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*PROJETO DE LEI N.º 1.776-B, DE 2015 
(Do Sr. Paulo Freire e Clarissa Garotinho) 

 
Inclui no rol de Crimes Hediondos os Crimes de Pedofilia; tendo parecer: 
da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação deste, e 
pela rejeição do de nº 5322/16, apensado (relator: DEP. RÔNEY 
NEMER); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação deste e dos de nºs 5322/16, 2007/19, 2337/19, 1048/21, 
4928/19, 6138/19, 3134/20, 5326/20, 5618/20, 1130/20, 1252/21, 4315/20 
e 219/21, apensados, com substitutivo; e pela constitucionalidade, 
juridicidade, má técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do de nº 
5132/19, apensado (relator: DEP. LÉO MORAES). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 3/6/22, para inclusão de coautora (Apensados: 17) 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 5322/16 
 
III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Novas apensações: 2007/19, 2337/19, 4928/19, 5132/19, 6138/19, 1130/20, 
3134/20, 4315/20, 5326/20, 5618/20, 219/21, 1048/21 e 1252/21 
 
V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
VI - Novas apensações: 102/22, 406/22 e 589/22 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei inclui os Crimes de Pedofilia no rol de crimes 

hediondos. 

Art. 2o. O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 - Lei de 

Crimes Hediondos, passa a viger com as seguintes alterações: 

“Art. 1º...................................................................................... 

................................................................................................... 

IX - induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia 

de outrem (art. 218). 

X - praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou 

induzi-lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de 

satisfazer lascívia própria ou de outrem (art. 218-A). 

Parágrafo único.  Consideram-se também hediondos: 

I – o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, 

de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado; II – os crimes previstos 

nos arts. 240, caput e parágrafo único e 241 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990, tentados ou consumados. 

II – os crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C, 241-

D da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 

Adolescente, tentados ou consumados.” (NR) 

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A palavra pedofilia, etimologicamente, origina-se da palavra 

grega paidofilia, que é obtida pela aglutinação das palavras paidós (criança) e philia 

(amor a, amizade), tendo por significado, “amor por crianças”. 

A pedofilia consubstancia em um distúrbio psicológico e 

patológico que leva o indivíduo a sentir atração sexual por crianças, nutrindo um 

desejo pela prática de atos libidinosos. 

No campo jurídico, o termo pedofilia vem sendo utilizado para 

indicar crime de natureza sexual, em que um indivíduo adulto comete atos libidinosos 

contra uma criança, que são incapazes de consentir, compreender, e de agir contrário 

aos abusos cometidos contra sua integridade física e psíquica. 

Nesse contexto, a natureza dos crimes de pedofilia está ligada 

a perversão sexual de um indivíduo adulto por uma criança, que é desprovida de 

qualquer elemento erótico. Por isso, as condutas dessa natureza se encontram no 

topo da pirâmide de desvaloração axiológica criminal, representando uma maior 

reprovação social, uma vez que representam atos que visam macular aquilo de mais 

puro existente, a inocência de uma criança. 
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Deve-se levar em consideração que as crianças devido ao seu 

incompleto desenvolvimento físico e mental são vulneráveis, não tendo, por isso, 

compreensão dos atos praticados contra eles, nem mesmo possuem a capacidade de 

evitar abusos praticados contra elas. Portanto, o Estado tem a obrigação de adotar 

Políticas Criminais mais rígidas na prevenção e repressão de crimes dessa natureza. 

A adoção de tratamento criminal mais rígido a determinadas 

condutas, consubstancia-se Política Criminal que visa prevenir condutas socialmente 

reprovadas, na medida em que atua no psicológico do indivíduo através da 

intimidação sobre a gravidade e da imperatividade da pena, retirando o eventual 

incentivo quanto à prática de infrações penais. Com isso, demonstra-se que o crime 

não compensa, pois ao seu responsável será inevitavelmente imposta uma pena. 

Nesse contexto, consideram-se como Crimes de Pedofilia as 

condutas descritas, no Código Penal, nos artigos 217-A, caput, Estupro de vulnerável; 

218, Corrupção de menores; 218-A, Satisfação de lascívia mediante presença de 

criança ou adolescente e 218-B, Favorecimento da prostituição ou de outra forma de 

exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável. 

Em relação ao ECA, consideram-se como Crimes de Pedofilia 

os tipos penais inscritos nos artigos 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C, condutas 

relacionadas a pornografia infantil e no art. 241-D, referente a utilização de meio de 

comunicação para buscar praticar ato libidinoso com criança. 

Das condutas supracitadas, somente os tipos penais 

relacionados ao Estupro de Vulnerável e ao Favorecimento da prostituição ou de outra 

forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável, encontram-

se no rol dos Crimes Hediondos, consoante o art. Art. 1o, inciso VI e VIII da Lei de 

Crimes Hediondos, sendo fundamental, então, a inclusão de todos os Crimes de 

Pedofilia no referido rol. Com isso, procura-se proteger as crianças, atuando na 

prevenção e repressão de delitos dessa natureza, mediante um tratamento penal mais 

rígido.  

Além disso, busca-se adequar a legislação penal pátria a 

recomendação inscrita no artigo 19 da Convenção Internacional sobre os Direitos da 

Criança, a qual faz referência à obrigação dos Estados em adotar medidas que 

protejam a infância e adolescência do abuso, ameaça ou lesão à sua integridade 

sexual, conforme se observa:  

Artigo 19 

1. Os Estados Partes adotarão todas as medidas 

legislativas, administrativas, sociais e educacionais apropriadas 

para proteger a criança contra todas as formas de violência 

física ou mental, abuso ou tratamento negligente, maus tratos 

ou exploração, inclusive abuso sexual, enquanto a criança 

estiver sob a custódia dos pais, do representante legal ou de 

qualquer outra pessoa responsável por ela. 
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Nesse contexto, a proposta ora apresentada visa a dar 

concretude à devida proteção penal aos abusos cometidos contra nossos pequenos 

brasileiros, objetivando atuar na prevenção e repressão de delitos que tem o potencial 

de destruir a vida de um pessoa, uma vez que a vítima dessas condutas, 

inequivocamente, carregará para o resto de sua vida, as marcas deixadas pelos 

abusadores. 

Trata-se, portanto, de medida necessária ao enfrentamento da 

criminalidade que atingem a infância do nosso País e, consequentemente, toda a 

sociedade, razão pela qual conto com o apoio dos Ilustres pares para a aprovação do 

presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 1º de junho de 2015. 

Deputado PAULO FREIRE 
 

Deputada CLARISSA GAROTINHO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 
do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, 
III, IV, V e VI); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei 
nº 13.104, de 9/3/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 
e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 
pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 
arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 
de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 
poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 
1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 
nº 11.464, de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 2.889, DE 1º DE OUTUBRO DE 1956 
Define e pune o crime de genocídio.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA;   
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Quem, com a intenção de destruir, no todo ou em parte, grupo nacional, 

étnico, racial ou religioso, como tal:  
a) matar membros do grupo; 
b) causar lesão grave à integridade física ou mental de membros do grupo; 
c) submeter intencionalmente o grupo a condições de existência capazes de 

ocasionar-lhe a destruição física total ou parcial; 
d) adotar medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do grupo; 
e) efetuar a transferência forçada de crianças do grupo para outro grupo; 
Será punido: 
com as penas do art. 121, § 2º, do Código Penal, no caso da letra a; 
com as penas do art. 129, § 2º, no caso da letra b; 
com as penas do art. 270, no caso da letra c; 
com as penas do art. 125, no caso da letra d; 
com as penas do art. 148, no caso da letra e.  
Art. 2º Associarem-se mais de 3 (três) pessoas para prática dos crimes mencionados 

no artigo anterior: Pena: Metade da cominada aos crimes ali previstos.  
Art. 3º Incitar, direta e pùblicamente alguém a cometer qualquer dos crimes de que 

trata o art. 1º: Pena: Metade das penas ali cominadas.  
§ 1º A pena pelo crime de incitação será a mesma de crime incitado, se êste se 

consumar.  
§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço), quando a incitação fôr cometida pela 

imprensa.  
Art. 4º A pena será agravada de 1/3 (um terço), no caso dos arts. 1º, 2º e 3º, quando 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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cometido o crime por governante ou funcionário público.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
CAPÍTULO I 
DOS CRIMES 

.................................................................................................................................................... 
Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 

Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 
meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. ("Caput" do artigo com 
redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer 
modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no caput deste 
artigo, ou ainda quem com esses contracena. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, 
de 25/11/2008) 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: ("Caput" do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

III - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o terceiro 
grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer 
outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 
cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 
divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 
fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  
I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  
II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 

cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
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§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 
quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 
desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 
ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  
§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  
§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-
C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

I - agente público no exercício de suas funções;  
II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 
referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 
serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 
notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 
ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 
explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 
vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 
material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 
25/11/2008) 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 
comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  
I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 

ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  
II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança 

a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei nº 
11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 
explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 
em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 
criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, 
de 25/11/2008) 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 
a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
10.764, de 12/11/2003) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584363&seqTexto=107102&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497344&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497344&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
..................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
..................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

Estupro de vulnerável 
Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 

(catorze) anos:  
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.  
§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 
do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência.  

§ 2º ( VETADO)  
§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  
Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos.  
§ 4º Se da conduta resulta morte:  
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, 

de 7/8/2009) 
Corrupção de menores  

Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 
outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  
Parágrafo único. (VETADO (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 
Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente  

Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou induzi-
lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia própria ou 
de outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, 
de 7/8/2009) 
Favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
adolescente ou de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009, e 
alterado pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de exploração 
sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência mental, não 
tem o necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou dificultar que a 
abandone:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.  
§ 1º Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa.  
§ 2º Incorre nas mesmas penas:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536218&seqTexto=26528&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1776-B/2015 

I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor de 18 
(dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste artigo;  

II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifiquem as 
práticas referidas no caput deste artigo.  

§3º Na hipótese do inciso II do § 2º, constitui efeito obrigatório da condenação a 
cassação da licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

CAPÍTULO III 
DO RAPTO 

 
Rapto violento ou mediante fraude  

Art. 219. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO No 99.710, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1990. 
Promulga a Convenção sobre os Direitos da 
Criança. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e 
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n° 28, 

de 14 de setembro de 1990, a Convenção sobre os Direitos da Criança, a qual entrou em vigor 
internacional em 02 de setembro de 1990, na forma de seu artigo 49, inciso 1; 

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a referida Convenção em 24 de 
setembro de 1990, tendo a mesmo entrado em vigor para o Brasil em 23 de outubro de 1990, 
na forma do seu artigo 49, incisos 2; 

DECRETA: 
Art. 1° A Convenção sobre os Direitos da Criança, apensa por cópia ao presente 

Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 Brasília, 21 de novembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 
 
FERNANDO COLLOR 
Francisco Rezek 

 
CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA 

 
Preâmbulo 
Os Estados Partes da presente Convenção, 
Considerando que, de acordo com os princípios proclamados na Carta das Nações 

Unidas, a liberdade, a justiça e a paz no mundo se fundamentam no reconhecimento da 
dignidade inerente e dos direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família humana; 

Tendo em conta que os povos das Nações Unidas reafirmaram na carta sua fé nos 
direitos fundamentais do homem e na dignidade e no valor da pessoa humana e que decidiram 
promover o progresso social e a elevação do nível de vida com mais liberdade; 

Reconhecendo que as Nações Unidas proclamaram e acordaram na Declaração 
Universal dos Direitos Humanos e nos Pactos Internacionais de Direitos Humanos que toda 
pessoa possui todos os direitos e liberdades neles enunciados, sem distinção de qualquer 
natureza, seja de raça, cor, sexo, idioma, crença, opinião política ou de outra índole, origem 
nacional ou social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição; 

Recordando que na Declaração Universal dos Direitos Humanos as Nações Unidas 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536218&seqTexto=26528&PalavrasDestaque=
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proclamaram que a infância tem direito a cuidados e assistência especiais; 
Convencidos de que a família, como grupo fundamental da sociedade e ambiente 

natural para o crescimento e bem-estar de todos os seus membros, e em particular das crianças, 
deve receber a proteção e assistência necessárias a fim de poder assumir plenamente suas 
responsabilidades dentro da comunidade; 

Reconhecendo que a criança, para o pleno e harmonioso desenvolvimento de sua 
personalidade, deve crescer no seio da família, em um ambiente de felicidade, amor e 
compreensão; 

Considerando que a criança deve estar plenamente preparada para uma vida 
independente na sociedade e deve ser educada de acordo com os ideais proclamados na Cartas 
das Nações Unidas, especialmente com espírito de paz, dignidade, tolerância, liberdade, 
igualdade e solidariedade; 

Tendo em conta que a necessidade de proporcionar à criança uma proteção especial 
foi enunciada na Declaração de Genebra de 1924 sobre os Direitos da Criança e na Declaração 
dos Direitos da Criança adotada pela Assembléia Geral em 20 de novembro de 1959, e 
reconhecida na Declaração Universal dos Direitos Humanos, no Pacto Internacional de Direitos 
Civis e Políticos (em particular nos Artigos 23 e 24), no Pacto Internacional de Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais (em particular no Artigo 10) e nos estatutos e instrumentos 
pertinentes das Agências Especializadas e das organizações internacionais que se interessam 
pelo bem-estar da criança; 

Tendo em conta que, conforme assinalado na Declaração dos Direitos da Criança, 
"a criança, em virtude de sua falta de maturidade física e mental, necessita proteção e cuidados 
especiais, inclusive a devida proteção legal, tanto antes quanto após seu nascimento"; 

Lembrado o estabelecido na Declaração sobre os Princípios Sociais e Jurídicos 
Relativos à Proteção e ao Bem-Estar das Crianças, especialmente com Referência à Adoção e 
à Colocação em Lares de Adoção, nos Planos Nacional e Internacional; as Regras Mínimas das 
Nações Unidas para a Administração da Justiça Juvenil (Regras de Pequim); e a Declaração 
sobre a Proteção da Mulher e da Criança em Situações de Emergência ou de Conflito Armado; 

Reconhecendo que em todos os países do mundo existem crianças vivendo sob 
condições excepcionalmente difíceis e que essas crianças necessitam consideração especial; 

Tomando em devida conta a importância das tradições e dos valores culturais de 
cada povo para a proteção e o desenvolvimento harmonioso da criança; 

Reconhecendo a importância da cooperação internacional para a melhoria das 
condições de vida das crianças em todos os países, especialmente nos países em 
desenvolvimento; 

Acordam o seguinte: 
PARTE I 

....................................................................................................................................................... 
Artigo 19 

 
1. Os Estados Partes adotarão todas as medidas legislativas, administrativas, sociais 

e educacionais apropriadas para proteger a criança contra todas as formas de violência física ou 
mental, abuso ou tratamento negligente, maus tratos ou exploração, inclusive abuso sexual, 
enquanto a criança estiver sob a custódia dos pais, do representante legal ou de qualquer outra 
pessoa responsável por ela. 

2. Essas medidas de proteção deveriam incluir, conforme apropriado, 
procedimentos eficazes para a elaboração de programas sociais capazes de proporcionar uma 
assistência adequada à criança e às pessoas encarregadas de seu cuidado, bem como para outras 
formas de prevenção, para a identificação, notificação, transferência a uma instituição, 
investigação, tratamento e acompanhamento posterior dos casos acima mencionados de maus 
tratos à criança e, conforme o caso, para a intervenção judiciária. 
 

Artigo 20 
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1. As crianças privadas temporária ou permanentemente do seu meio familiar, ou 

cujo interesse maior exija que não permaneçam nesse meio, terão direito à proteção e assistência 
especiais do Estado. 

2. Os Estados Partes garantirão, de acordo com suas leis nacionais, cuidados 
alternativos para essas crianças. 

3. Esses cuidados poderiam incluir, inter alia, a colocação em lares de adoção, a 
kafalah do direito islâmico, a adoção ou, caso necessário, a colocação em instituições adequadas 
de proteção para as crianças. Ao serem consideradas as soluções, deve-se dar especial atenção 
à origem étnica, religiosa, cultural e lingüística da criança, bem como à conveniência da 
continuidade de sua educação. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.322, DE 2016 
(Do Sr. Professor Victório Galli) 

 
Incluí os Art. 241, 241-A e 241-B todos do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, no rol dos crimes 
hediondos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1776/2015.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

   Art. 1º. Esta Lei altera o artigo 1° da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990 

– Lei dos Crimes Hediondos, enquadrando-os artigos 241, 241-A e 241-B, da Lei 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), em crimes 

hediondos. 

   Art. 2º. O art. 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso e redação: 

 Art.1º..................................................................................................... 

IX – Pedofilia (art.241, 241-A e 241-B), previstos no Estatuto da Criança e do 

Adolescente, lei 8.069, de 13 de julho de 1990 (NR). 

   Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   Este projeto de Lei, tem o condão de proteger a vida e a honra das    

crianças e adolescentes. 

  A pedofilia é classificada pela OMS – Organização Mundial de Saúde 

como uma doença de transtornos de preferência sexual por crianças adolescentes. 
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Esses adultos homens ou mulheres tem sempre preferências por crianças ou 

adolescentes e que vivem em nosso meio disfarçadamente, muitas das vezes sem 

aparentar deixar RASTRO. 

   Essas pessoas têm de saber que apesar da legislação brasileira 

considerar crime hediondo a relação sexual ou ato libidinoso (todo ato de satisfação 

do desejo, ou apetite sexual da pessoa) praticado por adultos contra criança ou 

adolescente menor de 14 anos previstas no código penal, esses meliantes deverão 

saber também que   os Art. 241, 241-A e 241-B do Estatuto da Criança e do 

Adolescente serão considerados crimes hediondos. 

  Há outros projetos nesse sentido no Congresso Nacional, mas com 

algumas nuances técnicas que dificultam a sua aprovação. 

  Nesse sentido, conto com apoio dos nobres pares para aprovarmos o 

mais rápido possível essa matéria de tão grande relevância e urgência.  

            Sala das Sessões, 18 de maio de 2016.  

 Deputado Professor Victório Galli 
PSC-MT 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 
do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 
incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação 
dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 
seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 
arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 
de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 
criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 
arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 
de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 
poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 
crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 
caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 
de 28/3/2007) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
CAPÍTULO I 
DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 
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Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 
cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 
divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 
fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  
I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  
II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 

cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  
§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 

quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 
desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 
ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  
§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  
§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-
C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

I - agente público no exercício de suas funções;  
II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 
referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 
serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 
notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 
ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 
explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 
vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 
material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 
25/11/2008) 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 
comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  
I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 

ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  
II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança 

a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei nº 
11.829, de 25/11/2008) 
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Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 
explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 
em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 
criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, 
de 25/11/2008) 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 
a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
10.764, de 12/11/2003) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei no 1776/2015, de autoria do Deputado Paulo 

Freire, objetiva alterar o art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei de Crimes 

Hediondos, para incluir no rol de Crimes Hediondos os Crimes de Pedofilia. 

Ao projeto se encontra apenso o Projeto de Lei no 5322/2016, de 

autoria do Deputado Professor Victório Galli, com a finalidade de incluir no rol de 

Crimes Hediondos da Lei de Crimes Hediondos os tipos penais constantes nos artigos 

241, 241-A e 241-B da Lei 8.068, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

Por despacho da Mesa, datado de 10 de junho de 2015, o 

Projeto de Lei no 1776/2015 foi distribuído à Comissão de Seguridade Social e Família 

e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, nos termos que dispõe o art. 

54, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

A presente proposição legislativa está sujeita à apreciação do 

Plenário. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Trata-se de Projeto de Lei que objetiva alterar a Lei no 8.072, de 

25 de julho de 1990 – Lei de Crimes Hediondos, para incluir no rol de Crimes 

Hediondos os denominados Crimes de Pedofilia, os quais são caracterizados por 

atentarem contra a integridade sexual das crianças e dos adolescentes.  

A matéria tratada neste Projeto de Lei é de extrema relevância 

e atualidade, tendo em vista que, infelizmente, enfrentamos um momento de grande 

preocupação devido aos crescentes números de casos envolvendo o abuso sexual de 

crianças e de adolescentes, sendo o mais recente o ocorrido no Estado do Rio de 

Janeiro no qual um Coronel reformado da Polícia Militar foi preso em flagrante quando 

estava com uma menina nua de apenas 2 (dois) anos de idade em seu carro.1 

                                                      
1 http://oglobo.globo.com/rio/coronel-da-pm-tem-historico-de-crimes-contra-criancas-20092224 
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Reconhecendo o debate acadêmico em torno da etimologia da 

palavra pedofilia, adoto, neste parecer o conceito utilizado pelo campo jurídico do 

termo, o qual se refere ao crime de natureza sexual praticado por indivíduo adulto 

contra crianças, que não possuem a capacidade completa de consentir e 

compreender os atos abusivos praticados contra elas. 

Neste contexto, conforme a argumentação do autor da 

proposição legislativa, é importante destacar que a natureza dos crimes de pedofilia 

está ligada a perversão sexual de um indivíduo adulto por uma criança, que é 

desprovida de qualquer elemento erótico.  Além disso, a criança, sujeito passivo do 

crime, em consequência do seu incompleto desenvolvimento físico e mental não 

possuem a capacidade de se proteger, nem compreender, os atos praticados contra 

sua integridade sexual. 

Por isso, reconhecendo a necessidade de proporcionar à criança 

uma proteção especial, a Assembleia Geral das Nações Unidas adotou a Convenção 

sobre os Direitos da Criança, em 20 de novembro de 1989, tendo documento sido 

oficializado como lei internacional no ano seguinte. Registre-se que a Convenção 

sobre os Direitos da Criança é instrumento de direitos humanos mais aceito na história 

universal, tendo sido ratificado por 196 países, incluindo o Brasil.2 

Neste documento, encontra-se a recomendação inscrita no 

artigo 19 que atribui aos Estados, a obrigação da adoção de medidas legislativas, 

administrativas, sociais e educacionais apropriadas para proteger todas as 

crianças contra atos que atentem sua integridade físicas, psíquica, nos seguintes 

termos: 

Artigo 19 

1. Os Estados Partes adotarão todas as medidas legislativas, 

administrativas, sociais e educacionais apropriadas para 

proteger a criança contra todas as formas de violência física 

mental, abuso ou tratamento negligente, maus tratos ou 

exploração, inclusive abuso sexual, enquanto a criança 

estiver sob a custódia dos pais, do representante legal ou de 

qualquer outra pessoa responsável por ela. (grifo nosso) 

Diante disso, mesmo reconhecendo que não se pode esperar 

que o Direito Penal seja o instrumento adequado para solucionar todas as mazelas da 

sociedade, no caso da matéria constante no Projeto de Lei no 1776/2015, esta Casa 

não pode ficar inerte enquanto nossos pequenos cidadãos estão sofrendo abusos. 

Por isso, o Projeto de Lei em análise, pretende incluir, em consonância com os 

princípios do direito nacional e internacional, as seguintes condutas no rol de Crimes 

Hediondos: a) induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia 

de outrem (art. 218, do Código Penal); b) praticar, na presença de alguém menor 

de 15 (catorze) anos, ou induzi-lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato 
                                                      
2 http://www.unicef.org/brazil/pt/resources_10120.htm 
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libidinoso, a fim de satisfazer lascívia própria ou de outrem (art. 218-A, do Código 

Penal); c) produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por 

qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou 

adolescente (art. 240 do Estatuto da Criança e do Adolescente); d) vender ou expor 

à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito 

ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente (art. 241 do Estatuto da 

Criança e do Adolescente); e) oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, 

publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de 

informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena 

de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente (art. 241-

A do Estatuto da Criança e do Adolescente); f) adquirir, possuir ou armazenar, por 

qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha cena 

de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente (art. 241-

B do Estatuto da Criança e do Adolescente); g) simular a participação de criança 

ou adolescente em cena de sexo explícito ou pornográfica por meio de 

adulteração, montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou qualquer outra 

forma de representação visual (art. 241-C do Estatuto da Criança e do Adolescente); 

e h) aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 

comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso (art. 241-D 

do Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Pelo exposto, no mérito, voto pela aprovação do Projeto de Lei 

no 1776/2015, haja vista que representa importante avanço na proteção do da 

incolumidade sexual de nossos pequenos brasileiros, e voto pela rejeição Projeto Lei 

no 5322/2016 tendo em vista que sua matéria é menos abrangente e está contida de 

forma mais adequada no principal. 

Sala da Comissão, em 05 de setembro de 2017. 

Deputado RÔNEY NEMER 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nº 
1.776/2015, e pela rejeição do PL 5322/2016, apensado, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Rôney Nemer.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Juscelino Filho - Presidente, Odorico Monteiro, Ságuas Moraes 
e Miguel Lombardi - Vice-Presidentes, Adelson Barreto, Alan Rick, Antonio Brito, 
Antônio Jácome, Benedita da Silva, Carmen Zanotto, Célio Silveira, Conceição 
Sampaio, Darcísio Perondi, Dr. Sinval Malheiros, Eduardo Barbosa, Felipe Bornier, 
Flavinho, Floriano Pesaro, Geovania de Sá, Geraldo Resende, Heráclito Fortes, Hiran 
Gonçalves, Jean Wyllys, João Marcelo Souza, Jorge Solla, Laura Carneiro, Leandre, 
Mandetta, Mara Gabrilli, Mário Heringer, Osmar Terra, Paulo Foletto, Pepe Vargas, 
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Ricardo Barros, Rosangela Gomes, Saraiva Felipe, Sergio Vidigal, Toninho Pinheiro, 
Zeca Cavalcanti, Zenaide Maia, Christiane de Souza Yared, Danilo Forte, Diego 
Garcia, Fabio Reis, Heitor Schuch, Jô Moraes, Jorge Tadeu Mudalen, Laercio Oliveira, 
Raimundo Gomes de Matos, Renato Andrade, Roberto Britto e Rôney Nemer.  

Sala da Comissão, em 18 de abril de 2018.  

Deputado JUSCELINO FILHO  
Presidente  

 

PROJETO DE LEI N.º 2.007, DE 2019 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 
Altera a Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990 - Lei dos Crimes Hediondos, 
enquadrando os crimes de pedofilia virtual no rol dos crimes hediondos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1776/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º Esta Lei altera a Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei dos Crimes 

Hediondos, enquadrando os crimes de pedofilia virtual no rol dos crimes hediondos.  

Art.2º O art. 1o da Lei 8.072, de 25 de julho de 1990 - Lei de Crimes Hediondos, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos: 

 I – o crime de genocídio previsto nos arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 2.889, 

de 1o de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de arma de fogo 

de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei no 10.826, de 22 de dezembro 

de 2003, todos tentados ou consumados. 

II – os crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C, 241-

D da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 

Adolescente, tentados ou consumados, praticados com o uso da rede 

mundial de computadores.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição legislativa objetiva reforçar a proteção ao bem-estar de 
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nossas crianças e adolescentes, em consonância com o artigo 19 da Convenção 

sobre os Direitos da Criança, a qual o Brasil é signatário, o qual dispõe que: 

Os Estados Partes adotarão todas as medidas legislativas, 

administrativas, sociais e educacionais apropriadas para proteger a 

criança contra todas as formas de violência física mental, abuso ou 

tratamento negligente, maus tratos ou exploração, inclusive abuso 

sexual, enquanto a criança estiver sob a custódia dos pais, do 

representante legal ou de qualquer outra pessoa responsável por ela. 

Diante disso, visando a proteção das crianças brasileiras, proponho a inclusão 

no rol de crimes hediondos dos crimes de pedofilia praticadas em ambiente virtual, 

sujeitando os condenados: a) a não concessão de anistia, graça e indulto; b) a não 

concessão de fiança; c) ao cumprimento da pena inicialmente em regime fechado; d) 

a progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes após o cumprimento de 

2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três quintos), se 

reincidente. 

Amparados nesses argumentos, solicito o apoio dos nobres pares para aprovar 

esta medida que avança na proteção dos direitos de nossas crianças. 

Sala das Sessões, em 3 de abril de 2019. 

Deputado Federal Lincoln Portela 
PR/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 
do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 
incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação 
dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 
seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 
arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 
de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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6/9/1994) 
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 
criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto 
nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de 
arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
todos tentados ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com 
redação dada pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 
de 3/5 (três quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.464, de 28/3/2007, com redação dada pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 
poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 
1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 
nº 11.464, de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 2.889, DE 1º DE OUTUBRO DE 1956 
Define e pune o crime de genocídio.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA;   
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Quem, com a intenção de destruir, no todo ou em parte, grupo nacional, 

étnico, racial ou religioso, como tal:  
 a) matar membros do grupo; 
 b) causar lesão grave à integridade física ou mental de membros do grupo; 
 c) submeter intencionalmente o grupo a condições de existência capazes de 

ocasionar-lhe a destruição física total ou parcial; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13497-26-outubro-2017-785612-publicacaooriginal-154046-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13497-26-outubro-2017-785612-publicacaooriginal-154046-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
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 d) adotar medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do grupo; 
 e) efetuar a transferência forçada de crianças do grupo para outro grupo; 
 Será punido: 
 com as penas do art. 121, § 2º, do Código Penal, no caso da letra a; 
 com as penas do art. 129, § 2º, no caso da letra b; 
 com as penas do art. 270, no caso da letra c; 
 com as penas do art. 125, no caso da letra d; 
 com as penas do art. 148, no caso da letra e.  
 Art. 2º Associarem-se mais de 3 (três) pessoas para prática dos crimes mencionados 

no artigo anterior: Pena: Metade da cominada aos crimes ali previstos.  
 Art. 3º Incitar, direta e pùblicamente alguém a cometer qualquer dos crimes de que 

trata o art. 1º: Pena: Metade das penas ali cominadas.  
 § 1º A pena pelo crime de incitação será a mesma de crime incitado, se êste se 

consumar.  
 § 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço), quando a incitação fôr cometida 

pela imprensa.  
 Art. 4º A pena será agravada de 1/3 (um terço), no caso dos arts. 1º, 2º e 3º, quando 

cometido o crime por governante ou funcionário público.  
 Art. 5º Será punida com 2/3 (dois terços) das respectivas penas a tentativa dos 

crimes definidos nesta lei.  
 Art. 6º Os crimes de que trata esta lei não serão considerados crimes políticos para 

efeito de extradição.  
 Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Rio de Janeiro, em 1 de outubro de 1956; 135º da Independência e 68º da República.  
 
JUSCELINO KUBITSCHEK  
Nereu Ramos  

 
LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 
de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 
Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 
outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES E DAS PENAS 
....................................................................................................................................................... 
Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito  

Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, 
transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob sua 
guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição de uso proibido ou restrito, sem 
autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  
I - suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de identificação de arma 

de fogo ou artefato;  
II - modificar as características de arma de fogo, de forma a torná-la equivalente a 

arma de fogo de uso proibido ou restrito ou para fins de dificultar ou de qualquer modo induzir 
a erro autoridade policial, perito ou juiz;  
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III - possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou incendiário, sem 
autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar;  

IV - portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de fogo com numeração, 
marca ou qualquer outro sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado;  

V - vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, arma de fogo, acessório, 
munição ou explosivo a criança ou adolescente; e  

VI - produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou adulterar, de 
qualquer forma, munição ou explosivo.  
Comércio ilegal de arma de fogo  

Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, 
desmontar, montar, remontar, adulterar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, 
em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, arma de fogo, 
acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  
Parágrafo único. Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito deste 

artigo, qualquer forma de prestação de serviços, fabricação ou comércio irregular ou 
clandestino, inclusive o exercido em residência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
CAPÍTULO I 
DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 

Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 
meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. ("Caput" do artigo com 
redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer 
modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no caput deste 
artigo, ou ainda quem com esses contracena. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, 
de 25/11/2008) 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: ("Caput" do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 
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III - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o terceiro 
grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer 
outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 
cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 
divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 
fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  
I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  
II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 

cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  
§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 

quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 
desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 
ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  
§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  
§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-
C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

I - agente público no exercício de suas funções;  
II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 
referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 
serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 
notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 
ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 
explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 
vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 
material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 
25/11/2008) 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 
comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  
I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 
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ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  
II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança 

a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei nº 
11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 
explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 
em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 
criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, 
de 25/11/2008) 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 
a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
10.764, de 12/11/2003) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 99.710, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1990 
Promulga a Convenção sobre os Direitos da 
Criança.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e  
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n° 28, 

de 14 de setembro de 1990, a Convenção sobre os Direitos da Criança, a qual entrou em vigor 
internacional em 02 de setembro de 1990, na forma de seu artigo 49, inciso 1; 

 Considerando que o Governo brasileiro ratificou a referida Convenção em 24 de 
setembro de 1990, tendo a mesma entrado em vigor para o Brasil em 23 de outubro de 1990, 
na forma do seu artigo 49, inciso 2;  

DECRETA:  
Art. 1º. A Convenção sobre os Direitos da Criança, apensa por cópia ao presente 

decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Brasília, 21 de novembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República.  
 
FERNANDO COLLOR  
Francisco Rezek  

 
CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA 

Preâmbulo 
 

Os Estados Partes da presente Convenção, 
Considerando que, de acordo com os princípios proclamados na Carta das Nações 

Unidas, a liberdade, a justiça e a paz no mundo se fundamentam no reconhecimento da 
dignidade inerente e dos direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família humana; 

Tendo em conta que os povos das Nações Unidas reafirmaram na carta sua fé nos 
direitos fundamentais do homem e na dignidade e no valor da pessoa humana e que decidiram 
promover o progresso social e a elevação do nível de vida com mais liberdade; 

Reconhecendo que as Nações Unidas proclamaram e acordaram na Declaração 
Universal dos Direitos Humanos e nos Pactos Internacionais de Direitos Humanos que toda 
pessoa possui todos os direitos e liberdades neles enunciados, sem distinção de qualquer 
natureza, seja de raça, cor, sexo, idioma, crença, opinião política ou de outra índole, origem 
nacional ou social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição; 
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Recordando que na Declaração Universal dos Direitos Humanos as Nações Unidas 
proclamaram que a infância tem direito a cuidados e assistência especiais; 

Convencidos de que a família, como grupo fundamental da sociedade e ambiente 
natural para o crescimento e bem-estar de todos os seus membros, e em particular das crianças, 
deve receber a proteção e assistência necessárias a fim de poder assumir plenamente suas 
responsabilidades dentro da comunidade; 

Reconhecendo que a criança, para o pleno e harmonioso desenvolvimento de sua 
personalidade, deve crescer no seio da família, em um ambiente de felicidade, amor e 
compreensão; 

Considerando que a criança deve estar plenamente preparada para uma vida 
independente na sociedade e deve ser educada de acordo com os ideais proclamados na Cartas 
das Nações Unidas, especialmente com espírito de paz, dignidade, tolerância, liberdade, 
igualdade e solidariedade; 

Tendo em conta que a necessidade de proporcionar à criança uma proteção especial 
foi enunciada na Declaração de Genebra de 1924 sobre os Direitos da Criança e na Declaração 
dos Direitos da Criança adotada pela Assembléia Geral em 20 de novembro de 1959, e 
reconhecida na Declaração Universal dos Direitos Humanos, no Pacto Internacional de Direitos 
Civis e Políticos (em particular nos Artigos 23 e 24), no Pacto Internacional de Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais (em particular no Artigo 10) e nos estatutos e instrumentos 
pertinentes das Agências Especializadas e das organizações internacionais que se interessam 
pelo bem-estar da criança; 

Tendo em conta que, conforme assinalado na Declaração dos Direitos da Criança, 
"a criança, em virtude de sua falta de maturidade física e mental, necessita proteção e cuidados 
especiais, inclusive a devida proteção legal, tanto antes quanto após seu nascimento"; 

Lembrado o estabelecido na Declaração sobre os Princípios Sociais e Jurídicos 
Relativos à Proteção e ao Bem-Estar das Crianças, especialmente com Referência à Adoção e 
à Colocação em Lares de Adoção, nos Planos Nacional e Internacional; as Regras Mínimas das 
Nações Unidas para a Administração da Justiça Juvenil (Regras de Pequim); e a Declaração 
sobre a Proteção da Mulher e da Criança em Situações de Emergência ou de Conflito Armado; 

Reconhecendo que em todos os países do mundo existem crianças vivendo sob 
condições excepcionalmente difíceis e que essas crianças necessitam consideração especial; 

Tomando em devida conta a importância das tradições e dos valores culturais de 
cada povo para a proteção e o desenvolvimento harmonioso da criança; 

Reconhecendo a importância da cooperação internacional para a melhoria das 
condições de vida das crianças em todos os países, especialmente nos países em 
desenvolvimento; 

Acordam o seguinte: 
PARTE I 

....................................................................................................................................................... 
Artigo 19 

 
1. Os Estados Partes adotarão todas as medidas legislativas, administrativas, sociais 

e educacionais apropriadas para proteger a criança contra todas as formas de violência física ou 
mental, abuso ou tratamento negligente, maus tratos ou exploração, inclusive abuso sexual, 
enquanto a criança estiver sob a custódia dos pais, do representante legal ou de qualquer outra 
pessoa responsável por ela. 

2. Essas medidas de proteção deveriam incluir, conforme apropriado, 
procedimentos eficazes para a elaboração de programas sociais capazes de proporcionar uma 
assistência adequada à criança e às pessoas encarregadas de seu cuidado, bem como para outras 
formas de prevenção, para a identificação, notificação, transferência a uma instituição, 
investigação, tratamento e acompanhamento posterior dos casos acima mencionados de maus 
tratos à criança e, conforme o caso, para a intervenção judiciária. 
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Artigo 20 
 
1. As crianças privadas temporária ou permanentemente do seu meio familiar, ou 

cujo interesse maior exija que não permaneçam nesse meio, terão direito à proteção e assistência 
especiais do Estado. 

2. Os Estados Partes garantirão, de acordo com suas leis nacionais, cuidados 
alternativos para essas crianças. 

3. Esses cuidados poderiam incluir, inter alia, a colocação em lares de adoção, a 
kafalah do direito islâmico, a adoção ou, caso necessário, a colocação em instituições adequadas 
de proteção para as crianças. Ao serem consideradas as soluções, deve-se dar especial atenção 
à origem étnica, religiosa, cultural e lingüística da criança, bem como à conveniência da 
continuidade de sua educação. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.337, DE 2019 
(Do Sr. Domingos Neto) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 que "dispõe sobre o Estatuto 
da Criança e Adolescente e dá outras providências", para aumentar penas 
de crimes que tratam de disseminação de pornografia infantil e pedofilia, 
bem como, os inclui no rol de crimes hediondos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1776/2015. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem por fim aumentar as penas dos artigos 240 ao art. 241-

D, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e Adolescente, bem 

como incluí-los no rol de crimes hediondos, previstos na Lei nº 8.072, de 25 de julho 

de 1990. 

Art. 2º Os artigos 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C e 241-D da Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990 –Estatuto da Criança e Adolescente, passam a vigorar com as 

seguintes redações: 

“ “Art. 240.  ...................................................................................... 

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos, e multa.  

.......................................................................................................... 

Art. 241.  ........................................................................................... 

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos, e multa.              

 Art. 241-A.  .................................................................................... 

Pena – reclusão, de 4(quatro) a 8 (oito) anos, e multa.               
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......................................................................................................... 

 Art. 241-B.  .................................................................................... 

 Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.   

 ........................................................................................................ 

 Art. 241-C.  ...................................................................................            

 Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.   

......................................................................................................... 

 Art. 241-D.  ..................................................................................... 

 Pena – reclusão, de 6 (seis) a 10 (anos) anos, e multa.            

 ....................................................................................... “ (NR) 

Art. 3º O parágrafo único do art.1º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 

passar a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º.................................................................................................. 

Parágrafo único.  Consideram-se também hediondos o crime de genocídio 

previsto nos arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 2.889, de 1o de outubro de 1956, o 

de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 

da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003, os crimes que envolvem 

disseminação de pornografia infantil e atos de pedofilia previstos nos arts. 

240, 241, 241-A, art. 241-B, art. 241-C, art. 241-D, da Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990, todos tentados ou consumados.” (NR)                   

 Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Com o avanço e a disseminação do uso da tecnologia, em especial o uso da 

internet, houve também um consequente crescimento das condutas ilícitas praticadas 

em meio digitais. Hoje é pacífica a ideia de que o crime cibernético tanto pode ser o 

crime cometido por meio da internet, em que a rede mundial de computadores é 

apenas um instrumento para cometimento da atividade-fim ilícita, quanto pode ser 

objeto da própria atividade ilícita. Nesse sentido, Damásio de Jesus e José Antônio 

Milagre definem crime informático como: 

“(...) fato típico e antijurídico cometido por meio da ou contra a tecnologia da 

informação. (...) Assim, é um fato típico e antijurídico, cometido através da informática 

em geral, ou contra um sistema, dispositivo informático ou rede de computadores. 

Em verdade pode-se afirmar que, no crime informático, a informática ou é o bem 

ofendido ou o meio para a ofensa a bens já protegidos pelo Direito Penal.”3 

Muitas condutas criminosas de cunho sexual vêm acontecendo por meio da 

internet e são motivos de preocupação em diversos países. Pois bem, o presente 

projeto de lei tem por objetivo punir com maior rigor o pedófilo e aquele que produz e 

                                                      
3 JESUS, Damásio de. Milagre; José Antonio. Manual de Crimes Informáticos. 1ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2016. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L2889.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.826.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.826.htm#art16
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dissemina a pornografia infantil na internet. 

A internet vem sendo cada vez mais utilizada por pedófilos como via privilegiada 

de comunicação. Existem comunidades virtuais pedófilas com sites, blogs e canais de 

chat específicos para troca de experiências, informações e imagens pornográficas, 

bem como para criar estratégias de abordagem de crianças no mundo real. Eles 

reconhecem uns aos outros por meio de expressões comuns, com por exemplo: boy-

lover, girl-lover, childe-lover e símbolos que identificam sobre qual sexo e faixa etária 

de crianças que seus interesses incidem.4Segundo a psicologia e psiquiatria, a 

pedofilia é caracterizada como um comportamento, e não uma ação.  

 Assim, condutas como produzir, publicar, vender, adquirir e armazenar 

pornografia infantil pela rede mundial de computadores, por meio das páginas da Web, 

e-mail, salas de bate-papo (chat), ou qualquer outra forma; bem como, o uso da 

internet com a finalidade de aliciar crianças ou adolescentes para realizarem 

atividades sexuais ou para se exporem de forma pornográfica, compreendem crimes 

já previstos, desde 2008, no Estatuto da Criança e Adolescente (ECA), com penas 

que variam de 1(um) a 8 (anos).  

Entendemos que as penas em vigor são brandas, levando-se em conta a 

gravidade da conduta, bem como o seu alcance quando praticados via internet.  

No dia 28 de março do corrente ano, o Ministério da Justiça divulgou que 106 

pessoas foram presas em flagrante em 19 estados da Federação, durante a 4º fase 

da Operação Luz na Infância, que combate crimes de pedofilia e pornografia infantil 

pelo país. Os alvos da Operação foram identificados a partir de um acompanhamento 

do Laboratório de Inteligência Cibernética da Secretaria, que formulou relatórios com 

indícios digitais de envolvimento de usuários e repassou às policiais civis, 

responsáveis por instaurar os inquéritos. Nas três fases anteriores da Luz na Infância, 

foram cumpridos 846 mandados de busca e apreensão. Destes alvos, 405 pessoas 

foram presas em flagrante.5 

Mesmo havendo esforço do Poder Legislativo em responder a essas novas 

demandas da sociedade, principalmente no que tange aos crimes de cunho sexual 

que ocorrem por meio da rede mundial de computadores, precisamos avançar e 

aperfeiçoar o crime de “estupro virtual de criança” já previsto no Estatuto da Criança 

e Adolescente no art. 241-D, com pena de reclusão de 1(um) a 3(três), anos e multa: 

“Art. 241-D.  Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 

comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:                    

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.                        

Parágrafo único.  Nas mesmas penas incorre quem: 

 I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito ou 

                                                      
4 Disponível em: https://www.mpsc.mp.br/campanhas/sobre-a-pedofilia-na-internet.Acessado em 08/04/2019. 
5 Disponível em: https://veja.abril.com.br/brasil/operacao-nacional-prende-106-pessoas-por-pornografia-infantil/. 
Acessado em 10/04/2019. 

https://www.mpsc.mp.br/campanhas/sobre-a-pedofilia-na-internet
https://veja.abril.com.br/brasil/operacao-nacional-prende-106-pessoas-por-pornografia-infantil/
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pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;                      

 II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança a 

se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita.” (grifo nosso)   

O raciocínio lógico para equiparar as penas do crime de estupro virtual previsto 

no Código Penal e o estupro virtual de criança, previsto no Estatuto da Criança e 

Adolescente é simples.  

O estupro, segundo o art. 213, do Código Penal consiste em: 

“Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal 

ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso:  

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.    

§ 1o  Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos.    

§ 2o  Se da conduta resulta morte:  

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.” (grifo nosso) 

O entendimento de que o “estupro virtual” já está tipificado vem com a 

atualização do tipo penal pela lei nº 12.015/2009. Importante, relembrar que antes da 

mudança feita pela Lei nº 12.015, de 2009, para se configurar o crime de estupro, 

havia a necessidade de haver contato físico. Ocorre que, casos configurados como o 

de “estupro virtual” se enquadram nos trechos “constranger alguém mediante grave 

ameaça” e “a praticar outro ato libidinoso”. Dessa forma, o núcleo do tipo penal é o 

verbo “constranger, que segundo Rogério Greco, tem mesmo sentido de obrigar, 

forçar, subjulgar a vítima, a fim de obter uma vantagem sexual, mediante violência ou 

grave ameaça6.  

O uso das vias digitais em que não se exige estar junto da pessoa no mesmo 

meio físico, mas consegue-se gerar um nível de influência, ao gerar medo na vítima 

mesmo de forma remota (“estupro virtual”) passou a ser passível de penalização, nos 

moldes do art. 213 do Código Penal. Sobre o tema Rogério Grecco leciona: 

“Entendemos não ser necessário o contato físico entre o agente e a vítima para 

efeitos de reconhecimento do delito de estupro, quando a conduta do agente for 

dirigida no sentido de fazer com que a própria vítima pratique o ato libidinoso, a 

exemplo do que ocorre quando o agente, mediante grave ameaça, a obriga a se 

masturbar.”7 

Nesse viés, é inquestionável que no meio virtual a conjunção carnal não tem 

como se realizar, no entanto, é totalmente possível quando o criminoso constranja sua 

                                                      
6 GRECCO, Rogério. Curso de Direito Penal: parte especial, Vol. III. 14ª Ed. Niterói, RJ: Impetus, 2017. 
7 GRECO, Rogério. Apud. SUZUKI, Cláudio. Afinal de contas, existe ou não “estupro virtual”. Disponível em: 

https://claudiosuzuki.jusbrasil.com.br/artigos/490709922/afinal-de-contas-existe-ou-nao-estupro-virtual. Acesso 
em: 17/12/2017. 
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vítima, através de ameaça, a praticar ato libidinoso. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça considerou, em sede de RHC 

70976/MS, que contemplar o corpo nu de uma criança em um quarto de motel, 

mediante paga é ato libidinoso, portanto estupro, também entendeu que não há 

necessidade de contato físico entre autor e vítima para que se configure o estupro, 

pois, “a dignidade sexual não se ofende somente com lesões de natureza física” e que 

“ a maior ou menor gravidade do ato libidinoso praticado [...] constitui matéria afeta à 

dosimetria da pena”.  

O Supremo Tribunal Federal em recente decisão proferida em 17/08/2017 no 

julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo nº 10066864 RS, cujo o Relator foi 

o Ministro Dias Toffoli, assentou o entendimento de que a caracterização do crime de 

estupro dispensa a existência do contato físico entre o agente e a vítima: 

“(...) a maior parte da doutrina penalista pátria orienta no sentido de que a 

contemplação lasciva configura o ato libidinoso constitutivo dos tipos dos arts. 

213 e 217-A do Código Penal - CP, sendo irrelevante, para a consumação dos 

delitos, que haja contato físico entre ofensor e ofendido. (...) Com efeito, a 

dignidade sexual não se ofende somente com lesões de natureza física. A 

maior ou menor gravidade do ato libidinoso praticado, em decorrência a adição 

de lesões físicas ao transtorno psíquico que a conduta supostamente praticada 

enseja na vítima, constitui matéria afeta à dosimetria da pena, na hipótese de 

eventual procedência da ação penal.” 

Na configuração da conduta criminosa, diz a polícia que o estupro, entendido na 

forma tradicional, sempre tinha a discussão de que era palavra de um contra a do 

outro, principalmente no tange ao consentimento. No estupro virtual, as testemunhas 

são as máquinas. Elas vão depor com aquilo que ficou registrado com fotos, filmagens 

e imagens. Assim, a comprovação se torna mais fácil.8 

Nesse viés e seguindo a linha de raciocínio traçada para a configuração do 

crime de estupro virtual previsto no Código Penal, verifica-se a necessidade de se 

adequar o crime de estupro virtual de vulnerável. Assim, propomos que a pena 

prevista para as condutas de aliciar, assediar, instigar ou constranger, inclusive por 

qualquer meio de rede mundial de computadores ou sistema de informática, criança, 

com fim de praticar ato libidinoso, seja majorada para reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) 

anos.  

Por fim, levando-se em consideração o alto grau de reprovabilidade social 

dessas condutas, bem como, todos os danos psicológicos que causam e podem 

causar às nossas crianças e adolescentes, propomos que esses crimes sejam 

incluídos no rol dos crimes hediondos.  

Por todo o exposto, é de suma importância a aprovação deste projeto de lei, 

razão pelo qual contamos com o apoio dos nobres pares.  

                                                      
8 https://g1.globo.com/tecnologia/noticia/o-que-e-estupro-virtual-especialistas-explicam.ghtml 
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Sala das Sessões, 16 de abril de 2019. 

Dep. DOMINGOS NETO 
PSD/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 

Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 
meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. ("Caput" do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer 
modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no caput deste 
artigo, ou ainda quem com esses contracena. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, de 

25/11/2008) 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

III - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o terceiro 
grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer 
outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 
cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 
divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 
fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
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§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  
I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  
II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 

cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  
§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 

quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 
desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 
ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  
§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  
§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-
C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

I - agente público no exercício de suas funções;  
II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 
referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 
serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 
notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 
ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 
explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 
vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 
material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 
comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  
I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 

ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  
II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança 

a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 

25/11/2008) 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 
explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 
em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 
criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 

25/11/2008) 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 
a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.764, 

de 12/11/2003) 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 
do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 
incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada 

pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 
arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 
de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 
criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.978, de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de 
arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
todos tentados ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com redação 

dada pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 
de 3/5 (três quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13497-26-outubro-2017-785612-publicacaooriginal-154046-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13497-26-outubro-2017-785612-publicacaooriginal-154046-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html


35 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1776-B/2015 

28/3/2007, com redação dada pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

Estupro 
Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção 

carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: 
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
§ 2º Se da conduta resulta morte: 
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
Atentado violento ao pudor  

Art. 214. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
Violação sexual mediante fraude  

Art. 215. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, 
mediante fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação de vontade da 
vítima: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 
pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, 
aplica-se também multa. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
Importunação sexual 

Art. 215-A. Praticar contra alguém e sem a sua anuência ato libidinoso com o 
objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o ato não constitui crime mais grave. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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(Artigo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 
Atentado ao pudor mediante fraude  

Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
Assédio sexual 

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento 
sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência 
inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 
nº 10.224, de 15/5/2001) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 
§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

CAPÍTULO I-A 
DA EXPOSIÇÃO DA INTIMIDADE SEXUAL 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018) 
Registro não autorizado da intimidade sexual 

Art. 216-B. Produzir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, conteúdo 
com cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter íntimo e privado sem autorização dos 
participantes: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa. 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem realiza montagem em fotografia, 

vídeo, áudio ou qualquer outro registro com o fim de incluir pessoa em cena de nudez ou ato 
sexual ou libidinoso de caráter íntimo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018) 
 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

Estupro de vulnerável 
Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 

(catorze) anos:  
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 
do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  
Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
§ 4º Se da conduta resulta morte:  
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se 

independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações sexuais 
anteriormente ao crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 
Corrupção de menores  

Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 
outrem: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10224-15-maio-2001-332602-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  
Parágrafo único. (VETADO (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.015, DE 7 DE AGOSTO DE 2009 

 
Altera o Título VI da Parte Especial do Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal, e o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 
de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes 
hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 
5º da Constituição Federal e revoga a Lei nº 
2.252, de 1º de julho de 1954, que trata de 
corrupção de menores. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei altera o Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal, e o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que 
dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 5º da Constituição Federal.  

Art. 2º O Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"TÍTULO VI  
DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL  
  
CAPÍTULO I  
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL  
Estupro  
Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter 
conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato 
libidinoso: 
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.  
§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é 
menor de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos.  
§ 2º Se da conduta resulta morte: 
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos." (NR) 
"Violação sexual mediante fraude  
Art. 215. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, 
mediante fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação 
de vontade da vítima: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.  
Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem 
econômica, aplica-se também multa." (NR) 
"Assédio sexual  
Art. 216-A. .......................................................................................  
...........................................................................................................  
§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) 
anos." (NR) 
 
"CAPÍTULO II  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL  
 
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 
outrem: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  
Parágrafo único. (VETADO)." (NR) 
"Ação penal Art. 225. Nos crimes definidos nos Capítulos I e II deste Título, 
procede-se mediante ação penal pública condicionada à representação.  
Parágrafo único. Procede-se, entretanto, mediante ação penal pública 
incondicionada se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa 
vulnerável." (NR) 
 
"CAPÍTULO V  
DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA  
FIM DE PROSTITUIÇÃO OU OUTRA FORMA DE  
EXPLORAÇÃO SEXUAL  
........................................................................................................... 
 
 Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual  
Art. 228. Induzir ou atrair alguém à prostituição ou outra forma de exploração 
sexual, facilitá-la, impedir ou dificultar que alguém a abandone: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  
§ 1º Se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 
companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se 
assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância: 
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos.  
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 229. Manter, por conta própria ou de terceiro, estabelecimento em que 
ocorra exploração sexual, haja, ou não, intuito de lucro ou mediação direta do 
proprietário ou gerente:  
..............................................................................................." (NR) 
"Rufianismo  
Art. 230. ................................................................................... 
..................................................................................................  
§ 1º Se a vítima é menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos ou se o 
crime é cometido por ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, 
cônjuge, companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, 
ou por quem assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção 
ou vigilância: 
Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  
§ 2º Se o crime é cometido mediante violência, grave ameaça, fraude ou outro 
meio que impeça ou dificulte a livre manifestação da vontade da vítima: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, sem prejuízo da pena 
correspondente à violência." (NR) 
"Tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual  
Art. 231. Promover ou facilitar a entrada, no território nacional, de alguém 
que nele venha a exercer a prostituição ou outra forma de exploração sexual, 
ou a saída de alguém que vá exercê-la no estrangeiro. 
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos.  
§ 1º Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar ou comprar a pessoa 
traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, transportá-la, 
transferi-la ou alojá-la.  
§ 2º A pena é aumentada da metade se:  
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I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos; 
II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 
discernimento para a prática do ato; 
III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 
companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se 
assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; 
ou 
IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude.  
§ 3º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-
se também multa." (NR) 
"Tráfico interno de pessoa para fim de exploração sexual  
Art. 231-A. Promover ou facilitar o deslocamento de alguém dentro do 
território nacional para o exercício da prostituição ou outra forma de 
exploração sexual: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.  
§ 1º Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar, vender ou comprar 
a pessoa traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, 
transportá-la, transferi-la ou alojá-la.  
§ 2º A pena é aumentada da metade se:  
I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos; 
II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 
discernimento para a prática do ato; 
III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 
companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se 
assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; 
ou 
IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude.  
§ 3º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-
se também multa." (NR) 

Art. 3º O Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, Código Penal, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes arts. 217-A, 218-A, 218-B, 234-A, 234-B e 234-C:  

"Estupro de vulnerável  
Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor 
de 14 (catorze) anos:  
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.  
§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com 
alguém que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 
discernimento para a prática do ato, ou  
que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência.  
§ 2º ( VETADO)  
§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave: Pena - reclusão, 
de 10 (dez) a 20 (vinte) anos.  
§ 4º Se da conduta resulta morte:  
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos."  
"Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente  
Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou 
induzi-lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de 
satisfazer lascívia própria ou de outrem:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos."  
"Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual de 
vulnerável  
Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de 
exploração sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por 
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enfermidade ou deficiência mental, não tem o  
necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou 
dificultar que a abandone:  
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.  
§ 1º Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, aplica-
se também multa.  
§ 2º Incorre nas mesmas penas:  
I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor 
de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput 
deste artigo; 
II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifiquem 
as práticas referidas no caput deste artigo.  
§ 3º Na hipótese do inciso II do § 2º, constitui efeito obrigatório da 
condenação a cassação da licença de localização e de funcionamento do 
estabelecimento."  
 
"CAPÍTULO VII  
DISPOSIÇÕES GERAIS  
Aumento de pena 
Art. 234-A. Nos crimes previstos neste Título a pena é aumentada:  
I - (VETADO); 
II - (VETADO); 
III - de metade, se do crime resultar gravidez; e 
IV - de um sexto até a metade, se o agente transmite à vitima doença 
sexualmente transmissível de que sabe ou deveria saber ser portador."  
"Art. 234-B. Os processos em que se apuram crimes definidos neste Título 
correrão em segredo de justiça".  
"Art. 234-C. (VETADO)."  

Art. 4º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, Lei de Crimes Hediondos, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 1º .....................................................................................  
..................................................................................................  
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); 
................................................................................................... 
..................................................................................................." (NR) 

Art. 5º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescida do seguinte 
artigo:  

"Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) 
anos, com ele praticando infração penal ou induzindo- o a praticá-la: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  
§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas 
ali tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de 
bate-papo da internet.  
§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no 
caso de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei 
nº 8.072, de 25 de julho de 1990." 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 7º Revogam-se os arts. 214, 216, 223, 224 e 232 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal, e a Lei nº 2.252, de 1º de julho de 1954.  
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Brasília, 7 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Tarso Genro 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.928, DE 2019 
(Do Sr. Julian Lemos) 

 
Altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente, para aprimorar o combate à produção, venda e distribuição 
de pornografia infantil, bem como criminalizar a aquisição e a posse de tal 
material e outras condutas relacionadas à pedofilia na internet. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2337/2019. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os artigos 240 e 241 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 240º Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 

meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente: 

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa. 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer 

modo intermedia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no caput deste artigo, 

ou ainda quem com esses contracena. 

§ 2º Dobra-se a pena se o agente comete o crime: 

I - No exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; 

II - Prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou. 

III - Prevalecendo-se de relações de parentesco consanguíneo ou afim até o terceiro 

grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer 

outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento."  

"Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 

cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa. 

Art. 2º A Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações nos arts. 241-A, 241-B, 241-C, 241-D e 241-E: 

"Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1031134/estatuto-da-crian%C3%A7a-e-do-adolescente-lei-8069-90
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10619660/artigo-2-da-lei-n-8069-de-13-de-julho-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1031134/estatuto-da-crian%C3%A7a-e-do-adolescente-lei-8069-90
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28003230/artigo-241a-da-lei-n-8069-de-13-de-julho-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28003220/artigo-241b-da-lei-n-8069-de-13-de-julho-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28003206/artigo-241c-da-lei-n-8069-de-13-de-julho-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28003202/artigo-241d-da-lei-n-8069-de-13-de-julho-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28003194/artigo-241e-da-lei-n-8069-de-13-de-julho-de-1990


42 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1776-B/2015 

por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou 

outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 

adolescente: 

Pena - reclusão, de (seis) a 10 (dez) anos, e multa. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: 

I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo; 

II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 

cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo. 

§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1o deste artigo são puníveis quando 

o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso 

ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou 

outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 

adolescente: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1º A pena é a mesma nos casos de pequena quantidade o material a que se refere 

o caput deste artigo. 

 § 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar às 

autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-C desta 

Lei, quando a comunicação for feita por: 

I - agente público no exercício de suas funções; 

II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes referidos 

neste parágrafo; 

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou serviço 

prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à notícia feita à 

autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. 

§ 3º As pessoas referidas no § 2o deste artigo deverão manter sob sigilo o material 

ilícito referido. 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 

explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou 

qualquer outra forma de representação visual: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui pública ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o material 

produzido na forma do caput deste artigo. 
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Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 

comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso: 

Pena - reclusão, de 5 (cinco) a 8 (oito) anos, e multa. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem: 

I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito ou 

pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso; 

II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança a 

se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão “cena de sexo 

explícito ou pornográfico” compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente em 

atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma criança ou 

adolescente para fins sexuais." 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação pátria tem avançado nos últimos anos na repressão aos crimes praticados 

contra a dignidade sexual infanto-juvenil.  

O Estatuto da Criança e do Adolescente prevê, por exemplo, a criminalização do 

responsável pela prestação do serviço de internet que, após notificado, deixar de excluir conteúdo de 

abuso e exploração sexual envolvendo crianças e adolescentes.  

Não obstante, o aperfeiçoamento da legislação em comento será de grande valia na 

persecução criminal de horrendos crimes praticados online. 

Os crimes de abuso e exploração sexual infanto-juvenil encontram terreno fértil na 

internet para se propagar. Sites, redes peer to peer  (do inglês par-a-par ou simplesmente ponto-a-ponto, 

com sigla P2P) é uma arquitetura de redes de computadores onde cada um dos pontos ou nós da rede 

funciona tanto como cliente quanto como servidor, permitindo compartilhamentos de serviços e dados 

sem a necessidade de um servidor central, bem como, redes sociais e aplicativos de mensageria, muito 

embora tenham sido criados com fins lícitos, são utilizados de forma criminosa tanto para alcançar um 

maior número de vítimas quanto para evitar a aplicação da lei penal. 

Para fazer frente a esses novos cenários, o Brasil desenvolveu campanhas publicitárias, 

ações educativas, assim como o Projeto de Lei apresentador e, no campo repressivo, operações de 

polícia judiciária, nos níveis federal e estadual. 

A ocorrência de situações dessa natureza sugere que é necessário o Parlamento regular 

a e graduar as penas para estas praticas criminosas, inclusive de estarem inclusos nos mecanismos de 

proteção à infância e à adolescência previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) – Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990. 

O art. 226 da Constituição Federal de 1988 determina o 

seguinte: 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção 
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do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união 

estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar 

sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a 

comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são 

exercidos igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. 

(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010).  

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e 

da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, 

competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o 

exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de 

instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de 

cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no 

âmbito de suas relações. 

Como se observa, a família é objeto de “especial proteção do Estado”. Quando há 

crianças ou adolescentes na família, estes são o lado mais frágil do núcleo familiar.  

Por isso, têm de ser protegidos contra diversas formas violências, que ocorrem tanto no 

âmbito privado (sendo a mais comum àquela praticada no interior das próprias famílias, por parte dos 

parentes mais próximos) quanto no âmbito público. 

No âmbito público, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) coíbe a veiculação de 

uma série de mensagens com teor inapropriado em conformidade com a faixa etária.  

Podem-se mencionar casos em que isso é um consenso e já é extensivamente 

praticado, podem ser citados os casos das produções audiovisuais, que são objeto de regulamentação 

por meio de classificação indicativa, expressa no art. 21, XVI da Carta Magna. 

Nos termos do que informa o sítio oficial do Ministério da Justiça, “a atividade de 

Classificação Indicativa é exercida pelo Ministério da Justiça com fundamento na Constituição Federal 

de 1988 e no Estatuto da Criança e do Adolescente, a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Atualmente, 

a Portaria MJ nº 368, [de 11 de fevereiro] de 2014 reúne todas as instruções atuais sobre a Classificação 

Indicativa”. 

Esse mecanismo não veda a livre expressão, princípio constitucional que também não 

pode ser afrontado, sob a pena de se incorrer e mera censura (art. 220, § 2º da Constituição Federal). 

Contrariamente, protege a infância e a adolescência, cujos direitos têm prioridade, como a própria 
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Carta Magna determina: 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 

à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, 

à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além 

de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 

65, de 2010). 

A legislação brasileira progrediu consideravelmente, notadamente após o ano de 2008, 

com a lei 11.829, de 25 de novembro, que aprimorou o combate à produção, venda e distribuição de 

pornografia infantil, além da criminalização da aquisição e posse. 

Uma das inovações trazidas à época foi à responsabilização criminal daquele que, 

devidamente notificado, deixar de remover fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de 

sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente, nos termos do art. 214-A, § 2º. As 

penas previstas para essa prática variam de 03 a 06 anos de reclusão, além de multa, penas estas 

aumentadas por esta ideação. 

Esse dispositivo assegurou um mecanismo eficaz para a remoção de conteúdo 

criminoso dos serviços de internet sem a necessidade de autorização judicial para tal.  

Caberá, portanto, à autoridade policial requisitar a remoção de conteúdo, determinando 

prazo para sua remoção. Caso não ocorra a exclusão, haverá a instauração de inquérito policial com o 

consequente indiciamento. 

O dever de exclusão assegura uma maior prontidão na indisponibilidade do conteúdo, 

todavia, depende de provocação de terceiros. Algumas leis alienígenas preveem a notificação 

compulsória e obrigam as empresas de internet a excluir todo e qualquer conteúdo criminoso de crimes 

praticados contra a dignidade sexual infanto-juvenil. 

Nos Estados Unidos da América há essa previsão legal através do U.S. Code, Title 18, 

Part I, Chapter 110, § 2258A.,18 U.S. Code § 2258A. De acordo com essa lei, deve haver a notificação 

legal desse tipo de conteúdo criminoso diretamente para o NCMEC – National Center for Missing and 

Exploited Children. Em caso de descumprimento, as multas podem ser fixadas em valores variantes 

entre 150 mil e 300 mil dólares. 

A obrigatoriedade de notificação gerará relatórios, que são encaminhados para os 

órgãos encarregados de investigação criminal.  

As informações recebidas são relevantes para a individualização de autoria e 

materialidade delitiva, com os dados de: usuários; registros de conexão (com data, hora 

e timezone); urls; endereços de email; telefones vinculados; coordenadas geográficas e as imagens 

relacionadas ao abuso e exploração sexual infantil. 

Há, portanto, necessidade de adequação da legislação brasileira aos moldes da 

estadunidense. Por vezes, a simples remoção poderá não ser medida por si só eficaz, devendo, pois, os 

provedores de conexão e/ou aplicações de internet com sede em território nacional notificar os 

responsáveis pela investigação criminal, com dados individualizados de autoria e materialidade delitiva, 
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assim que detectá-los em suas plataformas. 

Eventual alteração legislativa para acrescentar essa obrigatoriedade no art. 241-A do 

Estatuto da Criança e do Adolescente será de grande valia na efetividade das investigações policiais, 

notadamente na atribuição de autoria delitiva, responsabilizando aqueles que se aproveitam do 

anonimato e do alcance da rede mundial de computadores para permanecer impunes. 

Diante da seriedade e acúmen deste alvitre, desejo o sufrágio dos alteies Parlamentares 

para seu aprimoramento, célere admissão e realização desta ideação. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2019. 

Dep. JULIAN LEMOS 
Deputado Federal – PSL/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  
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VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 

a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 

120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-8-15-agosto-1995-354956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-8-15-agosto-1995-354956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-8-15-agosto-1995-354956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-8-15-agosto-1995-354956-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto 

nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 

apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de 

se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto 

no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos 

à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto 

de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 

aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
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III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas 

jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. (“Caput” do artigo  com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital 

votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá 

pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que 

exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da 

programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 

em qualquer meio de comunicação social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia 

utilizada para a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 221, na 

forma de lei específica, que também garantirá a prioridade de profissionais brasileiros na 

execução de produções nacionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 

2002) 

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que trata 

o § 1º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão 

comunicadas ao Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, 

de 2002) 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e 

autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio 

da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.  

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, §§ 2º e 4º, a contar 

do recebimento da mensagem.  

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no 

mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.  

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após 

deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.  

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende 

de decisão judicial.  

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio 

e de quinze para as de televisão.  

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste Capítulo, o Congresso Nacional 

instituirá, como órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.  

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-36-28-maio-2002-458512-norma-pl.html
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ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
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pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html


52 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1776-B/2015 

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 

meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer 

modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no caput deste 

artigo, ou ainda quem com esses contracena. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, 

de 25/11/2008) 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

III - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o terceiro 
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grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer 

outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 

cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 

divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 

fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 

envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  

II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 

cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 

quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 

desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 

ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 

criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  

§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-

C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

I - agente público no exercício de suas funções;  

II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 

referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 

serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 

notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 

ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 

explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 

vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 

material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 

25/11/2008) 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 

comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
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Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  

I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 

ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  

II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança 

a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei nº 

11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 

explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 

em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 

criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, 

de 25/11/2008) 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 

a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

10.764, de 12/11/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 368, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014 
(Revogada pela Portaria 1189/2018/MJ) 

Regulamenta as disposições da Lei no 8.069, de 

13 de julho de 1990, da Lei no 10.359, de 27 de 

dezembro de 2001, e da Lei nº 12.485 de 12 de 

setembro de 2011, relativas ao processo de 

classificação indicativa. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições previstas 

no art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e no Decreto nº 6.061, de 15 de março de 

2007, e tendo em vista o disposto no art. 74 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, no art. 3º 

da Lei nº 10.359, de 27 de dezembro de 2001, e no art 11 da Lei nº 12.485, de 12 de setembro 

de 2011, Considerando que é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura e licença, de acordo com o art. 5º, inciso IX, e art. 

220, caput e § 2º, da Constituição; 

Considerando que compete à União exercer a classificação, para efeito indicativo, 

de diversões e espetáculos públicos e de programas de rádio e televisão, de acordo com o art. 

21, inciso XVI, e art. 220, § 3º, da Constituição; 

Considerando que o processo de classificação indicativa integra o sistema de 

garantias dos direitos da criança e do adolescente, composto por órgãos públicos e sociedade 

civil, devendo ser exercido de modo objetivo e democrático, de forma a possibilitar que todos 

os destinatários da informação possam participar do processo, ensejando que a contradição de 

interesses e argumentos promovam a correção e a adequação dos procedimentos; 

Considerando que o exercício da classificação indicativa implica no dever de 

promover sua divulgação por meio de informações consistentes e de caráter pedagógico, e, 

ainda no dever de exibir a obra de acordo com a sua classificação, de forma a garantir à pessoa 

e à família a possibilidade de se defenderem de conteúdos inadequados; 

Considerando que toda criança tem direito às medidas de proteção que a sua 

condição de menor requer, de sua família, da sociedade e do Estado, conforme disposto no 

artigo 24 do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, promulgado pelo Decreto no 

592, de 6 de julho de 1992, e no artigo 19 da Convenção Americana de Direitos Humanos, 

promulgada pelo Decreto nº 678, de 6 de novembro de 1992; 

Considerando a responsabilidade dos pais no exercício do poder familiar, de acordo 
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com os arts. 1.630 e 1.634, inciso I, da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui 

Código Civil; 

Considerando a co-responsabilidade da família, da sociedade e do Estado na 

garantia à criança e ao adolescente do direito à educação, ao lazer, à cultura, ao respeito e à 

dignidade, de acordo com o art. 227 da Constituição; 

Considerando que o sistema de garantias dos direitos da criança e do adolescente é 

caracterizado pela articulação e integração das instâncias públicas governamentais e da 

sociedade civil, na aplicação de instrumentos normativos e no funcionamento dos mecanismos 

de promoção, defesa e controle para a efetivação dos direitos da criança e do adolescente, tal 

como preconizado na Resolução no 113, de 19 de abril de 2006, do Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente; 

Considerando que as propostas aprovadas durante a I Conferência Nacional de 

Comunicação, realizada em Brasília de 14 a 17 de dezembro de 2009, reforçaram a importância 

da Política Pública de Classificação Indicativa; 

Considerando a proposta aprovada durante a I Conferência Nacional de Gays, 

Lésbicas, Bissexuais, Travestis e Transexuais, realizada em Brasília de 5 a 8 de junho de 2008, 

que reforçou a necessidade de classificar como inadequadas para crianças e adolescentes obras 

audiovisuais que apresentem conteúdos homofóbicos, racistas ou degradantes a essa parcela da 

população; 

Considerando que a Declaração de Salvador, adotada pelo 12º Congresso das 

Nações Unidas sobre a Prevenção ao Crime e Justiça Criminal, em 19 de abril de 2010, reforçou 

a importância do apoio da sociedade civil e dos meios de comunicação às iniciativas dirigidas 

à proteção das crianças e adolescentes à exposição a conteúdos que possam exacerbar a 

violência e a criminalidade, particularmente, os que descrevem e glorificam atos de violência 

contra mulheres e crianças; 

Considerando que os jogos eletrônicos e aplicativos são softwares passíveis de 

classificação que acompanham a velocidade dos avanços tecnológicos, exigindo a constante 

atualização da política pública de proteção das crianças e adolescentes; 

Considerando a decisão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região na 

Ação Cível Pública nº 2001.38.00.039726-7, transitada em julgado em 13 de dezembro de 2012, 

que fixou o entendimento de que a Administração Pública Federal tem a obrigação- poder de 

regulamentar e fiscalizar eficazmente a comercialização dos jogos de interpretação, a fim de 

estabelecer critérios de classificação de acordo a faixa etária a que se destinam e o conteúdo 

das mensagens que veiculam; 

Considerando a decisão transitada em julgado no Mandado de Segurança nº 14.041- 

DF, que determina ao Ministério da Justiça fazer respeitar a vinculação horária da classificação 

indicativa nos estados com fuso horário diverso da hora oficial, inclusive durante o horário de 

verão; 

Considerando o grande volume de obras inéditas exibidas em curto espaço de tempo 

em mostras e festivais audiovisuais, eventos importantes para o fomento cultural e a formação 

de platéias; e Considerando o resultado da consulta pública realizada pelo Ministério da Justiça 

entre outubro de 2010 e abril de 2011, referente à Política Pública de Classificação Indicativa; 

resolve: 

CAPÍTULO I 

 

DOS FUNDAMENTOS 

 

Seção I 

 

Do Objeto e do Âmbito de Aplicação 
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Art. 1º Esta Portaria regulamenta as disposições da Lei no 8.069, de 13 de julho de 

1990, da Lei nº 10.359, de 27 de dezembro de 2001, e da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 

2011, relativas ao processo de classificação indicativa. 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, entende-se por: 

I - análise prévia: processo padrão de classificação indicativa adotado pelo 

Ministério da Justiça antes da disponibilização da obra ao público; 

II - autoclassificação: atribuição da classificação indicativa pelo responsável pela 

obra, a ser confirmada ou não pelo Ministério da Justiça; 

III - classificação matricial: classificação atribuída pelo Ministério da Justiça válida 

para todos os veículos e segmentos de mercado; 

IV - critérios temáticos: tipos de conteúdo considerados potencialmente prejudiciais 

ao desenvolvimento da criança e do adolescente, especialmente violência, sexo e drogas; 

V - distribuidora: empresa que entrega os pacotes de programação para o 

consumidor do serviço audiovisual de acesso condicionado; 

VI - empacotadora: empresa que agrupa os canais em pacotes do serviço 

audiovisual de acesso condicionado; 

VII - jogo de interpretação de personagens: jogo conhecido por RPG, em que os 

participantes assumem os papéis de personagens e criam narrativas colaborativamente, 

improvisando com liberdade; 

VIII - jogo eletrônico ou aplicativo: software audiovisual que permite ao usuário 

interagir com imagens enviadas a um dispositivo que as exibe, geralmente uma televisão ou um 

monitor; 

IX - legendagem: tradução escrita da língua estrangeira falada no programa, 

destinada à audiência que necessite da tradução; 

X - monitoramento: atividade por meio da qual o Ministério da Justiça acompanha 

e verifica o cumprimento regular das normas de classificação indicativa em todos os segmentos 

de mercado; 

XI - obra: qualquer produto passível de classificação indicativa; 

XII - obra audiovisual: obra resultante da fixação de imagens, com ou sem som, que 

tenha a finalidade de criar, por meio de sua reprodução, a impressão de movimento, 

independentemente dos processos de sua captação, do suporte usado inicial ou posteriormente 

para fixá-las, bem como dos meios utilizados para sua veiculação; 

XIII - obra seriada: obra audiovisual que, sob o mesmo título, seja produzida em 

capítulos; 

XIV - programa: atração televisiva ou radiofônica, de exibição única ou seriada; 

XV - televisão aberta: canais de televisão transmitidos por radiodifusão de sons e 

imagens, cujo acesso, em território brasileiro, é gratuito; 

XVI - serviço audiovisual de acesso condicionado: serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo prestado no regime privado, cuja recepção é condicionada à contratação 

remunerada por assinantes e destinado à distribuição de conteúdos audiovisuais na forma de 

pacotes, de canais nas modalidades avulsa de programação e avulsa de conteúdo programado e 

de canais de distribuição obrigatória, por meio de tecnologias, processos, meios eletrônicos e 

protocolos de comunicação quaisquer; 

XVII - programadora: organizadora da programação do canal do serviço 

audiovisual de acesso condicionado; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.829, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - 
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Estatuto da Criança e do Adolescente, para 

aprimorar o combate à produção, venda e 

distribuição de pornografia infantil, bem como 

criminalizar a aquisição e a posse de tal material 

e outras condutas relacionadas à pedofilia na 

internet.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os arts. 240 e 241 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

"Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por 

qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança 

ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de 

qualquer modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas 

cenas referidas no caput deste artigo, ou ainda quem com esses contracena.  

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime:  

I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; 

II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de 

hospitalidade; ou 

III - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o 

terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da 

vítima ou de quem, a qualquer outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com 

seu consentimento." (NR) 

"Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que 

contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 

adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa." (NR) 

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 241-A, 241-B, 241-C, 241-D e 241-E:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.132, DE 2019 
(Do Sr. Coronel Tadeu) 

 
Altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente, para tipificar como crime a conduta de criar, divulgar, 
vender, compartilhar qualquer representação de criança envolvida em 
situação sexual explícita simulada, independente dos meios utilizados, ou 
qualquer representação de órgãos sexuais infantis para fins 
primariamente sexuais. 
 

 
DESPACHO: 
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APENSE-SE AO PL-4928/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto 

da Criança e do Adolescente, para tipificar como crime a conduta de criar, divulgar, 

vender, compartilhar qualquer representação de criança envolvida em situação sexual 

explícita simulada, independente dos meios utilizados, ou qualquer representação de 

órgãos sexuais infantis para fins primariamente sexuais. 

Art. 2º O §1o do art. 241-A da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 – 

Estatuto da Criança e do Adolescente, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 

III: 

“Art. 241-A ................................................................................. 

.................................................................................................... 

§1o .............................................................................................. 

..................................................................................................... 

III – cria, divulga, vende, compartilha qualquer representação de 

criança envolvida em situação sexual explícita simulada, independente 

dos meios utilizados, ou qualquer representação de órgãos sexuais 

infantis para fins primariamente sexuais. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de proposição legislativa que tem por objetivo alterar a Lei no 

8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, para tipificar 

como crime a conduta de criar, divulgar, vender, compartilhar qualquer representação 

de criança envolvida em situação sexual explícita simulada, independente dos meios 

utilizados, ou qualquer representação de órgãos sexuais infantis para fins 

primariamente sexuais. 

Recentemente a Organização das Nações Unidas chamou atenção 

para as representações de meninos e meninas em situações explícitas e insinuações 

sexuais. O citado organismo internacional laçou novo rascunho de suas diretrizes a 

respeito da implementação do Protocolo Facultativo da Convenção sobre os Direitos 

da Criança relacionadas, entre outros temas, a pornografia infantil, visando 

implementar medidas protetivas constantes dos documentos anteriores ao ambiente 

digital, onde o abuso sexual infantil acontece com detalhes não abordados 

anteriormente. 

No artigo 60 do citado documento, “o Comitê apela para que Estados 



59 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1776-B/2015 

Participantes proíbam, por lei, todas as formas de materiais que contém abuso sexual 

infantil. O Comitê nota que há um aumento na circulação desses materiais e 

recomenda fortemente os Estados Participantes a garantir que seus Códigos 

Criminais cobrem todas as formas, inclusive quando os atos citados no artigo 3.1(c) 

são cometidos online e também quando tais materiais incluem representações de 

crianças não-existentes”9. Para tanto, considera-se como pornografia infantil 

“qualquer representação de crianças envolvidas em situações sexuais explícitas reais 

ou simuladas, independente dos meios utilizados, ou qualquer representação de 

órgãos sexuais infantis por objetivos primariamente sexuais”10. O próprio documento 

explica que “a qualificação qualquer meio reflete a ampla gama de materiais 

disponíveis em uma variedade de mídias, online e offline. Inclui, inter alia: material 

visual, como fotografias, filmes, desenhos e desenhos animados; representações de 

áudio; qualquer mídia digital”.  

Diante disso, haja vista a lacuna legal presente em nosso 

ordenamento jurídico, atendendo as recomendações da ONU sobre a adoção de 

medidas que previnam e reprimam qualquer tipo de imagens de conteúdo sexual 

envolvendo crianças, sejam elas reais ou representações, sugiro a presente sugestão 

legislativo.  

Amparado em tais argumentos, solicito o apoio de meus nobres pares 

para aprovação desta medida. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 2019. 

Deputado CORONEL TADEU 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

                                                      
9 60. The Committee is concerned by the increased use of ICTs to facilitate the sexual exploitation of children in 
travel and tourism,9 and encourages States parties to pay attention to this development. Moreover, stakeholders in 
the travel and tourism sector should develop specific strategies to tackle child sexual exploitation committed within 
this context. Travel and tourism actors such as accommodation providers, travel agencies, tour operators, 
transportation companies, airlines, bars, and restaurants often become, inadvertently or not, intermediaries in the 
commission of these offences, and should play a proactive role in preventing and combating the sexual exploitation 
of children.  
10 Child pornography is defined in article 2 OPSC as “any representation of a child engaged in real or 
simulated explicit sexual activities, regardless of the means used, or any representation of the sexual 
parts of a child for primarily sexual purposes”. The qualification “by whatever means” reflects the broad 
range of material available in a variety of media, online and offline. It includes, inter alia: visual material 
such as photographs, movies, drawings and cartoons; audio representations; any digital media 
representation; live performances; written materials in print or online; and physical objects such as 
sculptures, toys, or ornaments. 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 

cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 

divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 

fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 

envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  

II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 

cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 

quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 

desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 

ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 

criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  

§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-

C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

I - agente público no exercício de suas funções;  

II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 

referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 

serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 

notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
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ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 

explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 

vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 

material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 

25/11/2008) 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 

comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  

I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 

ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  

II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança 

a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei nº 

11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 

explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 

em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 

criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, 

de 25/11/2008) 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 

a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

10.764, de 12/11/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 5.007, DE 8 DE MARÇO DE 2004 
Promulga o Protocolo Facultativo à Convenção 

sobre os Direitos da Criança referente à venda de 

crianças, à prostitução infantil e à pornografia 

infantil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

nº 230, de 29 de maio de 2003, o texto do Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos 

da Criança referente à venda de crianças, à prostituição infantil e à pornografia infantil, adotado 

em Nova York em 25 de maio de 2000;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação junto 

à Secretaria-Geral da ONU em 27 de janeiro de 2004;  

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional em 18 de janeiro de 

2002, e entrou em vigor para o Brasil em 27 de fevereiro de 2004;  

D E C R E T A :  

Art. 1º  O Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança referente 

à venda de crianças, à prostituição infantil e à pornografia infantil, adotado em Nova York em 

25 de maio de 2000, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão 

inteiramente como nele se contém.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10764-12-novembro-2003-497344-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10764-12-novembro-2003-497344-norma-pl.html
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Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos 

ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 8 de março de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Celso Luiz Nunes Amorim 

 

PROTOCOLO FACULTATIVO À CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA 

CRIANÇA REFERENTE À VENDA DE CRIANÇAS, À PROSTITUIÇÃO 

INFANTIL E À PORNOGRAFIA INFANTIL 

Os Estados Partes do presente Protocolo, 

 

Considerando que, a fim de alcançar os propósitos da Convenção sobre os Direitos 

da Criança e a implementação de suas disposições, especialmente dos Artigos 1, 11, 21, 32, 33, 

34, 35 e 36, seria apropriado ampliar as medidas a serem adotadas pelos Estados Partes, a fim 

de garantir a proteção da criança contra a venda de crianças, a prostituição infantil e a 

pornografia infantil, 

Considerando também que a Convenção sobre os Direitos da Criança reconhece o 

direito da criança de estar protegida contra a exploração econômica e contra o desempenho de 

qualquer trabalho que possa ser perigoso para a criança ou interferir em sua educação, ou ser 

prejudicial à saúde da criança ou ao seu desenvolvimento físico, mental, espiritual, moral ou 

social, 

Seriamente preocupados com o significativo e crescente tráfico internacional de 

crianças para fins de venda de crianças, prostituição infantil e pornografia infantil, 

Profundamente preocupados com a prática disseminada e continuada do turismo 

sexual, ao qual as crianças são particularmente vulneráveis, uma vez que promove diretamente 

a venda de crianças, a prostituição infantil e a pornografia infantil, 

Reconhecendo que uma série de grupos particularmente vulneráveis, inclusive 

meninas, estão mais expostos ao risco de exploração sexual, e que as meninas estão 

representadas de forma desproporcional entre os sexualmente explorados, 

Preocupados com a crescente disponibilidade de pornografia infantil na Internet e 

em outras tecnologias modernas, e relembrando a Conferência Internacional sobre o Combate 

à Pornografia Infantil na Internet (Viena, 1999) e, em particular, sua conclusão, que demanda 

a criminalização em todo o mundo da produção, distribuição, exportação, transmissão, 

importação, posse intencional e propaganda de pornografia infantil, e enfatizando a importância 

de cooperação e parceria mais estreita entre governos e a indústria da Internet, 

Acreditando que a eliminação da venda de crianças, da prostituição infantil e da 

pornografia será facilitada pela adoção de uma abordagem holística que leve em conta os fatores 

que contribuem para a sua ocorrência, inclusive o subdesenvolvimento, a pobreza, as 

disparidades econômicas, a estrutura sócio-econômica desigual, as famílias com disfunções, a 

ausência de educação, a migração do campo para a cidade, a discriminação sexual, o 

comportamento sexual adulto irresponsável, as práticas tradicionais prejudiciais, os conflitos 

armados e o tráfico de crianças,  

Acreditando na necessidade de esforços de conscientização pública para reduzir a 

demanda de consumo relativa à venda de crianças, prostituição infantil e pornografia infantil, e 

acreditando, também, na importância do fortalecimento da parceria global entre todos os atores, 

bem como da melhoria do cumprimento da lei no nível nacional, 
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Tomando nota das disposições de instrumentos jurídicos internacionais relevantes 

para a proteção de crianças, inclusive a Convenção da Haia sobre a Proteção de Crianças e 

Cooperação no que se Refere à Adoção Internacional; a Convenção da Haia sobre os Aspectos 

Civis do Seqüestro Internacional de Crianças; a Convenção da Haia sobre Jurisdição, Direito 

Aplicável, Reconhecimento, Execução e Cooperação Referente à Responsabilidade dos Pais; e 

a Convenção nº 182 da Organização Internacional do Trabalho sobre a Proibição das Piores 

Formas de Trabalho Infantil e a Ação Imediata para sua Eliminação, 

Encorajados pelo imenso apoio à Convenção sobre os Direitos da Criança, que 

demonstra o amplo compromisso existente com a promoção e proteção dos direitos da criança, 

Reconhecendo a importância da implementação das disposições do Programa de 

Ação para a Prevenção da Venda de Crianças, da Prostituição Infantil e da Pornografia Infantil 

e a Declaração e Agenda de Ação adotada no Congresso Mundial contra a Exploração 

Comercial Sexual de Crianças, realizada em Estocolmo, de 27 a 31 de agosto de 1996, bem 

como outras decisões e recomendações relevantes emanadas de órgãos internacionais 

pertinentes, 

Tendo na devida conta a importância das tradições e dos valores culturais de cada 

povo para a proteção e o desenvolvimento harmonioso da criança, 

Acordaram o que segue: 

ARTIGO 1º 

 

Os Estados Partes proibirão a venda de crianças, a prostituição infantil e a 

pornografia infantil, conforme disposto no presente Protocolo. 

 

ARTIGO 2º 

 

Para os propósitos do presente Protocolo: 

a) Venda de crianças significa qualquer ato ou transação pela qual uma criança é 

transferida por qualquer pessoa ou grupo de pessoas a outra pessoa ou grupo de pessoas, em 

troca de remuneração ou qualquer outra forma de compensação; 

b) Prostituição infantil significa o uso de uma criança em atividades sexuais em 

troca de remuneração ou qualquer outra forma de compensação; 

c) Pornografia infantil significa qualquer representação, por qualquer meio, de uma 

criança envolvida em atividades sexuais explícitas reais ou simuladas, ou qualquer 

representação dos órgãos sexuais de uma criança para fins primordialmente sexuais. 

 

ARTIGO 3º 

1. Os Estados Partes assegurarão que, no mínimo, os seguintes atos e atividades 

sejam integralmente cobertos por suas legislações criminal ou penal, quer os delitos sejam 

cometidos dentro ou fora de suas fronteiras, de forma individual ou organizada: 

a) No contexto da venda de crianças, conforme definido no Artigo 2º; 

 (i) A oferta, entrega ou aceitação, por qualquer meio, de uma criança para fins de: 

a. Exploração sexual de crianças; 

b. Transplante de orgãos da criança com fins lucrativos; 

c. Envolvimento da criança em trabalho forçado. 

 (ii). A indução indevida ao consentimento, na qualidade de intermediário, para 

adoção de uma criança em violação dos instrumentos jurídicos internacionais aplicáveis sobre 

adoção; 

b) A oferta, obtenção, aquisição, aliciamento ou o fornecimento de uma criança 

para fins de prostituição infantil, conforme definido no Artigo 2º; 

c) A produção, distribuição, disseminação, importação, exportação, oferta, venda 
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ou posse, para os fins acima mencionados, de pornografia infantil, conforme definido no Artigo 

2º. 

2. Em conformidade com as disposições da legislação nacional de um Estado Parte, 

o mesmo aplicar-se-á a qualquer tentativa de perpetrar qualquer desses atos e à cumplicidade 

ou participação em qualquer desses atos. 

3. Os Estados Partes punirão esses delitos com penas apropriadas que levem em 

consideração a sua gravidade. 

4. Em conformidade com as disposições de sua legislação nacional, os Estados 

Partes adotarão medidas, quando apropriado, para determinar a responsabilidade legal de 

pessoas jurídicas pelos delitos definidos no parágrafo 1 do presente Artigo. Em conformidade 

com os princípios jurídicos do Estado Parte, essa responsabilidade de pessoas jurídicas poderá 

ser de natureza criminal, civil ou administrativa. 

5. Os Estados Partes adotarão todas as medidas legais e administrativas apropriadas 

para assegurar que todas as pessoas envolvidas na adoção de uma criança ajam em 

conformidade com os instrumentos jurídicos internacionais aplicáveis. 

 

ARTIGO 4º 

 

1. Cada Estado Parte adotará as medidas necessárias para estabelecer sua jurisdição 

sobre os delitos a que se refere o Artigo 3º, parágrafo 1, quando os delitos forem cometidos em 

seu território ou a bordo de embarcação ou aeronave registrada naquele Estado. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.138, DE 2019 
(Da Sra. Paula Belmonte) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente, para alterar o §2º e acrescer o §3º ao artigo 241-A, bem 
como endurecendo as penas cominadas nos artigos alterando-se os 
artigos 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C e 241-D. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2337/2019.  
 

 
  O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O §2º do artigo 241-A, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – 

Estatuto da Criança e do Adolescente passa a vigorar com a seguinte redação.  

“Art.241-A............................................................................  

§ 2 o As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1 º deste 
artigo são puníveis, quando o responsável legal pela 
prestação do serviço deixar de desabilitar o acesso ao 
conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo, 
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independentemente de notificação, nos casos de suspeita 
ou confirmação, no prazo máximo de 48hs (quarenta e oito 
horas). (NR) 

Art. 2º. Fica acrescido o §3º ao artigo 241-A, da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente com a seguinte redação.  

“Art.241-A............................................................................. 

§ 3 o  A desabilitação do acesso ao conteúdo ilícito de que 
trata o §2º, ensejará a obrigatoriedade de notificação por 
parte do responsável legal pela prestação dos serviços, à 
Autoridade Policial, à Defensoria Pública e ao Conselho 
Tutelar da localidade, acompanhada de relatório que 
contenha, no mínimo, as seguintes informações: usuário, 
registros de conexão (com data, hora e timezone), URLS, 
endereços de e-mail, telefones vinculados, coordenadas 
geográficas e as imagens relacionadas ao abuso e 
exploração sexual infantil sob suspeita ou que tenham sido 
confirmadas.(NR)”  

  Art. 3º. Os artigos 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C e 241-D, todos da Lei 

nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 240............................................................................. 

Pena - de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa. 

Art. 241...............................................................................  

Pena - de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa. 

Art. 241-A...........................................................................  

Pena - de 8 (oito) a 12 (doze) anos, e multa. 

Art. 241-B........................................................................  

Pena - de 8 (oito) a 12 (doze) anos, e multa. 

Art. 241-C...........................................................................  

Pena - de 4 (quatro) a 6 (seis) anos, e multa. 

Art. 241-D.........................................................................  

Pena - de 8 (oito) a 12 (doze) anos, e multa.” (NR) 

  Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO  

Em primeiro lugar, importante ressaltar que o presnete Projeto de Lei 

é oriundo do exposto, de maneira brilhante, pelo Ilustre Delegado de Polícia, da Polícia 

Civil do Piauí, Alesandro Barreto, que, atualmente, integra a Secretaria de Operações 

Integradas e lá coordena o Laboratório de operações cibernéticas, na Audiência 

Pública realizada no âmbito da Subcomissão de Adoção, Pedofilia e Família, da 

Câmara dos Deputados, no dia 19 de novembro de 2019.  
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Assim, o presente Projeto de Lei é destinado a tornar compulsória 

(obrigatória) a imediata DESABILITAÇÃO e a consequente NOTIFICAÇÃO à 

Autoridade Policial e ao conselho Tutelar local, acerca da desabilitação do acesso ao 

conteúdo supostamente ilícito por parte do provedor dos serviços de sistema de 

informática ou telemático que proventura detecte a prática do crime tipificado no artigo 

241-A, do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Hoje em dia, a desabilitação dos serviços não é automática, pois ocorre 

mediante a notificação oficial por parte da autoridade competente, o que gera um lapso 

temporal que permite que o crime continue a ser praticado e as imagens disponíveis 

até que os serviços sejam suspensos/paralizados.  

Nesse contexto, como forma de permitir que esse lapso temporal permita 

a continuidade da difusão das imagens e a perpetuação do produto do crime, com a 

exposição dos menores, faz-se necessário tornar COMPULSÓRIA e IMEDIATA a 

desabilitação dos serviços por parte dos prestadores de serviços, com a consequente 

e imediata expedição de NOTIFICAÇÃO à Autoridade Policial, a Defenrosia Pública e 

ao Conselho Tutelar da localidade da ocorrência da detecção do indício da prática do 

ilícito, como forma de dar mais agilidade, eficiência e eficácia ao combate de crimes 

dessa natureza. 

A criança, o adolescente e os jovens devem ser tratados com prioridade 

absoluta por parte do Estado, da família e da sociedade, assegurando-os “o direito à 

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 

colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 

crueldade e opressão”, conforme preconizado no artigo 227, da Constituição Federal 

de 1988.  

Ainda, vale ressaltar o §4º, do referido dispositivo constitucional, em que 

dispõe que a “lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente”. Portanto, crimes dessa natureza devem ser tratar com a 

repressão necessária, a altura do que a própria Carta Magna preceitua, dipondo o jus 

puniendi Estado de sanções severas que visem a punir, efetivamente os 

transgressores, bem como de inibir, ao menos, a prática de delitos dessa natureza. 

Quanto as penas capituladas no Estatuto da Criança e do Adolescente, 

de que trata o artigo 6º da presente proposição, as atualmente previstas na referida 

legislação merecem ser agravadas, visto que são extremamente aquém da verdadeira 

punição que o Estado deve aplicar ao transgressor, sendo praticamente inócua diante 

da perversidade e do mal que causa a toda a sociedade, principalmente às próprias 

crianças, adolescentes e seus familiares. 

Determinadas condutas criminosas não se pode utilizar o Direito Penal 

Mínimo, pois merecem maior valoração delituosa por parte do legislador pátrio, como 

forma de possibilitar que o aplicador da lei mecanismos punitivos e sancionatórios que 

respondam à altura da gravidade dos fatos e restabeleça, ao menos, uma sensação 
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de justiça em face do mal provocado à sociedade de forma geral e à própria vítima em 

sentido estrito. 

Ademais, corroborando a necessidade de tramitação urgente da 

presente proposição, segue, abaixo, transcrição do artigo11 escrito pelo Dr. Alesandro 

Barreto, in verbis: 

“Os crimes de abuso e exploração sexual infanto-juvenil 

encontram terreno fértil na internet para se propagar. Sites, 

redes peer to peer, redes sociais e aplicativos de mensageria, 

muito embora tenham sido criados com fins lícitos, são utilizados 

de forma criminosa tanto para alcançar um maior número de 

vítimas quanto para evitar a aplicação da lei penal. 

Para fazer frente a esses novos cenários, o Brasil desenvolveu 

campanhas publicitárias, ações educativas e, no campo 

repressivo, operações de polícia judiciária, nos níveis federal e 

estadual. 

A legislação brasileira progrediu consideravelmente, notadamente 

após o ano de 2008, com a lei 11.829, de 25 de novembro, que 

aprimorou o combate à produção, venda e distribuição de 

pornografia infantil, além da criminalização da aquisição e posse. 

Uma das inovações trazidas à época foi a responsabilização 

criminal daquele que, devidamente notificado, deixar de remover 

fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo 

explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente, nos 

termos do art. 214-A, § 2º. As penas previstas para essa prática 

variam de 03 a 06 anos de reclusão, além de multa. 

Esse dispositivo assegurou um mecanismo eficaz para a remoção 

de conteúdo criminoso dos serviços de internet sem a 

necessidade de autorização judicial para tal. Caberá, portanto, à 

autoridade policial requisitar a remoção de conteúdo, 

determinando prazo para sua remoção. Caso não ocorra a 

exclusão, haverá a instauração de inquérito policial com o 

consequente indiciamento. 

O dever de exclusão assegura uma maior prontidão na 

indisponibilidade do conteúdo, todavia, depende de provocação 

de terceiros. Algumas leis alienígenas preveem a notificação 

compulsória e obrigam as empresas de internet a excluir todo e 

qualquer conteúdo criminoso de crimes praticados contra a 

dignidade sexual infanto-juvenil. 

                                                      
11 http://direitoeti.com.br/artigos/notificacao-compulsoria-de-crimes-de-abuso-e-exploracao-sexual-infanto-
juvenil-na-internet-necessidade-de-alteracao-do-estatuto-da-crianca-e-do-adolescente/ 

http://direitoeti.com.br/artigos/notificacao-compulsoria-de-crimes-de-abuso-e-exploracao-sexual-infanto-juvenil-na-internet-necessidade-de-alteracao-do-estatuto-da-crianca-e-do-adolescente/
http://direitoeti.com.br/artigos/notificacao-compulsoria-de-crimes-de-abuso-e-exploracao-sexual-infanto-juvenil-na-internet-necessidade-de-alteracao-do-estatuto-da-crianca-e-do-adolescente/
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Nos Estados Unidos da América há essa previsão legal através 

do U.S. Code, Title 18, Part I, Chapter 110, § 2258A.,18 U.S. Code 

§ 2258A[i]. De acordo com essa lei, deve haver a notificação legal 

desse tipo de conteúdo criminoso diretamente para o NCMEC[ii] – 

National Center for Missing and Exploited Children. Em caso de 

descumprimento, as multas podem ser fixadas em valores 

variantes entre 150 mil e 300 mil dólares. 

A obrigatoriedade de notificação gerará relatórios, que são 

encaminhados para os órgãos encarregados de investigação 

criminal. As informações recebidas são relevantes para a 

individualização de autoria e materialidade delitiva, com os dados 

de: usuários; registros de conexão (com data, hora 

e timezone); urls; endereços de email; telefones vinculados; 

coordenadas geográficas e as imagens relacionadas ao abuso e 

exploração sexual infantil. 

Há, portanto, necessidade de adequação da legislação brasileira 

aos moldes da estadunidense. Por vezes, a simples remoção 

poderá não ser medida por si só eficaz, devendo, pois, os 

provedores de conexão e/ou aplicações de internet com sede em 

território nacional notificar os responsáveis pela investigação 

criminal, com dados individualizadores de autoria e materialidade 

delitiva, assim que detectá-los em suas plataformas. 

Eventual alteração legislativa para acrescentar essa 

obrigatoriedade no art. 241-A do Estatuto da Criança e do 

Adolescente será de grande valia na efetividade das 

investigações policiais, notadamente na atribuição de autoria 

delitiva, responsabilizando aqueles que se aproveitam do 

anonimato e do alcance da rede mundial de computadores para 

permanecer impunes.” (grifo nosso) 

Diante do exposto, por se tratar de medida legislativa aperfeiçoadora no 

combate aos crimes praticados contra criança, adolescentes e vulnveráveis, visando 

maior proteção a essa parte da população, que é reclamo de toda a sociedade 

brasileira, conclamarmos os Nobres Paralemtnares do Congresso Naciomal a 

aprovarem a presente proposição. 

  Sala das Sessões, em 26 de novembro de 2019. 

PAULA BELMONTE 
Deputada Federal (Cidadania/DF) 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

http://direitoeti.com.br/artigos/notificacao-compulsoria-de-crimes-de-abuso-e-exploracao-sexual-infanto-juvenil-na-internet-necessidade-de-alteracao-do-estatuto-da-crianca-e-do-adolescente/#_edn1
http://direitoeti.com.br/artigos/notificacao-compulsoria-de-crimes-de-abuso-e-exploracao-sexual-infanto-juvenil-na-internet-necessidade-de-alteracao-do-estatuto-da-crianca-e-do-adolescente/#_edn2
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CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 
portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 
às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 
liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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órfão ou abandonado;  
VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 
e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
normas da legislação especial.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
CAPÍTULO I 
DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 

Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 
meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. ("Caput" do artigo com 
redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer 
modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no caput deste 
artigo, ou ainda quem com esses contracena. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, 
de 25/11/2008) 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: ("Caput" do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

III - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o terceiro 
grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer 
outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Inciso acrescido pela Lei 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
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nº 11.829, de 25/11/2008) 
Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 

cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 
Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 

divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 
fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  
I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  
II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 

cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  
§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 

quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 
desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 
ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  
§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  
§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-
C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

I - agente público no exercício de suas funções;  
II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 
referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 
serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 
notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 
ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 
explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 
vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 
material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 
25/11/2008) 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 
comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  
I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 

ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  
II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança 

a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei nº 
11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 
explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 
em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 
criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, 
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de 25/11/2008) 
Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 

a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

10.764, de 12/11/2003) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.130, DE 2020 
(Do Sr. Roberto Alves) 

 
Altera o art.241-D da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 — Estatuto da 
Criança e Adolescente, a fim de inserir o termo "adolescente" no tipo penal 
e aumentar a pena para reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6138/2019. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

................................................................................................................................................ 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

.................................................................................................................................................. 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
.................................................................................................................................................. 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 

cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 

divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 

fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 

envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  

II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 

cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 

quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 

desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 

ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 

criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  
§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-
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C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  
I - agente público no exercício de suas funções;  
II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 
referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 
serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 
notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 
ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 
explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 
vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 
material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 
25/11/2008) 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 
comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  
I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 

ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  
II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança 

a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei nº 
11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 
explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 
em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 
criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, 
de 25/11/2008) 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 
a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
10.764, de 12/11/2003) 
................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.134, DE 2020 
(Do Sr. Milton Vieira) 

 

Aumenta a pena dos crimes que envolvem a disseminação de pornografia 
infantil e atos de pedofilia, bem como os insere no rol dos crimes 
hediondos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2337/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para 
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aumentar a pena dos crimes que envolvem a disseminação de pornografia infantil e 

atos de pedofilia, bem como altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para os 

inserir no rol dos crimes hediondos. 

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com as 

seguintes modificações: 

“Art. 240. ...................................................................................... 

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa. 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 241. ...................................................................................... 

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa.” (NR) 

“Art. 241-A. ................................................................................... 

Pena – reclusão, de 5 (cinco) a 10 (dez) anos, e multa. 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 241-B. ................................................................................... 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa. 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 241-C. .................................................................................. 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 241-D. .................................................................................. 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 1º. ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

Parágrafo único. ........................................................................... 

...................................................................................................... 

VI – os crimes que envolvem a disseminação de pornografia infantil e 

atos de pedofilia, previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C e 

241-D da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pretendemos, com o presente projeto de lei, aumentar, de forma 

considerável, a pena de todos os crimes previstos no Estatuto da Criança e do 

Adolescente que envolvam a disseminação de pornografia infantil e atos de 
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pedofilia. 

Afinal, essas reprováveis condutas, que causam ojeriza à sociedade, 

merecem uma resposta mais dura por parte do Estado. Não se pode admitir que 

nossas crianças e adolescentes continuem a ser vítimas desses delitos sem que os 

criminosos sejam severamente punidos. 

As alterações que propomos são, em suma, as seguintes: 

a) Para o crime de “produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou 

registrar, por qualquer meio, cena de sexo explícito ou 

pornográfica, envolvendo criança ou adolescente” (art. 240), 

aumentar a pena para reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e 

multa (a pena atual é de reclusão, de 4 a 8 anos, e multa); 

b) Para o crime de “vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou 

outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 

envolvendo criança ou adolescente” (art. 241), aumentar a pena 

para reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa (a pena 

atual é de reclusão, de 4 a 8 anos, e multa); 

c) Para o crime de “oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, 

distribuir, publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por 

meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou 

outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 

envolvendo criança ou adolescente” (art. 241-A), aumentar a pena 

para reclusão, de 5 (cinco) a 10 (dez) anos, e multa (a pena 

atual é de reclusão, de 3 a 6 anos, e multa); 

d) Para o crime de “adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer 

meio, fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha 

cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 

adolescente” (art. 241-B), aumentar a pena para reclusão, de 4 

(quatro) a 10 (dez) anos, e multa (a pena atual é de reclusão, de 

1 a 4 anos, e multa); 

e) Para o crime de “simular a participação de criança ou adolescente 

em cena de sexo explícito ou pornográfica por meio de 

adulteração, montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou 

qualquer outra forma de representação visual” (art. 241-C), 

aumentar a pena para reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e 

multa (a pena atual é de reclusão, de 1 a 3 anos, e multa); 

f) Para o crime de “aliciar, assediar, instigar ou constranger, por 

qualquer meio de comunicação, criança, com o fim de com ela 

praticar ato libidinoso” (art. 241-D), aumentar a pena para 

reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa (a pena atual é 

de reclusão, de 1 a 3 anos, e multa). 
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Além disso, propomos inserir esses crimes no rol dos crimes 

hediondos. Afinal, os crimes hediondos são, por definição, os delitos mais reprováveis 

existentes no ordenamento jurídico. São crimes que atentam contra os bens-jurídicos 

mais valiosos para a sociedade, como é o caso dos delitos elencados no presente 

projeto de lei.  

Diante do exposto, contamos com o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado MILTON VIEIRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

...................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

...................................................................................................................................................... 

Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 

meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer 

modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no caput deste 

artigo, ou ainda quem com esses contracena. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, 

de 25/11/2008) 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou 
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(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

III - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o terceiro 

grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer 

outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 

cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 

divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 

fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 

envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  

II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 

cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 

quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 

desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 

ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 

criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  

§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-

C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

I - agente público no exercício de suas funções;  

II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 

referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 

serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 

notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 

ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 

explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 

vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 

material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 

25/11/2008) 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 
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comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  

I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 

ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  

II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança 

a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei nº 

11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 

explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 

em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 

criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, 

de 25/11/2008) 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 

a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

10.764, de 12/11/2003) 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com 

nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - roubo: (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação 

dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, 

em vigor 30 dias após a publicação) 

a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 157, § 2º, inciso V); 

(Alínea acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 2º-A, inciso I) ou pelo 

emprego de arma de fogo de uso proibido ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Alínea acrescida pela 

Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 
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dias após a publicação) 

c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte (art. 157, § 3º); (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, ocorrência de lesão 

corporal ou morte (art. 158, § 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause 

perigo comum (art. 155, § 4º-A). (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 

na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados ou consumados: 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de 

outubro de 1956; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 

Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, previsto no 

art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no art. 17 da Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição, 

previsto no art. 18 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à prática de crime 

hediondo ou equiparado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 

Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, e revogado pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 

nº 11.464, de 28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.315, DE 2020 
(Do Sr. Mário Heringer) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 31 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA, para tipificar os crimes relativos a produção, 
comercialização, exposição, oferecimento, distribuição, aquisição, 
armazenamento, posse e porte de objeto que simule ou represente 
criança ou adolescente com fins sexuais ou pornográficos, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5132/2019. 
 

 
A CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 31 de julho de 1990, Estatuto da 

Criança e do Adolescente – ECA, para tipificar os crimes relativos a produção, 

comercialização, exposição, oferecimento, distribuição, aquisição, armazenamento, 

posse e porte de objeto que simule ou represente criança ou adolescente com fins 

sexuais ou pornográficos. 

Art. 2º. A Lei nº 8.069, de 31 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do 

Adolescente – ECA, passa a vigorar acrescido de art. 241-F e art. 241-G, com a 

seguinte redação: 

“Art. 241-F. Produzir, vender, expor à venda, oferecer ou distribuir 

objeto que simule ou represente criança ou adolescente com fins 

sexuais ou pornográficos. 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
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§ 1º Incorre nas mesmas penas quem facilita, induz ou assegura, por 

qualquer meio, a produção, a venda, a exposição, a oferta ou a 

distribuição do objeto de que trata o caput deste artigo. 

Art. 241-G. Comprar, armazenar, possuir ou portar objeto que simule 

ou represente criança ou adolescente com fins sexuais ou 

pornográficos. 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem facilita, induz ou assegura, por 

qualquer meio, a compra, o armazenamento, a posse ou o porte do 

objeto de que trata o caput deste artigo.” (NR) 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei tem por escopo proibir toda forma de 

comercialização e uso, bem como favorecimento, de qualquer objeto que simule ou 

represente criança ou adolescente com fins sexuais ou pornográficos. Esta 

propositura surgiu da necessidade de que a sociedade brasileira apresente uma 

resposta rápida, incisiva e satisfatória a um mercado de fetichização sexual pedófila 

emergente, baseado no comércio, até o momento, legal, de bonecas sexuais 

regulares ou robóticas que reproduzem crianças de forma hiper-realista.  

Fábricas de produtos destinados ao mercado sexual, reconhecendo na 

pedofilia um rico e vasto nicho de mercado, passaram a produzir um tipo de boneca 

sexual destinada ao público consumidor pedófilo: bonecas hiper-realistas, feitas em 

tamanho real, à base de silicone, que reproduzem com perfeição o rosto e o corpo de 

uma criança. Algumas dessas bonecas mimetizam tão bem o objeto de consumo 

pedófilo, que trazem feições assustadas, olhos vermelhos que simulam o choro e 

cabelos desgrenhados. Sua estrutura em alumínio, seu tronco e suas articulações 

móveis favorecem a configuração de inúmeras posições sexuais, além do 

posicionamento de mãos e dedos da forma que o usuário desejar, inclusive com a 

possibilidade de segurar e manipular coisas. Essas bonecas são equipadas com 

orifícios bocal, vaginal e anal que permitem a penetração peniana, de dedos e de 

objetos. 

Até pouco tempo atrás, uma dessas bonecas vinha sendo vendida 

livremente no território francês, por meio da internet, ao preço de € 976,94 (novecentos 

e setenta e seis euros e noventa e quatro centavos de euro), o equivalente a pouco 

mais de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais). A venda, no site da empresa de 

comércio virtual Amazon, era feita por meio de uma fotografia do produto – a 

simulação de uma menina com traços orientais, cabelos presos numa maria-

chiquinha, camiseta curta e shorts, as alças da camiseta arriadas, deitada de barriga 

para cima em posição provocativa, com as pernas para cima, entreabertas –, 

acompanhada dos seguintes dizeres: “Boneca sexual de masturbação masculina. 
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Silicone e TPE. Vagina virgem realista e SM anal. Estimula jogos sexuais masculinos. 

Brinquedo sexual masculino.” 

Após a mobilização de associações de direito das crianças, a pedido do 

governo francês, a empresa Amazon bloqueou a venda de bonecas sexuais com 

características infantis em seu site12.  

Na Austrália, em julho do ano corrente, uma ampla investigação realizada 

pelo grupo Colletive Shout13 descobriu um grande número de bonecas sexuais hiper-

realistas em formato de crianças e bebês vendidas pelo site de comércio eletrônico 

Alibaba, por 18 fornecedores diferentes. Apesar de o site haver se comprometido 

anteriormente a remover tais anúncios14, uma vez que possuir bonecas de abuso 

sexual infantil é proibido segundo as leis australianas15, ele manteve clandestinamente 

as vendas. Alguns dos modelos apreendidos tinham apenas 65 cm, o que 

corresponde, aproximadamente, à estatura de um bebê de seis meses de idade. 

Em fevereiro de 2017, a alfândega norueguesa realizou uma grande 

apreensão de bonecos sexuais hiper-realistas infantis. No final de 2016, apreensões 

semelhantes ocorreram na Suécia16.  

No Brasil, não há registro da comercialização formal desse tipo de produto, 

seja por meio eletrônico ou presencial. É possível que, em virtude do preço elevado, 

esse tipo de boneca demore um pouco mais a chegar ao mercado brasileiro. Contudo, 

se nenhuma medida jurídica for tomada com celeridade, no sentido de coibir sua 

comercialização e sua posse, é certo que ele ingressará no mercado formal, uma vez 

que até mesmo corporações bilionárias como a Amazon ou o Alibaba perderam o 

escrúpulo em sua venda. Considerando que se trata de um produto feito 

especificamente para pedófilos é presumível que esse tipo de boneca já circule pelo 

território nacional, sem o conhecimento público, sendo comercializado por meio da 

deepweb. 

A produção das bonecas sexuais hiper-realistas de modelo infantil é feita 

por empresas especializadas que buscam satisfazer uma demanda de tamanho ainda 

desconhecido pelas autoridades, formada por adultos que nutrem desejo sexual por 

crianças. Como qualquer produto que se pretenda vender, os fabricantes fazem sua 

defesa, no caso argumentando que as tais bonecas seriam capazes de prevenir atos 
                                                      
12 https://www.rfi.fr/br/fran%C3%A7a/20200817-na-fran%C3%A7a-amazon-retira-de-venda-bonecas-sexuais-

com-rosto-infantil?fbclid=IwAR0H31NlM558dFIRP7eOzPNpypib5UCyklvygL1x03E2955uBrjq4B1EDts, 

consultado em 21 de agosto de 2020. 
13 Colletive Shout se define como um movimento de campanha de base – um Grito Coletivo – contra a objetificação 

das mulheres e a sexualização das meninas na mídia, na publicidade e na cultura popular. Fonte: 

https://www.collectiveshout.org/about, consultado em 21 de agosto de 2020. 
14 https://www.news.com.au/finance/business/retail/disturbing-child-sex-dolls-including-anatomically-correct-

babies-sold-online-in-australia-by-alibaba/news-story/7fd7d5040e73d7089eca40506e5ed029, consultado em 21 

de agosto de 2020. 
15 https://www.news.com.au/finance/business/retail/disturbing-child-sex-dolls-including-anatomically-correct-

babies-sold-online-in-australia-by-alibaba/news-story/7fd7d5040e73d7089eca40506e5ed029, consultado em 21 

de agosto de 2020. 
16 https://sputniknews.com/art_living/201703131051515438-sex-dolls-child-abuse/, consultado em 21 de agosto 

de 2020. 

https://www.rfi.fr/br/fran%C3%A7a/20200817-na-fran%C3%A7a-amazon-retira-de-venda-bonecas-sexuais-com-rosto-infantil?fbclid=IwAR0H31NlM558dFIRP7eOzPNpypib5UCyklvygL1x03E2955uBrjq4B1EDts
https://www.rfi.fr/br/fran%C3%A7a/20200817-na-fran%C3%A7a-amazon-retira-de-venda-bonecas-sexuais-com-rosto-infantil?fbclid=IwAR0H31NlM558dFIRP7eOzPNpypib5UCyklvygL1x03E2955uBrjq4B1EDts
https://www.collectiveshout.org/about
https://www.news.com.au/finance/business/retail/disturbing-child-sex-dolls-including-anatomically-correct-babies-sold-online-in-australia-by-alibaba/news-story/7fd7d5040e73d7089eca40506e5ed029
https://www.news.com.au/finance/business/retail/disturbing-child-sex-dolls-including-anatomically-correct-babies-sold-online-in-australia-by-alibaba/news-story/7fd7d5040e73d7089eca40506e5ed029
https://www.news.com.au/finance/business/retail/disturbing-child-sex-dolls-including-anatomically-correct-babies-sold-online-in-australia-by-alibaba/news-story/7fd7d5040e73d7089eca40506e5ed029
https://www.news.com.au/finance/business/retail/disturbing-child-sex-dolls-including-anatomically-correct-babies-sold-online-in-australia-by-alibaba/news-story/7fd7d5040e73d7089eca40506e5ed029
https://sputniknews.com/art_living/201703131051515438-sex-dolls-child-abuse/
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de violência sexual real, porque controlariam os impulsos sexuais dos pedófilos. Essa 

ideia é abertamente defendida pelo empresário japonês Shin Takagi, dono da 

empresa Trottla, fabricante das bonecas. Na defesa de seu produto, Takagi afirma 

que, como não é possível mudar os fetiches de alguém, seu produto estaria ajudando 

as pessoas a expressarem seus desejos de modo ético e legal17.  

Na mesma linha argumentativa, a fundação finlandesa Sexpo, dedicada à 

promoção do bem-estar sexual na Finlândia18, defende o uso das bonecas sexuais 

infantis como forma de redução dos crimes sexuais contra crianças e adolescentes, 

considerando-as um meio eticamente aceitável de redução de danos. Em carta-

aberta, citando estudos próprios e internacionais, a Sexpo defende que as autoridades 

não deveriam intervir contra as bonecas sexuais hiper-realistas, ainda que elas 

possam causar mal-estar e inquietação, visto que fornecer às pessoas em risco de 

abusar sexualmente de crianças um canal moralmente neutro para expressar seus 

desejos atuaria na prevenção dos crimes sexuais contra esse público etário19.  

Marc Behrendt, da Universidade Livre de Bruxelas, em comunicação 

intitulada “Reflexões sobre os desafios morais apresentados por um robô sexual 

infantil terapêutico”, apresentada à Terceira Conferência Internacional sobre Amor e 

Sexo com Robôs, acredita que: 

“Os robôs sexuais infantis são inevitáveis devido ao recente 

desenvolvimento da tecnologia de robôs sexuais, mas apenas porque 

existe demanda. Portanto, eu penso que uma estrutura ética geral é 

necessária e deveria ser elaborada, a fim de ajudar os profissionais de 

saúde, legisladores e sistemas judiciais a lidar efetivamente com essa 

tecnologia”.20 (tradução nossa) 

O especialista belga sugere então, com base em uma livre interpretação do 

princípio do dano, que os robôs sexuais infantis “poderiam ser autorizados sob estrita 

supervisão médica e de acordo com as diretrizes emitidas por um comitê de ética”21.  

De fato, a indústria dedicada à produção de bonecas sexuais tem buscado 

o aprimoramento crescente de tecnologia, aproximando-se, cada vez mais, da 

produção em série de humanóides sexuais perfeitos, por meio da antropomorfização 

                                                      
17 https://extra.globo.com/noticias/mundo/empresa-gera-polemica-com-bonecas-sexuais-infantis-feitas-para-

controlar-impulsos-dos-pedofilos-18500138.html, consultado em 21 de agosto de 2020. 
18 O objetivo da Fundação Sexpo “é que todos possam viver sua sexualidade de uma forma satisfatória e 

equilibrada. Promovemos a liberdade sexual, igualdade, diversidade e direitos sexuais, e participamos na 

construção de uma cultura sexual aberta e positiva. Trabalhamos incansavelmente por uma sociedade onde a 

diversidade de sexualidade, gênero e relacionamentos possam florescer” (Tradução nossa). Fonte: 

https://sexpo.fi/en/sexpofoundation/ 

 
19 https://sputniknews.com/art_living/201703131051515438-sex-dolls-child-abuse/, consultado em 21 de agosto 

de 2020. 
20  BEHRENDT, Marc. “Reflections on moral challenges posed by a therapeutic childlike sexbot”. In: Love and 

sex with robots, 2018, volume 10715. Fonte: https://link.springer.com/chapter/10.1007/978-3-319-76369-9_8, 

consultado em 22 de agosto de 2020. 
21 Idem, tradução nossa. 

https://extra.globo.com/noticias/mundo/empresa-gera-polemica-com-bonecas-sexuais-infantis-feitas-para-controlar-impulsos-dos-pedofilos-18500138.html
https://extra.globo.com/noticias/mundo/empresa-gera-polemica-com-bonecas-sexuais-infantis-feitas-para-controlar-impulsos-dos-pedofilos-18500138.html
https://sexpo.fi/en/sexpofoundation/
https://sputniknews.com/art_living/201703131051515438-sex-dolls-child-abuse/
https://link.springer.com/chapter/10.1007/978-3-319-76369-9_8
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da tecnologia.   

Se nas bonecas convencionais já é possível a customização pelos clientes 

de itens como idade, altura, vestimentas e acessórios, cor da pele, dos olhos e dos 

cabelos e tamanho dos seios e dos pelos púbicos, nos robôs sexuais o aprimoramento 

tecnológico já faz uso de câmeras e sensores oculares, permitindo que o androide 

pisque, mova a cabeça e vire os olhos, bem como de inteligência artificial, o que o faz 

ter fala programável e reflexiva ao toque. Assim, quando a boneca é tocada pelo 

usuário, pode emitir gemidos, oferecer suas genitálias ou solicitar que lhe façam sexo, 

por exemplo. Já há modelos à venda que, inclusive, resistem ao toque humano, 

produzindo uma experiência ainda mais realista de relação. No documentário 

produzido pela BBC Three, intitulado “O futuro do sexo? Robôs sexuais e nós”22, é 

apresentado um protótipo japonês que reproduz, com exatidão, um rosto humano pré-

determinado. O responsável pelo projeto em uma universidade japonesa apresentou 

um androide com seu próprio rosto, sendo impressionante a exatidão dos traços, 

sinais de idade, marcas na pele, expressão facial etc. Em um futuro não muito distante, 

a indústria poderá produzir drones androides feitos à semelhança de qualquer pessoa 

existente, basta haver um modelo. 

Reportagem de 2018 do jornal britânico Daily Mail afirma que a fábrica 

chinesa de robôs sexuais Exdoll preparava-se para lançar, em 2019, robôs ainda mais 

avançados que seu modelo mais completo, a boneca Xiaodie. “Xiaodie é 

essencialmente uma boneca sexual equipada com uma função wifi similar ao 

aplicativo Siri do Iphone, capaz de surfar na Internet e responder a comandos de 

voz”23. Em 2018, Xiaodie era vendida ao preço de U$ 4.000,00 (quatro mil dólares), o 

equivalente a pouco mais de R$ 22.400,00 (vinte e dois mil quatrocentos reais). O 

novo modelo da Exdoll deveria vir equipado com inteligência artificial, expressões 

faciais e movimentos corporais complexos, sistemas de reconhecimento de voz e 

olhos capazes de seguir os movimentos das pessoas. O objetivo da empresa é criar 

o robô mais bonito e mais humano possível. A China detém aproximadamente 80% 

da produção mundial de brinquedos sexuais, com mais de um milhão de pessoas 

empregadas, numa indústria de U$ 6.6 bilhões (seis bilhões e seiscentos milhões de 

dólares)24. 

É evidente que uma indústria desse porte, em emergência como é a 

indústria de brinquedos sexuais, na qual se inserem as bonecas sexuais tradicionais 

e os novos androides, tende a ser tão voluptuosa quanto mais demanda encontrar ou 

for capaz de induzir.  

A revista Forbes destaca o aumento da procura de bonecas sexuais 

durante a pandemia do Coronavírus, bem como uma mudança no perfil do 

                                                      
22 “The future of sex? Sex robots and us”, tradução nossa. 

https://www.youtube.com/watch?v=kGTI2_O9v_Y&t=1463s, consultado em 24 de agosto de 2020. 
23 https://www.dailymail.co.uk/news/article-5343555/Call-baby-Talking-sex-dolls-void-

China.html?ito=amp_whatsapp_share-top, consultado em 22 de agosto de 2020. Tradução nossa. 
24 Idem. 

https://www.youtube.com/watch?v=kGTI2_O9v_Y&t=1463s
https://www.dailymail.co.uk/news/article-5343555/Call-baby-Talking-sex-dolls-void-China.html?ito=amp_whatsapp_share-top
https://www.dailymail.co.uk/news/article-5343555/Call-baby-Talking-sex-dolls-void-China.html?ito=amp_whatsapp_share-top
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consumidor. Outrora restritas a homens solteiros, essa bonecas, androides ou não, 

passaram, agora, a ser consumidas também por casais que buscam novidades 

sexuais.25 Aos poucos, ao que parece, o nicho de mercado está se ampliando, o que 

torna ainda mais urgente o debate sobre a presença das bonecas sexuais infantis na 

sociedade brasileira.  

Para além do debate sobre a eficácia ou não do uso terapêutico e profilático 

de bonecas sexuais infantis para a pedofilia, entendo que se deva refletir sobre como 

a produção em série desse tipo de artefato, cada vez mais aprimorado 

tecnologicamente e, consequentemente, com maior apelo comercial associado a 

maior frouxidão moral, pode contribuir diretamente para “legitimar ou normalizar a 

transgressão social, moral e jurídica fundamental de se fazer sexo com menores”26.  

Além disso, o que já é per se deveras problemático, há que se considerar 

a possibilidade nada ficcional de ampliação do rol de consumidores potenciais e reais 

desse tipo de produto e de toda a cadeia pornográfica a ele associada. Se antes as 

bonecas sexuais atraíam apenas homens solteiros e agora já são cada vez mais 

consumidas por casais, nada impede que a legitimação e a normalização da livre 

produção e venda de bonecas sexuais infantis sirva como estímulo à amplificação do 

consumo de produtos pornográficos associados à pedofilia. A pedofilia passaria, 

assim, da condição patológica de parafilia, conforme classificada pelo DSM-IV-TR27, 

à condição legítima de mera opção de consumo. Tratar-se-ia, pois, de uma 

naturalização da criança como objeto de desejo sexual legítimo e não mais 

socialmente interdito, estimulada pela própria indústria pornográfica e tacitamente 

autorizada pelo Estado. 

Nas palavras do psicanalista italiano Cosimo Schinaia, autor do tratado 

Pedofilia, pedofilias: 

“Quando um fenômeno como a pedofilia ou as perversões em geral 

sai do campo individual e secreto da personalidade mais recôndita 

para assumir formas quase coletivas e, em vez de se limitar a ser 

confinado a um psicanalista, se autojustifica, professando-se como 

justamente transgressivo e proclamando-se como elemento de 

liberdade, e se torna comércio, é exibido na internet e gera um tipo de 

pornografia não muito clandestina, é preciso preocupar-se muito, pois 

o fenômeno corre o risco de ter conotações de epidemia social.”28 

O debate sobre a liberação ou não da produção e da posse de  bonecas 

                                                      
25 https://www.forbes.com/sites/frankicookney/2020/05/21/sex-doll-sales-surge-in-quarantine-but-its-not-just-

about-loneliness/#2a18b2fb170f, consultado em 22 de agosto de 2020. 
26 BEHRENDT, Marc. “Reflections on moral challenges posed by a therapeutic childlike sexbot”. In: Love and 

sex with robots, 2018, volume 10715. Fonte: https://link.springer.com/chapter/10.1007/978-3-319-76369-9_8, 

consultado em 22 de agosto de 2020. 
27 SPIZIRRI, Giancarlo. “Pedofilia – considerações atuais”, in: http://files.bvs.br/upload/S/1413-

9979/2010/v15n1/RDTv15n1a1148.pdf, consultado em 24 de agosto de 2020. 
28 SCHINAIA, Cosimo. Pedofilia pedofilias: a psicanálise e o mundo do pedófilo. Tradução, Maria do Rosário 

Toschi, Francisco Degani. São Paulo, Editora Universidade de São Paulo – Edusp, 2015, pp.72 e 73. 

https://www.forbes.com/sites/frankicookney/2020/05/21/sex-doll-sales-surge-in-quarantine-but-its-not-just-about-loneliness/#2a18b2fb170f
https://www.forbes.com/sites/frankicookney/2020/05/21/sex-doll-sales-surge-in-quarantine-but-its-not-just-about-loneliness/#2a18b2fb170f
https://link.springer.com/chapter/10.1007/978-3-319-76369-9_8
http://files.bvs.br/upload/S/1413-9979/2010/v15n1/RDTv15n1a1148.pdf
http://files.bvs.br/upload/S/1413-9979/2010/v15n1/RDTv15n1a1148.pdf
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sexuais infantis no território nacional deve transcender os limites morais e se fixar no 

cálculo da relação custo-benefício social. Ainda que alguns molestadores de crianças 

possam se beneficiar do uso desse artefato para fins de masturbação, afastando-se, 

em definitivo, da prática sexual efetiva com crianças – o que não se sabe, com certeza, 

se é realmente possível e qual o percentual de beneficiados potenciais –, o risco de a 

legitimação e a normalização amplificarem o consumo de pornografia infantil e, 

consequentemente, a violência sexual real contra crianças e adolescentes, 

submetidos à produção de material pornográfico, justifica de pronto a opção legislativa 

pela proibição irrestrita.  

Os dados de violência sexual contra crianças e adolescentes no Brasil são 

estarrecedores, apesar subestimados: estima-se que apenas 7 de cada 100 casos 

são denunciados. De acordo com dados da Secretaria Nacional de Direitos da Criança 

e do Adolescente, de 2018, a cada 24 horas, 320 crianças e adolescentes são vítimas 

de abusos sexuais no Brasil, sendo que 70% dos estupros ocorrem nessa parcela da 

população. Entre 2012 e 2015 cerca de 500 mil crianças e adolescentes foram 

explorados sexualmente no Brasil29. Entre fevereiro de 2017 e agosto de 2018, o 

Ministério Público Federal em parceria com a ONG SaferNet Brasil identificaram mais 

de 6 mil sites com conteúdo criminoso, envolvendo principalmente abuso e exploração 

sexual de crianças e adolescentes30. 

Nesse contexto, não é admissível que o Estado se omita de sua função 

tutelar, fechando os olhos à expansão visível de uma indústria tão notoriamente nociva 

aos direitos e interesses das crianças e dos adolescentes brasileiros.  

Proponho, no presente projeto de lei, por meio da inclusão de dispositivos 

no Estatuto da Criança e do Adolescente, que quaisquer objetos que representem ou 

simulem crianças ou adolescentes com fins sexuais ou pornográficos sejam proibidos 

no território nacional, assim como sua produção, comercialização e distribuição, 

penalizando, por conseguinte, quem desrespeita a norma. Entendo, como exposto, 

que produtos comerciais tais quais as bonecas sexuais infantis, além de 

ostensivamente ofensivas à imagem da criança e do adolescente, representam um 

risco real de naturalização da infância como faixa etária legítima para a objetificação 

do desejo sexual adulto não apenas de parafílicos, como são os pedófilos, mas de 

todo e qualquer consumidor da indústria do sexo e da pornografia. Essa naturalização 

tem como corolário evidente o aumento da oferta de opções de produtos pornográficos 

infantis, a exemplo da pornografia virtual, uma vez que o nicho de mercado outrora 

restrito passa então a se expandir.  

Vale lembrar que para a produção de pornografia infantil é necessário que 

crianças e adolescentes sejam sexualmente explorados e violados. 

Recentemente, a Polícia Civil do Rio de Janeiro prendeu um alemão que 

                                                      
29 https://www.oabrs.org.br/noticias/cada-24-horas-320-criancas-sao-abusadas-audiencia-publica-ndash-

prevencao-e-combate-pedofilia-oabrs-, consultado em 21 de agosto de 2020. 
30 http://www.mpf.mp.br/sp/sala-de-imprensa/noticias-sp/mpf-e-safernet-identificam-mais-de-6-mil-sites-de-

pornografia-infantil, consultado em 22 de agosto de 2020. 

https://www.oabrs.org.br/noticias/cada-24-horas-320-criancas-sao-abusadas-audiencia-publica-ndash-prevencao-e-combate-pedofilia-oabrs-
https://www.oabrs.org.br/noticias/cada-24-horas-320-criancas-sao-abusadas-audiencia-publica-ndash-prevencao-e-combate-pedofilia-oabrs-
http://www.mpf.mp.br/sp/sala-de-imprensa/noticias-sp/mpf-e-safernet-identificam-mais-de-6-mil-sites-de-pornografia-infantil
http://www.mpf.mp.br/sp/sala-de-imprensa/noticias-sp/mpf-e-safernet-identificam-mais-de-6-mil-sites-de-pornografia-infantil
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mantinha um estúdio cinematográfico clandestino na cidade do Rio de Janeiro para 

onde levava crianças e adolescentes, aliciados com doces e brinquedos, e os filmava 

em situações pornográficas, inclusive submetendo-os a estupro e ao uso de diversos 

apetrechos sexuais. Os requintes de sadismo das instalações e dos objetos 

encontrados no local chocou os policiais que cumpriram o mandado de busca e 

apreensão31. Esse, infelizmente, é apenas um dentre muitos casos de produção 

clandestina de pornografia infantil no Brasil. 

Por todo o exposto, e ciente de que o combate à pedofilia, à erotização da 

infância e à pornografia infantil são caros a todos os colegas, peço seu apoio à célere 

aprovação do presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, 24 de agosto de 2020. 

 
Deputado MÁRIO HERINGER 

PDT/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
CAPÍTULO I 
DOS CRIMES 

...................................................................................................................................................... 
Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
...................................................................................................................................................... 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 
cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 
divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 
fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

                                                      
31 https://www.hypeness.com.br/2020/08/policia-prende-alemao-que-atraia-e-enganava-criancas-para-a-

producao-de-filmes-pornograficos/, consultado em 22 de agosto de 2020. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
https://www.hypeness.com.br/2020/08/policia-prende-alemao-que-atraia-e-enganava-criancas-para-a-producao-de-filmes-pornograficos/
https://www.hypeness.com.br/2020/08/policia-prende-alemao-que-atraia-e-enganava-criancas-para-a-producao-de-filmes-pornograficos/
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I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 
imagens de que trata o caput deste artigo;  

II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 
cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 
quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 
desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 
ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  
§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  
§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-
C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

I - agente público no exercício de suas funções;  
II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 
referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 
serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 
notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 
ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 
explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 
vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 
material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 
25/11/2008) 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 
comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  
I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 

ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  
II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança 

a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei nº 
11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 
explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 
em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 
criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, 
de 25/11/2008) 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 
a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
10.764, de 12/11/2003) 

Art. 243. Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, 
de qualquer forma, a criança ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros 
produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica:  
Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui crime mais grave. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 13.106, de 17/3/2015) 
....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10764-12-novembro-2003-497344-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10764-12-novembro-2003-497344-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13106-17-marco-2015-780277-publicacaooriginal-146359-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 5.326, DE 2020 
(Da Sra. Clarissa Garotinho) 

 
Altera a Lei nº 8069 de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para agravar a pena estabelecida para o crime de 
armazenamento de pornografia infantil e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4928/2019. 
 

 
O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o Estatuto da Criança e do Adolescente, para agravar a pena estabelecida para o 

crime de armazenamento de pornografia infantil e dá outras providências. 

Art. 2º Ficam alteradas as penas estabelecidas no caput do art. 241 B, 241 C e 241 D da Lei nº 8069 de 

13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) que passarão a ter a seguinte redação: 

“Art. 241-B.  Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra forma de 

registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:   

Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 

(...)” (NR) 

“Art. 241-C.  Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo explícito ou 

pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou qualquer 

outra forma de representação visual:   

Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 

(...)” (NR) 

“Art. 241-D.  Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de comunicação, criança, 

com o fim de com ela praticar ato libidinoso:   

Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 

(...)” NR 

Art. 3 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei apresentado tem o objetivo de alterar a Lei nº 8069 de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), para agravar a pena cometida ao crime de armazenamento de 

pornografia infantil e outras penas estabelecidas no ECA.  

O Brasil vem intensificando cada vez mais o combate a pornografia infantil. Vemos noticiadas 
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diversas operações policiais com o objetivo de desmantelar quadrilhas que exploram este tipo de 

crime. Desde meados desta década a polícia vem deflagrando ações batizadas como “luz da infância” 

para combater a exploração sexual de crianças no país. Como exemplo, a operação “Luz da Infância 2” 

ocorrida no ano de 2018 prendeu 251 pessoas em 24 estados. Já a operação “Luz da Infância 7” que 

aconteceu em novembro de 2020 prendeu 27 pessoas.  

Mesmo diante de todo o esforço da polícia brasileira para tentar desarticular estas redes de 

exploração infantil, muitos dos presos nessas operações não chegam nem a ingressar no sistema penal. 

Segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente, os artigos 241 B (armazenamento de pornografia 

infantil), 241 C (simulação de cena de sexo envolvendo crianças) e art. 241 D (assediar criança para  a 

prática de ato libidinoso) que tratam, na sua maioria, sobre crimes relacionados a pornografia infantil 

possuem penas máximas menores do que 4 anos.  

O Código de processo penal estabelece que crimes com penas de até 4 anos são passíveis de 

fiança estabelecida pela própria autoridade policial, não sendo permitida a decretação de prisão 

preventiva.  

Na prática, a polícia investiga, se mobiliza, organiza operações, prende diversos acusados, 

encaminha os presos para a delegacia e em questão de horas, mesmo o acusado assumindo todos os 

crimes, é estabelecida uma fiança e o acusado é liberado para responder o processo em liberdade.  

Manchete do portal G1 no dia 18/05/2018 destaca: “Após pagar fiança, suspeito preso em 

operação contra pornografia infantil é solto no Recife” O portal de notícias gaúcho Zero Hora destaca: 

“Um dia depois, 14 dos 22 presos em operação contra pedofilia no RS já estão nas ruas”. 

Perceba que não estamos tratando de qualquer infração, mas sim de crimes de cunho sexual 

contra crianças. A legislação atual ao mesmo tempo que permite o preso a pagar imediatamente uma 

fiança, também impede a polícia de requerer a prisão preventiva. É urgente a necessidade de que estas 

penas sejam majoradas para que estes criminosos não retornem imediatamente ao convívio social. 

Por isso proponho que passemos as penas máximas de 4 para 5 anos de reclusão, o que por si 

só já impediria o estabelecimento de fiança pela autoridade policial, obrigando o preso a ingressar no 

sistema penal e passar pelo crivo da justiça. Por todo exposto solicito aos nobres colegas a aprovação 

do presente projeto de lei, que tem o intuito de aperfeiçoar o ECA e conferir maior proteção a crianças 

e adolescentes. 

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2020 

Deputada CLARISSA GAROTINHO 
PROS/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 

cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 

divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 

fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 

envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  

II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 

cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 

quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 

desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 

ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 

criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  

§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-

C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

I - agente público no exercício de suas funções;  

II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 

referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 

serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 

notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
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ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 

explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 

vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 

material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 

25/11/2008) 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 

comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  

I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 

ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  

II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança 

a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei nº 

11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 

explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 

em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 

criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, 

de 25/11/2008) 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 

a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

10.764, de 12/11/2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.618, DE 2020 
(Do Sr. Daniel Freitas) 

 
Altera o Estatuto da Criança e do Adolescente para prever causa de 
aumento de pena para os crimes de pedofilia previstos nos artigos 241, 
241-A, 241-B e 241-C cometidos mediante o uso de conteúdo não 
indexado na internet (deep web). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4928/2019.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Estatuto da Criança e do Adolescente para 

prever causa de aumento de pena para os crimes de pedofilia previstos nos artigos 
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241, 241-A, 241-B e 241-C cometidos mediante o uso de conteúdo não indexado na 

internet (deep web). 

Art. 2º Os arts. 241, 241-A, 241-B e 241-C da Lei no 8.069, de 13 de 

julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, passam a vigorar com as 

seguintes redações: 

“Art. 241. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço se o agente comete 

o crime mediante o uso de conteúdo não indexado na internet (deep 

web).” (NR) 

“Art. 241-A. ................................................................................... 

...................................................................................................... 

§3o Aumenta-se a pena de um terço se o agente comete o crime 

mediante o uso de conteúdo não indexado na internet (deep web).” 

(NR) 

“Art. 241-B. ................................................................................... 

...................................................................................................... 

§4o Aumenta-se a pena de um terço se o agente comete o crime 

mediante o uso de conteúdo não indexado na internet (deep web).” 

(NR) 

“Art. 241-C. .................................................................................. 

...................................................................................................... 

§1º Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, 

possui ou armazena o material produzido na forma do caput deste 

artigo. 

§2o Aumenta-se a pena de um terço se o agente comete o crime 

mediante o uso de conteúdo não indexado na internet (deep web).” 

(NR) 

Art.3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição legislativa tem por objetivo alterar a Lei no 

8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, para prever 

causa de aumento de pena para os crimes de pedofilia previstos nos artigos 241, 241-

A, 241-B e 241-C cometidos mediante o uso de conteúdo não indexado na internet 

(deep web). 

A rede mundial de computadores – internet, é composta por sitio com 
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conteúdos indexados (surface) e não indexados (deep web). Os conteúdos indexados 

são possíveis de serem encontrados mediante o uso de serviços de empresas que 

realizam pesquisa na internet sobre qualquer tipo de conteúdo. Já os conteúdos não 

indexados não são acessíveis por meio dos resultados de buscas pelos provedores 

de serviços de buscas tradicionais, mas sim por determinados provedores 

especializados garantem a navegação anônima dos usuários, dificultado o rastreio e 

a fiscalização das condutas desviantes praticadas.  

Diante disso, tendo em vista a reprovabilidade da conduta, somada a 

dificuldade de se identificar a sua autoria, propomos que os crimes que de qualquer 

forma utilizem a deep web para armazenar ou transmitir conteúdo de pedofilia tenha 

sua penalidade aumentada.  

Amparado nesses argumentos, solicito o apoio dos nobres pares para 

aprovação dessa medida que tanto contribuirá para a proteção de nossas crianças e 

de nossos adolescentes.  

Sala das Sessões, em        de dezembro de 2020. 

Deputado DANIEL FREITAS 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
CAPÍTULO I 
DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 
cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 
divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 
fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  
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§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  
I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  
II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 

cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  
§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 

quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 
desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 
ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  
§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  
§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-
C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

I - agente público no exercício de suas funções;  
II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 
referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 
serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 
notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 
ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 
explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 
vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 
material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 
25/11/2008) 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 
comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  
I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 

ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  
II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança 

a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei nº 
11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 
explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 
em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 
criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, 
de 25/11/2008) 

 
Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 

a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

10.764, de 12/11/2003) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 219, DE 2021 
(Do Sr. Professor Joziel) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), para tipificar como crime o ato de vender, expor a 
venda, disponibilizar, divulgar, produzir, adquirir ou armazenar, qualquer 
objeto que reproduza a imagem de uma criança ou adolescente para fins 
pornográficos.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4315/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto 

da Criança e do Adolescente (ECA), para tipificar como crime o ato de vender, expor 

a venda, disponibilizar, divulgar, produzir, adquirir ou armazenar, qualquer objeto que 

reproduza a imagem de uma criança ou adolescente para fins pornográficos.   

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescida do artigo 241-F: 

“Art. 241-F Vender, expor a venda, disponibilizar, divulgar, produzir, 

adquirir ou armazenar, qualquer objeto que simule ou reproduza a 

imagem de criança ou adolescente com finalidade pornográfica ou 

sexual. 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.” (NR)  

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É de conhecimento público que a luta pelo combate e enfrentamento 

à pedofilia no nosso país deve constar sempre entre as pautas principais do poder 

público, inclusive, do Poder Legislativo. O intuito de punir com maior rigor àqueles que 

vierem a praticar tal ato, assim como criar leis e mecanismos que visem coibir essa 

prática, é algo que deve ser trabalhado de forma incansável por todos nós 

Parlamentares.  

Nesse sentido, conforme descrito na ementa da presente proposta 

legislativa, o intuito deste projeto é tipificar como crime o ato de comercializar, 

produzir, adquirir, armazenar, entre outras ações, qualquer objeto que simule ou 

reproduza a imagem de uma criança ou adolescente para fins pornográficos. 

Infelizmente, pautado nos altos índices de casos de pedofilia em todo 
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o mundo, o comércio desse tipo de objeto vem ganhando cada vez mais força na 

internet, inclusive, com tal notoriedade, várias empresas estão defendendo tal 

produção. 

Tal defesa consiste na alegação de que com a utilização destes 

objetos, o indivíduo sacia sua vontade sem a necessidade de praticar o ato no “mundo 

real”. Em outras palavras, na visão de quem defende tal comercialização, ao utilizar 

tais objetos, o risco de o sujeito praticar tal ato contra uma criança ou adolescente é 

diminuído.  

Ora, preliminarmente, é importante ressaltarmos que estamos falando 

de crianças e adolescentes sendo fabricados em formato de bonecos e outros objetos, 

sendo expostos na internet em diversas posições e situações, a exemplo de meninas 

com mãos amarradas e bocas amordaçadas. 

Diante disso, o fato é que o indivíduo que se propõe a comprar esse 

tipo de material evidencia a sua vontade de praticar o ato sexual com um menor de 

idade. Não podemos nos afastar jamais da ideia de que devemos proteger a 

integridade física e emocional das nossas crianças e adolescentes e não expô-los a 

qualquer risco ou situação de exposição.  

Vários indícios apontam que o Brasil ainda está bem distante de 

vencer a luta contra o abuso sexual perpetrado contra crianças e adolescentes e por 

tal razão é que devemos, cada vez mais, enrijecermos a legislação contra qualquer 

ato que impulsione ou facilite tal prática.  

Sendo assim, na certeza de que esta proposta congrega os esforços 

desta Casa Legislativa no combate a pedofilia, rogo aos meus nobres pares o apoio 

para uma célere aprovação. 

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2021. 

Deputado PROFESSOR JOZIEL 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................. 
LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
................................................................................................................................................. 

TÍTULO VII 
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
CAPÍTULO I 
DOS CRIMES 
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................................................................................................................................................. 
Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
................................................................................................................................................. 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 
cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 
divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 
fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  
I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  
II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 

cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  
§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 

quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 
desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 
ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  
§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  
§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-
C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

I - agente público no exercício de suas funções;  
II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 
referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 
serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 
notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 
ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 
explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 
vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 
material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 
25/11/2008) 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 
comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  
I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 

ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  
II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança 

a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei nº 
11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 
explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 
em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 
criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, 
de 25/11/2008) 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
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a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

10.764, de 12/11/2003) 
................................................................................................................................................. 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.048, DE 2021 
(Do Sr. Celso Russomanno) 

 

Aumenta as penas dos crimes relacionados à pedofilia, os insere no rol 
dos crimes hediondos, e estabelece a obrigatoriedade da monitoração 
eletrônica no caso de autorização de saída temporária ou de prisão 
domiciliar para condenado pela prática desses crimes, associada à 
proibição de se aproximar de escolas de ensino infantil, fundamental ou 
médio, e de frequentar parques e praças que contenham parques infantis 
e outros locais que sejam frequentados predominantemente por menores 
de dezoito anos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1776/2015. 
 

  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10764-12-novembro-2003-497344-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10764-12-novembro-2003-497344-norma-pl.html
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 PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. CELSO RUSSOMANNO)

Aumenta  as  penas  dos  crimes
relacionados à pedofilia, os insere no rol dos
crimes  hediondos,  e  estabelece  a
obrigatoriedade  da  monitoração  eletrônica
no caso de autorização de saída temporária
ou de prisão domiciliar para condenado pela
prática desses crimes, associada à proibição
de  se  aproximar  de  escolas  de  ensino
infantil,  fundamental  ou  médio,  e  de
frequentar parques e praças que contenham
parques infantis  e  outros  locais  que sejam
frequentados  predominantemente  por
menores de dezoito anos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de 1940 – Código Penal, a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da

Criança e do Adolescente, a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei dos

Crimes Hediondos, e a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução

Penal, para aumentar as penas dos crimes relacionados à pedofilia, os inserir

no rol dos crimes hediondos, e estabelecer a obrigatoriedade da monitoração

eletrônica no caso de autorização de saída temporária ou de prisão domiciliar

para  condenado  pela  prática  desses  crimes,  associada  à  proibição  de  se

aproximar de escolas de ensino infantil, fundamental ou médio, e de frequentar

parques e praças que contenham parques infantis e outros locais que sejam

frequentados predominantemente por menores de dezoito anos.

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 –

Código Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  217-
A. ................................................................................... 

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. *C
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2

.....................................................................................................

.

§
3º ............................................................................................... 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. 

§
4º ............................................................................................... 

Pena - reclusão, de 15 (quinze) a 40 (quarenta) anos. (NR)”

“Art. 218. ......................................................................................

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. 

............................................................................................ (NR)”

“Art.  218-
A. ...................................................................................

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. (NR)”

“Art.  218-
B. ...................................................................................

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos. 

............................................................................................ (NR)”

“Art. 218-C. ..................................................................................

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, se o fato não
constitui crime mais grave. 

............................................................................................ (NR)”

Art. 3º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da

Criança e do Adolescente, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 240. ......................................................................................

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos, e multa. 

............................................................................................ (NR)”

Art. 241. .......................................................................................

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos, e multa. (NR)” *C
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Art.  241-
A.  ................................................................................... 

Pena - reclusão, de 5 (cinco) a 8 (oito) anos, e multa. 

............................................................................................ (NR)”

Art.  241-
B.  ................................................................................... 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 

............................................................................................ (NR)”

Art.  241-
C.  ................................................................................... 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 

............................................................................................ (NR)”

Art.  241-
D.  ................................................................................... 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 

............................................................................................ (NR)”

Art. 4º A Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei dos Crimes

Hediondos, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.
1º ..........................................................................................

.....................................................................................................

.

VIII – corrupção de menores (art. 218), satisfação de lascívia
mediante  presença  de  criança  ou  adolescente  (art.  218-A),
favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração
sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B,
caput,  e §§ 1º e 2º) e divulgação de cena de estupro ou de
cena  de  estupro  de  vulnerável,  de  cena  de  sexo  ou  de
pornografia (art. 218-C).

.....................................................................................................

.

Parágrafo
único. ........................................................................... *C

D2
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.....................................................................................................

.

VI - os crimes relacionados à pedofilia, previstos nos arts. 240,
241, 241-A, 241-B, 241-C e 241-D da Lei nº 8.069, de 13 de
julho de 1990. (NR)”

Art.  5º  A  Lei  nº  7.210,  de  11  de  julho  de  1984  –  Lei  de

Execução Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 124 .......................................................................................

§
1º ...............................................................................................

.....................................................................................................

.

IV – proibição de se aproximar de escolas de ensino infantil,
fundamental ou médio, e de frequentar parques e praças que
contenham  parques  infantis  e  outros  locais  que  sejam
frequentados  predominantemente  por  menores  de  dezoito
anos, no caso de condenados pela prática dos crimes previstos
nos arts. 217-A, 218, 218-B e 218-C do Decreto-Lei nº 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, ou nos arts.  240,
241, 241-A, 241-B, 241-C e 241-D da Lei nº 8.069, de 13 de
julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.

.............................................................................................(NR)”

“Art.  146-E.  Nas  hipóteses  previstas  no  art.  146-B,  a
fiscalização  por  meio  de  monitoração  eletrônica  será
obrigatória  no  caso  de  condenado  pela  prática  dos  crimes
previstos nos arts. 217-A, 218, 218-B e 218-C do  Decreto-Lei
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, ou nos
arts. 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C e 241-D da Lei nº 8.069, de
13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.”

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei apresentado tem o objetivo de endurecer a

pena aplicada a  todos os crimes relacionados à pedofilia (previstos tanto no *C
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Código Penal quanto no Estatuto da Criança e do Adolescente), além de inseri-

los no rol dos crimes hediondos.

Afinal,  todas  as  condutas  relacionadas  à  pedofilia  merecem

uma resposta enérgica e rígida por parte do Estado, tendo em vista que esses

crimes  atentam  contra  a  saúde  física  e  mental  de  nossas  crianças  e

adolescentes.

Para que se tenha ideia da gravidade da situação em que nos

encontramos, no início desse ano o Ministério da Mulher,  da Família e dos

Direitos Humanos (MMFDH) divulgou que em 2019 foram registradas, apenas

pelo Disque Direitos Humanos,  17 mil  ocorrências envolvendo a violência

sexual contra crianças ou adolescentes1.

Além disso, há notícia de que, em razão do isolamento social

decorrente  da pandemia  do  Covid-19,  os  crimes envolvendo  a  pedofilia  na

internet aumentaram2. Tudo isso demanda uma pronta e adequada resposta do

parlamento!

Em  razão  disso,  sugerimos,  aumentar  a  pena  dos  crimes

previstos nos arts. 217-A, 218, 218-B e 218-C do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 – Código Penal, e nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C e

241-D da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do

Adolescente, além de incluir no rol dos crimes hediondos todos os que, dentre

esses, ainda não se encontravam nesse rol.

Aponte-se,  ainda,  que  recentemente  o  legislador  brasileiro

aprovou o aumento do tempo máximo de cumprimento das penas privativas de

liberdade, de 30 (trinta) para 40 (quarenta) anos, o que autoriza que as penas

dos crimes mais graves (como é o caso do estupro de vulnerável com resultado

morte) alcancem esse novo patamar.

Sugerimos,  por  fim,  alterar  a  Lei  de  Execução  Penal  para

estabelecer que, caso seja autorizada a saída temporária ou a prisão domiciliar

para condenado pela prática de crime relacionado à pedofilia, a monitoração

eletrônica seja obrigatória e associada à proibição de se aproximar de escolas

1  https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2020-2/maio/ministerio-divulga-dados-de-violencia-
sexual-contra-criancas-e-adolescentes

2  https://www.bbc.com/portuguese/geral-52450312
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6

de ensino infantil, fundamental ou médio, e de frequentar parques e praças que

contenham  parques  infantis  e  outros  locais  que  sejam  frequentados

predominantemente por menores de dezoito anos.

Essa medida é extremamente importante para tentar evitar que

o indivíduo reincida na prática delitiva.

Certo de contar com o apoio dos nobres colegas, pedimos o

apoio para o aperfeiçoamento e aprovação desta matéria.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado CELSO RUSSOMANNO

2020-11726
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

Estupro de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 

(catorze) anos:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 

do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 4º Se da conduta resulta morte:  

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se 

independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações sexuais 

anteriormente ao crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

Corrupção de menores  
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 

outrem: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009)  

Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente (Nome jurídico 

acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou induzi-

lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia própria ou 

de outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, 

de 7/8/2009) 

Favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009, e com 

redação dada pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de exploração 

sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência mental, não 

tem o necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou dificultar que a 

abandone:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.  

§ 1º Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa.  

§ 2º Incorre nas mesmas penas:  

I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor de 18 

(dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste artigo;  

II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifiquem as 

práticas referidas no caput deste artigo.  

§3º Na hipótese do inciso II do § 2º, constitui efeito obrigatório da condenação a 

cassação da licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena de sexo ou de 

pornografia (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

Art. 218-C. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, vender ou expor à venda, 

distribuir, publicar ou divulgar, por qualquer meio - inclusive por meio de comunicação de 

massa ou sistema de informática ou telemática -, fotografia, vídeo ou outro registro audiovisual 

que contenha cena de estupro ou de estupro de vulnerável ou que faça apologia ou induza a sua 

prática, ou, sem o consentimento da vítima, cena de sexo, nudez ou pornografia: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o fato não constitui crime mais grave. 

Aumento de pena 

§ 1º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se o crime é praticado 

por agente que mantém ou tenha mantido relação íntima de afeto com a vítima ou com o fim de 

vingança ou humilhação. 

Exclusão de ilicitude 

§ 2º Não há crime quando o agente pratica as condutas descritas no caput deste 

artigo em publicação de natureza jornalística, científica, cultural ou acadêmica com a adoção 

de recurso que impossibilite a identificação da vítima, ressalvada sua prévia autorização, caso 

seja maior de 18 (dezoito) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

CAPÍTULO III 

DO RAPTO 

Rapto violento ou mediante fraude  
Art. 219. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
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Rapto consensual  
Art. 220. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

Diminuição de pena  
Art. 221. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

Concurso de rapto e outro crime  
Art. 222. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Formas qualificadas  
Art. 223. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Presunção de violência  
Art. 224. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Ação penal 
Art. 225. Nos crimes definidos nos Capítulos I e II deste Título, procede-se 

mediante ação penal pública incondicionada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 13.718, de 24/9/2018) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

...................................................................................................................................................... 

Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 

meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer 

modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no caput deste 

artigo, ou ainda quem com esses contracena. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, 

de 25/11/2008) 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Inciso com 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
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redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

III - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o terceiro 

grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer 

outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 

cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 

divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 

fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 

envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  

II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 

cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 

quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 

desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 

ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 

criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  

§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-

C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

I - agente público no exercício de suas funções;  

II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 

referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 

serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 

notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 

ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 

explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 

vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 

material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
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25/11/2008) 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 

comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  

I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 

ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  

II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança 

a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei nº 

11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 

explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 

em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 

criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, 

de 25/11/2008) 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 

a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

10.764, de 12/11/2003) 

Art. 243. Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, 

de qualquer forma, a criança ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros 

produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica:  

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui crime 

mais grave. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.106, de 17/3/2015) 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com 

nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - roubo: (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação 

dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, 

em vigor 30 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10764-12-novembro-2003-497344-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10764-12-novembro-2003-497344-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13106-17-marco-2015-780277-publicacaooriginal-146359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html


115 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1776-B/2015 

a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 157, § 2º, inciso V); 

(Alínea acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 2º-A, inciso I) ou pelo 

emprego de arma de fogo de uso proibido ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Alínea acrescida pela 

Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 

dias após a publicação) 

c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte (art. 157, § 3º); (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, ocorrência de lesão 

corporal ou morte (art. 158, § 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause 

perigo comum (art. 155, § 4º-A). (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 

na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados ou consumados: 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de 

outubro de 1956; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 

Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, previsto no 

art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no art. 17 da Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição, 

previsto no art. 18 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 
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V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à prática de crime 

hediondo ou equiparado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 

Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, e revogado pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

...................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

...................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 

....................................................................................................................................................... 

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 

discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
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Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar 

fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas 

na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 

absolvição no processo penal, do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 

merecimento do condenado.  

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Do livramento condicional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público ou 

mediante representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de 

liberdade, se expirar o prazo do livramento sem revogação. 

  

Seção VI 

Da Monitoração Eletrônica 

(Seção acrescida pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-A. (VETADO na Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da monitoração eletrônica 

quando:  

I - (VETADO);  

II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto;  

III - (VETADO);  

IV - determinar a prisão domiciliar;  

V - (VETADO);  

Parágrafo único. (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados que deverá adotar com 

o equipamento eletrônico e dos seguintes deveres:  

I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, responder 

aos seus contatos e cumprir suas orientações;  

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer forma o 

dispositivo de monitoração eletrônica ou de permitir que outrem o faça;  

III - (VETADO);  

Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos neste artigo poderá 

acarretar, a critério do juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa:  

I - a regressão do regime;  

II - a revogação da autorização de saída temporária;  

III - (VETADO);  

IV - (VETADO);  

V - (VETADO);  

VI - a revogação da prisão domiciliar;  

VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da execução decida 

não aplicar alguma das medidas previstas nos incisos de I a VI deste parágrafo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada:  

I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;  

II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver sujeito durante a sua 

vigência ou cometer falta grave. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-veto-127579-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html


118 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1776-B/2015 

CAPÍTULO II 

DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de direitos, 

o juiz da execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a execução, 

podendo, para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades públicas ou 

solicitá-la a particulares.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.252, DE 2021 
(Do Sr. Osires Damaso) 

 
Aumenta a pena dos crimes relacionados à pedofilia, bem como promove 
a respectiva inserção no rol de crimes hediondos, previsto na Lei nº 8.072, 
de 25 de julho de 1990. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3134/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. OSIRES DAMASO)

Aumenta  a  pena  dos  crimes
relacionados à pedofilia, bem como promove
a  respectiva  inserção  no  rol  de  crimes
hediondos, previsto na Lei nº 8.072,  de 25
de julho de 1990.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  aumenta  a pena dos crimes relacionados à

pedofilia, bem como promove a respectiva inserção no rol de crimes hediondos,

previsto na Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa

a vigorar acrescido dos seguintes incisos:

“Art. 1º ............................................................................

........................................................................................

X – corrupção de menores (art. 218);

XI  –  satisfação  de  lascívia  mediante  presença  de

criança ou adolescente (art. 218-A);

XII  – divulgação de cena de estupro ou de cena de

estupro  de  vulnerável,  de  cena  de  sexo  ou  de

pornografia (art. 218-C, caput, e §1º);

........................................................................................

Parágrafo único. .............................................................

........................................................................................

VI  –  os  crimes  praticados  contra  a  criança  e  o

adolescente previstos nos arts. 240,  caput,  e §; 241;

241-A, caput, e §1º; 241-B, caput, e §1º; 241-C, caput, *C
D2
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e  parágrafo  único;  241-D,  caput e  parágrafo  único;

244-A, caput e §1º; e 244-A, caput e §1º; previstos na

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.” (NR)”

Art.  3º  A Lei  nº  2.848,  de  7  de dezembro de 1940 (Código

Penal), passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 217-A. .....................................................................

Pena – reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos.

........................................................................................

§3º ..................................................................................

Pena –  reclusão,  de  12  (doze)  a  25  (vinte  e  cinco)

anos.

§4º...................................................................................

Pena – reclusão, de 15 (quinze) a 30 (trinta) anos.

...............................................................................” (NR)

“Art. 218. ........................................................................

Pena – reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.” (NR)

“Art. 218-A. .....................................................................

Pena – reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos.” (NR)

“Art. 218-B. .....................................................................

Pena – reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.

...............................................................................” (NR)

“Art. 218-C. .....................................................................

Pena – reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos, se o fato

não constitui crime mais grave.

...............................................................................” (NR)

Art. 4º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar

com a seguinte alteração:
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“Art.

240. .........................................................................

Pena – reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos, e multa.

...............................................................................” (NR)

“Art.

241. .........................................................................

Pena – reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos, e multa.”

(NR)

“Art. 241-A. .....................................................................

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos, e multa.

...............................................................................” (NR)

“Art. 241-B. .....................................................................

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.

...............................................................................” (NR)

“Art. 241-C. .....................................................................

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.

...............................................................................” (NR)

“Art. 241-D. .....................................................................

Pena – reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.

...............................................................................” (NR)

“Art. 244-A. .....................................................................

Pena  –  reclusão,  de  8  (oito)  a  15  (quinze)  anos  e

multa, além da perda de bens e valores utilizados na

prática criminosa em favor do Fundo dos Direitos da

Criança e do Adolescente da unidade da Federação
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(Estado  ou  Distrito  Federal)  em  que  foi  cometido  o

crime, ressalvado o direito de terceiro de boa-fé.

...............................................................................”

                 (NR)

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de projeto de lei destinado a aumentar a pena dos crimes

relacionados  à  pedofilia,  bem  como  promove  a  respectiva  inserção  no  rol  de

crimes hediondos, previsto na Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.

No âmbito jurídico, é cediço que o termo mencionado se refere

abstratamente  aos  crimes  de  natureza  sexual  que  envolvem  crianças  e

adolescentes.

Efetuadas  tais  considerações,  incumbe  consignar  que  esses

crimes se encontram espraiados tanto no Código Penal, quando no Estatuto da

Criança e do Adolescente.

Ocorre que, infelizmente, esse tipo de crime repulsivo vem sendo

praticado cada vez mais no nosso país, produzindo milhares de vítimas todos os

anos. Todavia, o nosso arcabouço legislativo não contém sanção penal, tampouco

tratamento  relativo  à  execução da  pena,  condizentes  com a  gravidade desses

delitos.

Sabe-se que estes crimes afetam a integridade física e psíquica

de crianças e adolescentes de modo a gerar traumas e sequelas que ocasionam

gravíssimas  consequências  no  desenvolvimento  intelectual,  neurológico  e

emocional destas vítimas.

É  necessário  anotar,  assim,  que  essas  infrações  provocam

imensa ojeriza por parte da sociedade, razão pela qual é preciso reconhecer a

natureza  hedionda  que  possuem.  Portanto,  é  dever  desta  Casa  promover  a

respectiva inclusão na lista de crimes hediondos, plasmada na Lei nº 8.072/90,

para que recebam tratamento condizente com a gravidade que possuem.
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Como exemplos de efeitos imediatos da inclusão destes crimes na

categoria  de  crimes  hediondos  podem ser  citados:  a  tramitação  prioritária  em

todas as instâncias (art. 394-A do Código de Processo Penal) e a necessidade de

cumprimento de mais de 2/3 da pena, desde que o agente não seja reincidente

específico  em  crimes  dessa  natureza,  para  que  o  condenado  possa  ser

beneficiado por livramento condicional (art. 83, inciso V, do Código Penal).

Sobreleva registrar, por fim e em virtude de todos os argumentos

expendidos,  que  a  elevação  das  balizas  penais  dessas  infrações  também  é

medida que se impõe.

Convicto  de  que  o  presente  expediente  revela  indispensável

aperfeiçoamento da legislação penal, conclamo os nobres Pares a apoiarem a sua

aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado OSIRES DAMASO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 

dias após a publicação) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - roubo: (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 157, § 2º, inciso V); 

(Alínea acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 
b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 2º-A, inciso I) ou pelo 

emprego de arma de fogo de uso proibido ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Alínea acrescida pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte (art. 157, § 3º); (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 
III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, ocorrência de lesão 

corporal ou morte (art. 158, § 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação 

dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, 

e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-veto-19589-pl.html
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nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.978, de 21/5/2014) 
IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause 

perigo comum (art. 155, § 4º-A). (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 

Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados ou consumados: 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de 

outubro de 1956; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, previsto no 

art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no art. 17 da Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 

Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição, 

previsto no art. 18 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, 

de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à prática de crime 

hediondo ou equiparado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do 

DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, e revogado pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html


126 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1776-B/2015 

DAS PENAS 
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CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 

privativa de liberdade igual ou superior a dois anos, desde que: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime 

doloso e tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado: (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

a) bom comportamento durante a execução da pena; (Alínea acrescida pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

b) não cometimento de falta grave nos últimos 12 (doze) meses; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 

c) bom desempenho no trabalho que lhe foi atribuído; e (Alínea acrescida pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

d) aptidão para prover a própria subsistência mediante trabalho honesto; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 

infração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumpridos mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, tráfico de pessoas e 

terrorismo, se o apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990, e com redação dada pela Lei nº 13.344, de 

6/10/2016, publicada no DOU de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 

grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de 

condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para 

efeito do livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
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CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

Estupro de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 

(catorze) anos:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 

do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 4º Se da conduta resulta morte:  

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se 

independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações sexuais 

anteriormente ao crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

Corrupção de menores  
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 

outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009)  

Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente (Nome jurídico 

acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou induzi-

lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia própria ou 

de outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, 

de 7/8/2009) 

Favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009, e com 

redação dada pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de exploração 

sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência mental, não 

tem o necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou dificultar que a 

abandone:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.  

§ 1º Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa.  

§ 2º Incorre nas mesmas penas:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor de 18 

(dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste artigo;  

II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifiquem as 

práticas referidas no caput deste artigo.  

§3º Na hipótese do inciso II do § 2º, constitui efeito obrigatório da condenação a 

cassação da licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena de sexo ou de 

pornografia (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

Art. 218-C. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, vender ou expor à venda, 

distribuir, publicar ou divulgar, por qualquer meio - inclusive por meio de comunicação de 

massa ou sistema de informática ou telemática -, fotografia, vídeo ou outro registro audiovisual 

que contenha cena de estupro ou de estupro de vulnerável ou que faça apologia ou induza a sua 

prática, ou, sem o consentimento da vítima, cena de sexo, nudez ou pornografia: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o fato não constitui crime mais grave. 

Aumento de pena 

§ 1º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se o crime é praticado 

por agente que mantém ou tenha mantido relação íntima de afeto com a vítima ou com o fim de 

vingança ou humilhação. 

Exclusão de ilicitude 

§ 2º Não há crime quando o agente pratica as condutas descritas no caput deste 

artigo em publicação de natureza jornalística, científica, cultural ou acadêmica com a adoção 

de recurso que impossibilite a identificação da vítima, ressalvada sua prévia autorização, caso 

seja maior de 18 (dezoito) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

CAPÍTULO III 

DO RAPTO 

Rapto violento ou mediante fraude  
Art. 219. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 

meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer 

modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no caput deste 

artigo, ou ainda quem com esses contracena. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, 

de 25/11/2008) 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

III - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o terceiro 

grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer 

outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 

cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 

divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 

fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 

envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  

II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 

cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 

quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 

desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 

ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 

criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  

§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-

C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

I - agente público no exercício de suas funções;  

II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 

referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 
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serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 

notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 

ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 

explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 

vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 

material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 

25/11/2008) 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 

comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  

I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 

ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  

II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança 

a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei nº 

11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 

explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 

em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 

criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, 

de 25/11/2008) 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 

a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

10.764, de 12/11/2003) 

Art. 243. Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, 

de qualquer forma, a criança ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros 

produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica:  

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui crime 

mais grave. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.106, de 17/3/2015) 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 

a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu 

reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização 

indevida:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.  

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 

2º desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

9.975, de 23/6/2000) 

Pena - reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda de bens e valores 

utilizados na prática criminosa em favor do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente da 

unidade da Federação (Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, ressalvado o 

direito de terceiro de boa-fé. (Pena acrescida pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000, com redação 

dada pela Lei nº 13.440, de 8/5/2017) 

§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 

local em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput 
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deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000) 

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização 

e de funcionamento do estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000) 

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com 

ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 

tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da 

internet.  

§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso 

de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de 

julho de 1990. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção 

à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente 

os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 

criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 

reincidência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

 

Art. 394. O procedimento será comum ou especial. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 1º O procedimento comum será ordinário, sumário ou sumaríssimo:  

I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada for igual 

ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada seja 

inferior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor potencial ofensivo, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 
§ 2º Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, salvo disposições em 
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contrário deste Código ou de lei especial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 

publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 3º Nos processos de competência do Tribunal do Júri, o procedimento observará 

as disposições estabelecidas nos arts. 406 a 497 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 4º As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código aplicam-se a todos os 

procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados neste Código. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 5º Aplicam-se subsidiariamente aos procedimentos especial, sumário e 

sumaríssimo as disposições do procedimento ordinário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
Art. 394-A. Os processos que apurem a prática de crime hediondo terão prioridade 

de tramitação em todas as instâncias. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.285, de 10/5/2016) 

Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
I - for manifestamente inepta; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada 

no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; ou 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 
III - faltar justa causa para o exercício da ação penal. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
Parágrafo único. (Revogado). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 

publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

PROJETO DE LEI Nº 1.776, DE 2015 

Apensados: PL nº 5.322/2016, PL nº 2.007/2019, PL nº 2.337/2019, PL nº 
4.928/2019, PL nº 5.132/2019, PL nº 6.138/2019, PL nº 1.130/2020, PL nº 
3.134/2020, PL nº 4.315/2020, PL nº 5.326/2020, PL nº 5.618/2020, PL nº 

1.048/2021, PL nº 1.252/2021 e PL nº 219/2021 

Inclui no rol de Crimes Hediondos os 
Crimes de Pedofilia.  

Autor: Deputado PAULO FREIRE 

Relator: Deputado LÉO MORAES 

I – RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe objetiva alterar o art. 1º da Lei nº 

8.072, de 25 de julho de 1990, para considerar hediondas as seguintes 

condutas: 

a) induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a 

lascívia de outrem (art. 218 do Código Penal);  

b) praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, 

ou induzi-lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de 

satisfazer lascívia própria ou de outrem (art. 218-A do Código Penal);  

c) produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por 

qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou 

adolescente (art. 240 do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA);  

d) vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro 

que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 

adolescente (art. 241 do Estatuto da Criança e do Adolescente);  

e) oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar 

ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou *C
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telemático, fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo 

explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente (art. 241-A do 

Estatuto da Criança e do Adolescente);  

f) adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, 

vídeo ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou 

pornográfica envolvendo criança ou adolescente (art. 241-B do Estatuto da 

Criança e do Adolescente); 

g) simular a participação de criança ou adolescente em cena de 

sexo explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou 

modificação de fotografia, vídeo ou qualquer outra forma de representação 

visual (art. 241-C do Estatuto da Criança e do Adolescente); e  

h) aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio 

de comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso (art. 241-

D do Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Alega o autor da proposta que os crimes de pedofilia “se 

encontram no topo da pirâmide de desvaloração axiológica criminal, 

representando uma maior reprovação social, uma vez que representam atos 

que visam macular aquilo de mais puro existente, a inocência de uma criança”. 

 

Aduz, ainda, que a inclusão de todos os crimes de pedofilia no 

rol previsto no art. 1º da Lei de Crimes Hediondos é medida que busca reforçar 

a prevenção e repressão de delitos dessa natureza, mediante um tratamento 

penal mais rígido. 

À proposta foram apensados: 

- o PL nº 5.322, de 2016, de autoria do Deputado Professor 

Victório Galli, que  “inclui os Art. 241, 241-A e 241-B todos do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, no rol dos crimes 

hediondos”; 

- o PL nº 2.007, de 2019, de autoria do Deputado Lincoln 

Portela, que “altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei dos Crimes 

Hediondos, enquadrando os crimes de pedofilia virtual no rol dos crimes 

hediondos”;  
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- o PL nº 2.337, de 2019, de autoria do Deputado Domingos 

Neto, que altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, “para aumentar penas 

de crimes que tratam de disseminação de pornografia infantil e pedofilia, bem 

como, os inclui no rol de crimes hediondos”;  

- o PL nº 4.928, de 2019, de autoria do Deputado Julian Lemos, 

que altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, “para aprimorar o combate à 

produção, venda e distribuição de pornografia infantil, bem como criminalizar a 

aquisição e a posse de tal material e outras condutas relacionadas à pedofilia 

na internet;  

- o PL nº 5.132, de 2019, de autoria do Deputado Coronel 

Tadeu, que altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, “tipificar como crime a 

conduta de criar, divulgar, vender, compartilhar qualquer representação de 

criança envolvida em situação sexual explícita simulada, independente dos 

meios utilizados, ou qualquer representação de órgãos sexuais infantis para 

fins primariamente sexuais.”; 

- o PL 4.315, de 2020, de autoria do Deputado Mario Heringer, 

que altera o Estatuto da Criança e Adolescente para “tipificar os crimes 

relativos a produção, comercialização, exposição, oferecimento, distribuição, 

aquisição, armazenamento, posse e porte de objeto que simule ou represente 

criança ou adolescente com fins sexuais ou pornográficos”; 

- o PL 219,de 2021, de autoria do Deputado Professor Joziel, 

que altera o ECA para tipificar o crime de “vender, expor a venda, 

disponibilizar, divulgar, produzir, adquirir ou armazenar, qualquer objeto que 

simule ou reproduza a imagem de criança ou adolescente com finalidade 

pornográfica ou sexual”; 

-o PL 5.326, de 2020, de autoria da Deputada Clarissa 

Garotinho, que aumenta as penas dos delitos dos artigos 241-B, 241-C e 241-

D, passando todas a serem de um a cinco anos de reclusão e multa; 

- o PL 5.618, de 2020, de autoria do Deputado Daniel Freitas, 

que “altera o “Estatuto da Criança e do Adolescente para prever causa de 

aumento de pena para os crimes de pedofilia previstos nos artigos 241, 241-A, 
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241-B e 241-C cometidos mediante o uso de conteúdo não indexado na 

internet (deep web)”; 

- o PL 6.318, de 2019, de autoria da Deputada Paula Belmonte, 

que aumenta as penas dos artigos 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C e 241-D do 

ECA, bem como acresce o §3º ao artigo 241-A, dispondo o seguinte que : “§ 2º 

As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1 º deste artigo são puníveis, 

quando o responsável legal pela prestação do serviço deixar de desabilitar o 

acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo, 

independentemente de notificação, nos casos de suspeita ou confirmação, no 

prazo máximo de 48hs (quarenta e oito horas); §3º A desabilitação do acesso 

ao conteúdo ilícito de que trata o §2º, ensejará a obrigatoriedade de notificação 

por parte do responsável legal pela prestação dos serviços, à Autoridade 

Policial, à Defensoria Pública e ao Conselho Tutelar da localidade, 

acompanhada de relatório que contenha, no mínimo, as seguintes informações: 

usuário, registros de conexão (com data, hora e timezone), URLS, endereços 

de email, telefones vinculados, coordenadas geográficas e as imagens 

relacionadas ao abuso e exploração sexual infantil sob suspeita ou que tenham 

sido confirmadas.(NR)” ; 

- o PL 1.130, de 2020, de autoria do Deputado Roberto Alves, 

que altera o art.241-D do ECA para inserir o termo “adolescente” no referido 

tipo, bem como eleva as penas para de 1 a 5 anos e multa; 

- o PL 3.134, de 2020, de autoria do Deputado Milton Vieira, 

que altera o ECA para aumentar a pena dos crimes que envolvem a 

disseminação de pornografia infantil e atos de pedofilia, bem como altera a Lei 

nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para os inserir no rol dos crimes hediondos.  

- o PL 1.252, de 2020, de autoria do Deputado Osires Damaso, 

que aumenta a pena dos crimes relacionados à pedofilia, bem como promove a 

respectiva inserção no rol de crimes hediondos,  

- o PL 1.048, de 2021, de autoria do Deputado Celso 

Russomano, que altera o Código Penal, o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, , a Lei dos Crimes Hediondos, e a Lei de Execução Penal, para 

aumentar as penas dos crimes relacionados à pedofilia, os inserir no rol dos *C
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crimes hediondos, e estabelecer a obrigatoriedade da monitoração eletrônica 

no caso de autorização de saída temporária ou de prisão domiciliar para 

condenado pela prática desses crimes, associada à proibição de se aproximar 

de escolas de ensino infantil, fundamental ou médio, e de frequentar parques e 

praças que contenham parques infantis e outros locais que sejam frequentados 

predominantemente por menores de dezoito anos.         

A matéria foi distribuída às Comissões de Seguridade Social e 

Família (CSSF) e Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), para análise e 

parecer. 

No exercício de sua competência regimental, a Comissão de 

Seguridade Social e Família manifestou-se pela aprovação do projeto principal 

e pela rejeição do PL nº 5.322/2016, apensado, por entender que sua matéria é 

menos abrangente e está contida de forma mais adequada no principal. 

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania analisar as propostas sob os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e mérito, sendo a apreciação final do Plenário 

da Casa. 

O projeto principal e as proposições apensadas atendem aos 

pressupostos de constitucionalidade referentes à competência da União para 

legislar sobre a matéria, bem como à inciativa parlamentar para apresentação 

de proposta sobre o tema, nos moldes traçados pelos artigos 22 e 61 da 

Constituição Federal. 

Do mesmo modo, as propostas não afrontam as normas de 

caráter material constantes da Carta Magna, tampouco os princípios e 

fundamentos que informam nosso ordenamento jurídico. 

*C
D2

19
82

08
64

70
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Léo Moraes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219820864700

PR
L 

n.
10

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
0/

11
/2

02
1 

11
:2

6 
- C

CJ
C

PR
L 

10
 C

CJ
C 

=>
 P

L 
17

76
/2

01
5

137



138 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1776-B/2015 

PRL 10 CCJC => PL 1776/2015 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 16 

 

  

6 
 

Quanto à técnica legislativa, ressaltamos a necessidade de se 

adequar as propostas principal e apensadas aos ditames da Lei Complementar 

95/98, através do Substitutivo que ora apresentamos.    

No que concerne ao mérito, entendemos que as propostas, em 

sua maioria, se mostram oportunas e merece ser aprovadas, na medida em 

que buscam reforçar a proteção da criança e do adolescente contra todo e 

qualquer tipo de abuso, principalmente os ligados à pedofilia. 

As propostas se coadunam com o disposto na legislação pátria 

e vão ao encontro dos compromissos assumidos pelo Brasil em acordos 

internacionais de proteção aos direitos humanos, notadamente a Convenção 

sobre os Direitos da Criança, promulgada por meio do Decreto nº 99.710, de 21 

de novembro de 1990. 

Com efeito, os crimes de natureza sexual cometidos contra 

crianças e adolescentes são fortemente repudiados em nosso País e na 

comunidade internacional, tendo em vista o caráter extremamente repulsivo e 

depravado desse tipo de comportamento, que recai sobre vítimas indefesas, 

cuja condição peculiar de pessoas em desenvolvimento limita sua capacidade 

de compreensão e de defesa.  

Logo, faz-se necessário endurecer o tratamento penal 

dispensado aos autores dos crimes relacionados à pedofilia, de forma a 

desestimular a prática dessas condutas.  

A proposta principal, assim como prevê o PL apensado 3.134, 

de 2020 pretende considerar como delitos hediondos os crimes dos artigos 218 

e 218-A do Código Penal e artigos 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C, 241-D do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Ao considerar hediondos a 

grande maioria dos crimes que envolvem a pedofilia, a proposta impõe um 

regime jurídico mais gravoso aos infratores, submetendo-os à exigência de 

maior lapso temporal para a progressão de regime e à vedação da concessão 

de indulto e anistia, dentre outras consequências penais. 

Os projetos acertam, ainda, ao uniformizar a disciplina 

dispensada aos crimes relacionados à pedofilia, tendo em vista que, 

atualmente, apenas os crimes de estupro de vulnerável (previsto no art. 217-A 

do Código Penal) e favorecimento da prostituição ou de outra forma de 
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exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável (previsto no art. 

218-B do mesmo diploma legal) são considerados hediondos, nos termos dos 

incisos VI e VIII do art. 1º da Lei nº 8.072/90. 

Nesse ponto, há de se ressaltar que, como consignou a 

Comissão de Seguridade Social e Família, o PL nº 5.322/2016, embora 

meritório, não contempla todos os crimes ligados à pedofilia tipificados em 

nosso ordenamento jurídico, revelando-se menos abrangente do que a 

proposição principal, sendo aprovado na forma do Substitutivo anexo.  

Entendemos que o PL nº 2.007/2019 também deve ser 

aprovado na forma do Substitutivo em anexo, mais abrangente, pois restringe o 

âmbito de aplicação da norma aos crimes ligados à pedofilia cometidos com o 

uso da rede mundial de computadores. 

Acertadamente, o PL 1.252, de 2021 inseriu no rol dos crimes 

hediondos o delito do art.244, caput e §1º do ECA. Concordamos com tal 

previsão, uma vez que a conduta de quem submete criança ou adolescente à 

prostituição ou exploração sexual também merece a reprimenda penal 

hedionda.   

Já o PL 1.048, de 2021 pretende incluir no rol dos crimes 

hediondos os delitos dos artigos 218, 218-A, 218-B e 218-C do Código Penal, 

bem como os artigos 240,241,241-A,241-B, 241-C e 241-D do ECA. Tal 

previsão se coaduna com as propostas principal e apensadas.  

Prosseguindo na análise do mérito das proposições, note-se 

que algumas propostas apensadas, além de incluírem os crimes ligados à 

pedofilia no rol dos crimes hediondos, tipificam novas condutas. 

É o caso do PL 5.132, de 2019. Porém, entendemos que a 

mudança legislativa proposta já está subsumida em nosso ordenamento. A 

alteração referida situa-se no artigo 241-A, aduzindo que incorre nas mesmas 

penas do caput quem “cria, divulga, vende, compartilha qualquer representação 

de criança envolvida em situação sexual explícita simulada, independente dos 

meios utilizados, ou qualquer representação de órgãos sexuais infantis para 

fins primariamente sexuais”. Veja-se que o caput do art.241 do ECA disciplina a 

conduta de quem “Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro *C
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que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 

adolescente”. 

Já o caput do art.241-A criminaliza o agir de quem “Oferecer, 

trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por qualquer 

meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, 

vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 

envolvendo criança ou adolescente”.  

Dito isso, a representação de criança envolvida em situação 

sexual explícita simulada, ou mesmo a representação de órgãos sexuais 

infantis para fins sexuais é sinônimo de registro pornográfico. Na própria 

justificação do PL em exame consta que: “considera-se como pornografia 

infantil “qualquer representação de crianças envolvidas em situações sexuais 

explícitas reais ou simuladas, independente dos meios utilizados, ou qualquer 

representação de órgãos sexuais infantis por objetivos primariamente sexuais”. 

Assim, o enquadramento jurídico-penal proposto pelo PL 5.132/2019 já se 

encontra em nosso ordenamento jurídico, nos artigos 241 e 241-A do ECA, o 

que conduz à sua rejeição.      

Com relação às novas condutas propostas no PL 4.315, 2020, 

a fim tipificar a venda, a compra, distribuição, dentre outros atos, de objeto que 

simule ou represente criança ou adolescente com fins sexuais ou 

pornográficos, entendemos que tais condutas merecem serem contempladas 

no Substitutivo, considerando o mérito da proposta apensada, no sentido de 

reprimir a conduta de utilização de objetos que simulem crianças e 

adolescentes, com fins sexuais e/ou pornográficos. Vejamos trecho da 

justificativa do nobre Proponente, verbis: 

“Entendo, como exposto, que produtos comerciais tais 

quais as bonecas sexuais infantis, além de 

ostensivamente ofensivas à imagem da criança e do 

adolescente, representam um risco real de naturalização 

da infância como faixa etária legítima para a objetificação 

do desejo sexual adulto não apenas de parafílicos, como 

são os pedófilos, mas de todo e qualquer consumidor da 

indústria do sexo e da pornografia. Essa naturalização 
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tem como corolário evidente o aumento da oferta de 

opções de produtos pornográficos infantis, a exemplo da 

pornografia virtual, uma vez que o nicho de mercado 

outrora restrito passa então a se expandir. Vale lembrar 

que para a produção de pornografia infantil é necessário 

que crianças e adolescentes sejam sexualmente 

explorados e violados.” 

O PL apensado 219/2021 também merece ser aprovado na 

forma do Substitutivo anexo, pelas mesmas razões expostas com relação ao 

PL 4.315, de 2020. 

Analisando a modificação proposta no PL apensado 

6.138/2019, reprovamos a mudança no §2º do art.241-A, uma vez que, como o 

que está se definindo no artigo é a punibilidade de condutas, não se pode 

retirar a obrigatoriedade da comunicação oficial a fim de que o responsável 

desabilite o acesso ao conteúdo ilícito. Ademais, como é ínsito às 

comunicações oficiais, esta conterá o prazo para que a desabilitação se 

concretize, sob pena de responsabilização penal do responsável legal pela 

prestação do serviço. 

Da mesma forma, a obrigação proposta no novel §3º do 

art.241-A tem se operar não de forma espontânea, mas sim no bojo das 

investigações conduzidas pela autoridade policial, que ordenará a prestação de 

tais informações. Por esse motivo, rejeitamos tais mudanças, aprovando as 

demais matérias do PL 6.138/2019, na forma do Substitutivo que ora 

apresentamos.      

O aumento das penas dos delitos ligados à pedofilia é matéria 

tratada nas seguintes propostas apensadas: 2.337/2019, 4.928/2019, 

5.326/2020, 5.618/2020, 6.138/2019, 1.130/2020, 1.252/2021e 1048/2021.  

Dentre os diversos parâmetros de pena indicados nas 

propostas apensadas, optamos por acolher os limites estabelecidos no PL 

1.252/2021, como previsto no Substitutivo anexo, pois são as balizas penais 

que mais se coadunam com a necessidade de proteção do bem jurídico em *C
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tela, é dizer, a intimidade e dignidade da criança e do adolescente, ainda tão 

afetadas pela prática desses repugantes delitos   

No tocante ao PL 4.928, 2019, acatamos, na forma do 

Substitutivo, as mudanças referentes ao aumento das penas dos crimes 

ligados à pedofilia, bem como a sua inserção no rol dos crimes hediondos, mas 

rejeitamos a modificação proposta no §1º do art.241-B, que elimina a causa de 

diminuição de pena caso o material produzido for em pequena quantidade. 

Entendemos que a causa de diminuição de pena deve prevalecer, porque o 

alcance da lesão ao bem jurídico protegido nessas situações é diminuta, 

merecendo, pois, uma reprimenda menor. 

Com relação à causa de aumento de pena inserta no PL 

apensado 5.618/2020, temos que, infelizmente, com o aprimoramento de 

mecanismos de internet, vários agentes têm praticado o crime envolvendo atos 

de pedofilia utilizando-se da deep web, rede de conteúdos não indexados 

inacessíveis pelos serviços de busca tradicionais. Vejamos :a seguinte forma: 

“Vale dizer que a deep web é dividida em camadas, 

sendo que quanto mais profunda é proporcionalmente 
obscura e de difícil acesso. O principal apelo da deep 
web é a segurança e preservação do anonimato, visto 

que as informações não são rastreadas diretamente. Ao 
contrário, o sistema sigiloso, para garantir o anonimato e 
segurança dos usuários, só permite o acesso às demais 
camadas quando fornecida uma combinação de letras 
criptografadas, e muitas vezes de acesso restrito, de 
forma que a navegação seja distribuída por diversos 
caminhos, não sendo possível ir direto à fonte das 

informações que estão sendo trocadas.” 1: 

 

Tal ambiente virtual tem se tornado palco para diversas 

práticas pedófilas, pois  

“o usuário de tal meio se sente inatingível pela punição 
decorrente de um delito praticado por meio eletrônico, 
face à insegurança jurídica e a falta de preparação por 
parte do Estado, em dar continuidade às investigações, 
ou até mesmo de como proceder à investigação de 
delitos desta classe. Percebe-se de forma indutiva que 
muitos indivíduos que não seriam capazes de cometer 

                                            
1
 Disponível em https://jus.com.br/artigos/81817/deep-web-analise-acerca-do-crime-envolvendo-pedofilia-
na-internet.   
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delitos nas relações concretas (indivíduo x indivíduo), 
encontram no meio virtual segurança para o cometimento 
de delitos (...)”2     

 

Dessa forma, a proposta apensada 5.618/2020 agiu bem ao 

reprimir de forma mais severa quem comete os crimes dos artigos 241, 241-A, 

241-B e 241-C do ECA mediante o uso de conteúdo não indexado na internet, 

a deep web, cominando causa de aumento de pena de 1/3. Diversos são os 

casos de uso de deep web para a prática de crimes ligados à pedofilia. Tome-

se como exemplo um caso ocorrido no estado do Rio de Janeiro, no qual um 

homem foi preso em novembro de 2020, no âmbito da operação “Black 

Dolphin” da Polícia Federal, por se comunicar pela deep web com crianças, 

tendo em seu poder materiais pornográficos envolvendo menores de idade.  

Nesse sentido, contemplamos, no Substitutivo anexo, as 

causas de aumento de pena nos citados artigos do ECA, a fim de recrudescer 

a punição a condutas tão nefastas.   

Por sua vez, o projeto de lei 1.130/2020 vem suprir importante 

lacuna no ECA ao determinar, no crime do artigo 241-D, que aliciar 

adolescente também será crime. Assim, inserimos esta importante mudança no 

Substitutivo anexo, onde também atualizamos a redação dos incisos I e II do 

parágrafo único art.241-D, a fim de fazer constar o termo “adolescente”. 

Com relação ao PL 1.048/2021, além de incluir no rol dos 

crimes hediondos os crimes relacionados à pedofilia, bem como aumentar as 

penas de tais delitos, a proposta apensada também modifica a Lei de 

Execução Penal para estabelecer que, caso seja autorizada a saída temporária 

ou a prisão domiciliar para condenado pela prática de crime relacionado à 

pedofilia, a monitoração eletrônica será obrigatória e associada à proibição de 

se aproximar de escolas.  

Tal providência é oportuna e merece ser aprovada, pois, como 

ressaltou o nobre Proponente em sua justificação, “Essa medida é 

extremamente importante para tentar evitar que o indivíduo reincida na prática 

                                            
2
 SILVA, Remy Gama. Crimes da Informática. Editora: Copy Market.com, 2000. pgs. 14 a 17. 
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delitiva”. Além disso, aumenta-se o espectro de proteção da vítima, que ficará 

distanciada de seu potencial agressor. 

Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade, adequada técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 1.776, de 2015, do Projeto de Lei nº 5.322, de 2016, do 

Projeto de Lei nº 2.007, de 2019, do Projeto de Lei nº2.337, de 2019, do Projeto 

de Lei nº 4.928, de 2019, do Projeto de Lei nº 6.138,de 2019, do Projeto de Lei 

nº 1.130, de 2020, do Projeto de Lei 3.134, de 2020, do Projeto de Lei nº 4.315, 

de 2020, do Projeto de Lei nº 5.326, de 2020, do Projeto de Lei nº 5.618, de 

2020, do Projeto de Lei nº 219, de 2021, do Projeto de Lei nº 1.252, de 2021, e 

do Projeto de Lei nº 1.048, de 2021,apensados, na forma do Substitutivo que 

ora apresentamos. Outrossim, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 

inadequada técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 

5.132, de 2019, apensado.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado LÉO MORAES 

Relator 
 

2021-11728  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 1.776, DE 2015 

Apensados: PL nº 5.322/2016, PL nº 2.007/2019, PL nº 2.337/2019, PL nº 
4.928/2019, PL nº 5.132/2019, PL nº 6.138/2019, PL nº 1.130/2020, PL nº 
3.134/2020, PL nº 4.315/2020, PL nº 5.326/2020, PL nº 5.618/2020, PL nº 

1.048/2021, PL nº 1.252/2021 e PL nº 219/2021 

Aumenta a pena dos crimes contra a 
dignidade sexual de crianças e 
adolescentes, bem como promove a 
respectiva inserção no rol de crimes 
hediondos, previsto na Lei nº 8.072, de 25 
de julho de 1990, e dá outras providências.   

O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da 

Criança e do Adolescente, a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei dos 

Crimes Hediondos, e a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução 

Penal, para aumentar as penas dos crimes contra a dignidade sexual de 

crianças e adolescentes, os inserir no rol dos crimes hediondos, prever causa 

de aumento de pena nos crimes dos artigos 241, 241-A, 241-B 241-C do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, além de tipificar novas condutas e 

inserir o termo adolescente no art.241-D do mesmo Estatuto e, finalmente, 

estabelecer a obrigatoriedade da monitoração eletrônica no caso de 

autorização de saída temporária ou de prisão domiciliar para condenado pela 

prática desses crimes, associada à proibição de se aproximar de escolas de 

ensino infantil, fundamental ou médio, e de frequentar parques e praças que 

contenham parques infantis e outros locais que sejam frequentados 

predominantemente por menores de dezoito anos. 

Art.2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes incisos: 

“Art.1º ............................................................................ 
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........................................................................................ 
VIII - corrupção de menores (art. 218), satisfação de lascívia 
mediante presença de criança ou adolescente (art. 218-A), 
favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração 
sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, 
caput, e §§ 1º e 2º) e divulgação de cena de estupro ou de 
cena de estupro de vulnerável, de cena de sexo ou de 
pornografia (art. 218-C);  
........................................................................................ 
Parágrafo único. ............................................................. 
........................................................................................ 
VI – os crimes praticados contra a criança e o adolescente 
previstos nos arts. 240, 241; 241-A, 241-B, 241-C, 241-D e 
244-A, previstos na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.” (NR)” 

 

Art.3º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 217-A. ..................................................................... 
Pena – reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. 
........................................................................................ 
§3º .................................................................................. 
Pena – reclusão, de 12 (doze) a 25 (vinte e cinco) anos. 
§4º................................................................................... 
Pena – reclusão, de 15 (quinze) a 30 (trinta) anos. 
...............................................................................” (NR) 
 
“Art. 218. ......................................................................... 
Pena – reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.” (NR) 
 
“Art. 218-A. ..................................................................... 
Pena – reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos.” (NR) 
 
“Art. 218-B. ..................................................................... 
Pena – reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. 
...............................................................................” (NR) 
 
“Art. 218-C. ..................................................................... 
Pena – reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos, se o fato não 
constitui crime mais grave. 
...............................................................................” (NR) 

 

Art.4º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

“Art. 240. ......................................................................... 
Pena – reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos, e multa. 

...............................................................................” (NR) 
 
“Art. 241. ......................................................................... 
Pena – reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos, e multa.”  *C
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Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço se o agente 
comete o crime mediante o uso de conteúdo não indexado na 

internet (deep web). (NR) 
 
“Art. 241-A. ..................................................................... 
Pena – reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos, e multa. 
............................................................................... 
§3º Aumenta-se a pena de um terço se o agente comete o 
crime mediante o uso de conteúdo não indexado na internet 
(deep web).” (NR) 

 
“Art. 241-B. ..................................................................... 
Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 
............................................................................... 
§4ºAumenta-se a pena de um terço se o agente comete o 
crime mediante o uso de conteúdo não indexado na internet 

(deep web).” (NR) 
 
“Art. 241-C. ..................................................................... 
Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 
§1º Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 
disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, 
adquire, possui ou armazena o material produzido na forma do 
caput deste artigo. §2o Aumenta-se a pena de um terço se o 
agente comete o crime mediante o uso de conteúdo não 
indexado na internet (deep web).” (NR) 

 
“Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por 
qualquer meio de comunicação, criança ou adolescente, com o 
fim de com ele praticar ato libidinoso: 
Pena – reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 
Parágrafo único. ........................................................... 
I – facilita ou induz o acesso à criança ou adolescente de 
material contendo cena de sexo explícito ou pornográfica com o 
fim de com ela praticar ato libidinoso; 
II- pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim 
de induzir criança ou adolescente a se exibir de forma 
pornográfica ou sexualmente explícita. 
...............................................................................” (NR) 
 
“Art. 241-F. Produzir, vender, expor à venda, oferecer ou 
distribuir objeto que simule ou represente criança ou 
adolescente com fins sexuais ou pornográficos:  
Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem facilita, 
induz ou assegura, por qualquer meio, a produção, a venda, a 
exposição, a oferta ou a distribuição do objeto de que trata o 
caput deste artigo.” 
 
Art. 241-G. Comprar, armazenar, possuir ou portar objeto que 
simule ou represente criança ou adolescente com fins sexuais 
ou pornográficos: 
Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  *C
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Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem facilita, 
induz ou assegura, por qualquer meio, a compra, o 
armazenamento, a posse ou o porte do objeto de que trata o 
caput deste artigo.”  

 

Art.5º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução 

Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art.124 ..................................................................... 

................................................................................... 

IV – proibição de se aproximar de escolas de ensino infantil, 
fundamental ou médio, e de frequentar parques e praças que 
contenham parques infantis e outros locais que sejam 
frequentados predominantemente por menores de dezoito 
anos, no caso de condenados pela prática dos crimes previstos 
nos arts. 217-A, 218, 218-B e 218-C do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, ou nos arts. 240, 
241, 241-A, 241-B, 241-C e 241-D da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente  

.....................................................................................(NR) 

 “Art. 146-E. Nas hipóteses previstas no art. 146-B, a 
fiscalização por meio de monitoração eletrônica será obrigatória 
no caso de condenado pela prática dos crimes previstos nos 
arts. 217-A, 218, 218-B e 218-C do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 – Código Penal, ou nos arts. 240, 241, 
241-A, 241-B, 241-C e 241-D da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.”  

 

Art.6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado LÉO MORAES 

Relator 
 

2021-11728 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.776, DE 2015 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação
do Projeto de Lei nº 1.776/2015 e dos Projetos de Lei  n°s 5.322/2016, 2.007/2019,
2.337/2019, 1.048/2021, 4.928/2019, 6.138/2019, 3.134/2020, 5.326/2020, 5.618/2020,
1.130/2020, 1.252/2021, 4.315/2020 e 219/2021, apensados, com substitutivo; e pela
constitucionalidade, juridicidade, má técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do
Projeto de Lei n° 5.132/2019, apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Léo Moraes. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Bia Kicis - Presidente, Darci de Matos - Vice-Presidente, Alencar
Santana  Braga,  Bilac  Pinto,  Capitão  Augusto,  Carlos  Jordy,  Caroline  de  Toni,
Dagoberto  Nogueira,  Diego  Garcia,  Fábio  Trad,  Félix  Mendonça  Júnior,  Fernanda
Melchionna,  Filipe  Barros,  Gervásio  Maia,  Gilson  Marques,  Giovani  Cherini,  João
Campos, Juarez Costa, Kim Kataguiri, Léo Moraes, Lucas Redecker, Marcelo Moraes,
Paulo Eduardo Martins, Ricardo Silva, Rubens Bueno, Samuel Moreira, Sergio Toledo,
Silvio Costa Filho, Vitor Hugo, Aluisio Mendes, Angela Amin, Aureo Ribeiro, Capitão
Alberto  Neto,  Chris  Tonietto,  Claudio  Cajado,  Coronel  Tadeu,  Delegado  Marcelo
Freitas, Denis Bezerra, Joenia Wapichana, Leo de Brito, Luizão Goulart, Pedro Cunha
Lima, Sóstenes Cavalcante e Tabata Amaral. 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 2021. 

Deputada BIA KICIS 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC

AO PROJETO DE LEI Nº 1.776, DE 2015

Apensados: PL nº 5.322/2016, PL nº 2.007/2019, PL nº 2.337/2019, PL
nº 4.928/2019, PL nº 5.132/2019, PL nº 6.138/2019, PL nº 1.130/2020,

PL nº 3.134/2020, PL nº 4.315/2020, PL nº 5.326/2020, PL nº
5.618/2020, PL nº 1.048/2021, PL nº 1.252/2021 e PL nº 219/2021

Aumenta  a  pena  dos  crimes  contra  a
dignidade sexual de crianças e adolescentes,
bem como promove a respectiva inserção no
rol  de  crimes  hediondos,  previsto  na  Lei  nº
8.072,  de 25 de  julho  de 1990,  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de 1940 – Código Penal, a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da

Criança e do Adolescente, a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei dos

Crimes Hediondos, e a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução

Penal,  para  aumentar  as  penas  dos  crimes  contra  a  dignidade  sexual  de

crianças e adolescentes, os inserir no rol dos crimes hediondos, prever causa

de  aumento  de  pena  nos  crimes  dos  artigos  241,  241-A,  241-B  241-C  do

Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  além de  tipificar  novas  condutas  e

inserir  o  termo adolescente  no art.241-D do mesmo Estatuto  e,  finalmente,

estabelecer  a  obrigatoriedade  da  monitoração  eletrônica  no  caso  de

autorização de saída temporária ou de prisão domiciliar para condenado pela

prática desses crimes, associada à proibição de se aproximar de escolas de

ensino infantil, fundamental ou médio, e de frequentar parques e praças que

contenham  parques  infantis  e  outros  locais  que  sejam  frequentados

predominantemente por menores de dezoito anos.

Art.2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a

vigorar acrescido dos seguintes incisos:

 “Art.1º ............................................................................ 
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........................................................................................ 

VIII -  corrupção de menores (art. 218), satisfação de lascívia
mediante  presença  de  criança  ou  adolescente  (art.  218-A),
favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração
sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B,
caput,  e §§ 1º e 2º) e divulgação de cena de estupro ou de
cena  de  estupro  de  vulnerável,  de  cena  de  sexo  ou  de
pornografia (art. 218-C); 

........................................................................................ 

Parágrafo único. ............................................................. 

........................................................................................ 

VI  –  os  crimes  praticados  contra  a  criança e  o  adolescente
previstos  nos arts.  240,  241;  241-A,  241-B,  241-C,  241-D e
244-A, previstos na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.” (NR)”

Art.3º  O  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940

(Código Penal), passa a vigorar com a seguinte alteração:

 “Art. 217-A. ..................................................................... 

Pena – reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. 

........................................................................................ 

§3º .................................................................................. 

Pena – reclusão, de 12 (doze) a 25 (vinte e cinco) anos. 

§4º................................................................................... 

Pena – reclusão, de 15 (quinze) a 30 (trinta) anos. 

...............................................................................” (NR) 

“Art. 218. ......................................................................... 

Pena – reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.” (NR) 

“Art. 218-A. ..................................................................... 

Pena – reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos.” (NR) 

“Art. 218-B. ..................................................................... 

Pena – reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. 

...............................................................................” (NR) 

“Art. 218-C. ..................................................................... 

Pena – reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos, se o fato não
constitui crime mais grave. 

...............................................................................” (NR) *C
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Art.4º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar

com a seguinte alteração:

“Art. 240. ......................................................................... 

Pena – reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos, e multa. 

...............................................................................” (NR) 

“Art. 241. ......................................................................... 

Pena – reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos, e multa.”

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço se o agente
comete o crime mediante o uso de conteúdo não indexado na
internet (deep web). (NR) 

“Art. 241-A. ..................................................................... 

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos, e multa. 

............................................................................... 

§3º  Aumenta-se a pena de um terço se o agente comete o
crime mediante o uso de conteúdo não indexado na internet
(deep web).” (NR) 

“Art. 241-B. ..................................................................... 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 

............................................................................... 

§4ºAumenta-se  a  pena  de  um terço  se  o  agente  comete  o
crime mediante o uso de conteúdo não indexado na internet
(deep web).” (NR) 

“Art. 241-C. ..................................................................... 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 

§1º Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda,
disponibiliza,  distribui,  publica  ou  divulga  por  qualquer  meio,
adquire, possui ou armazena o material produzido na forma do
caput deste artigo. §2o Aumenta-se a pena de um terço se o
agente  comete  o  crime  mediante  o  uso  de  conteúdo  não
indexado na internet (deep web).” (NR) 

“Art.  241-D.  Aliciar,  assediar,  instigar  ou  constranger,  por
qualquer meio de comunicação, criança ou adolescente, com o
fim de com ele praticar ato libidinoso: 

Pena – reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 

Parágrafo único. ........................................................... 
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I  –  facilita  ou  induz  o  acesso  à  criança  ou  adolescente  de
material contendo cena de sexo explícito ou pornográfica com
o fim de com ela praticar ato libidinoso; 

II- pratica as condutas descritas no  caput  deste artigo com o
fim  de  induzir  criança  ou  adolescente  a  se  exibir  de  forma
pornográfica ou sexualmente explícita. 

...............................................................................” (NR) 

“Art.  241-F.  Produzir,  vender,  expor  à  venda,  oferecer  ou
distribuir  objeto  que  simule  ou  represente  criança  ou
adolescente com fins sexuais ou pornográficos: 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 

Parágrafo  único.  Incorre  nas  mesmas  penas  quem  facilita,
induz ou assegura, por qualquer meio, a produção, a venda, a
exposição, a oferta ou a distribuição do objeto de que trata o
caput deste artigo.”

Art. 241-G. Comprar, armazenar, possuir ou portar objeto que
simule ou represente criança ou adolescente com fins sexuais
ou pornográficos:

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

Parágrafo  único.  Incorre  nas  mesmas  penas  quem  facilita,
induz  ou  assegura,  por  qualquer  meio,  a  compra,  o
armazenamento, a posse ou o porte do objeto de que trata o
caput deste artigo.”

Art.5º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução

Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:

 “Art.124 ..................................................................... 

................................................................................... 

IV – proibição de se aproximar de escolas de ensino infantil,
fundamental ou médio, e de frequentar parques e praças que
contenham  parques  infantis  e  outros  locais  que  sejam
frequentados  predominantemente  por  menores  de  dezoito
anos, no caso de condenados pela prática dos crimes previstos
nos arts. 217-A, 218, 218-B e 218-C do Decreto-Lei nº 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, ou nos arts. 240,
241, 241-A, 241-B, 241-C e 241-D da Lei nº 8.069, de 13 de
julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente 

.....................................................................................(NR) 

“Art.  146-E.  Nas  hipóteses  previstas  no  art.  146-B,  a
fiscalização  por  meio  de  monitoração  eletrônica  será *C
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obrigatória  no  caso  de  condenado  pela  prática  dos  crimes
previstos nos arts. 217-A, 218, 218-B e 218-C do Decreto-Lei
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, ou nos
arts. 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C e 241-D da Lei nº 8.069, de
13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.”

Art.6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 2021.

Deputada BIA KICIS
Presidente 
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PROJETO DE LEI N.º 102, DE 2022 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Insere crimes relacionados à pedofilia, no rol dos crimes hediondos, 
previsto na Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1776/2015.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. REJANE DIAS)

Insere crimes relacionados à pedofilia,
no rol dos crimes hediondos, previsto na Lei
nº 8.072, de 25 de julho de 1990

Art.1º Esta lei altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 –

Lei dos Crimes Hediondos para inserir os crimes relacionados à pedofilia no rol

dos crimes hediondos.  

Art.2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 passa a

vigorar acrescido dos seguintes incisos:

“Art.1º ............................................................................
........................................................................................
VIII -  corrupção de menores (art. 218),  satisfação de lascívia
mediante  presença  de  criança  ou  adolescente  (art.  218-A),
favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração
sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B,
caput,  e §§ 1º e 2º) e divulgação de cena de estupro ou de
cena  de  estupro  de  vulnerável,  de  cena  de  sexo  ou  de
pornografia (art. 218-C); 
........................................................................................
Parágrafo único. .............................................................
........................................................................................
VI  –  os  crimes  praticados  contra  a  criança e  o  adolescente
previstos  nos arts.  240,  241;  241-A,  241-B,  241-C,  241-D e
244-A, previstos na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.” (NR)”

Art.2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a

vigorar acrescido dos seguintes incisos:

“Art.1º ............................................................................
........................................................................................
VIII -  corrupção de menores (art. 218),  satisfação de lascívia
mediante  presença  de  criança  ou  adolescente  (art.  218-A),
favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração
sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B,
caput,  e §§ 1º e 2º) e divulgação de cena de estupro ou de
cena  de  estupro  de  vulnerável,  de  cena  de  sexo  ou  de
pornografia (art. 218-C); 
........................................................................................
Parágrafo único. .............................................................
........................................................................................
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VI  –  os  crimes  praticados  contra  a  criança e  o  adolescente
previstos nos artigos. 240, 241; 241-A, 241-B, 241-C, 241-D e
244-A da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.” (NR)”

Art 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A publicação da UNICEF e do Fórum Brasileiro de Segurança

Pública  intitulada  “Panorama  da  violência  letal  e  sexual  contra  crianças  e

adolescentes no Brasil”, de outubro de 2021, trouxe um quadro atualizado da

violência  sexual  contra  crianças  e  adolescentes  no  Brasil.  Destacamos  os

seguintes trechos da referida publicação:

“Se a grande maioria das vítimas de até 19 anos de violência
letal no Brasil são adolescentes, a violência sexual apresenta a
característica  oposta:  os  dados  de  estupros  e  estupros  de
vulneráveis apontam que, entre 2017 e 2020, entre as vítimas
de 0 a 19 anos, 81% tinham até 14 anos de idade. Em números
absolutos, isso significa que nos últimos quatro anos, de um
total  de  179.278  casos  registrados,  em  145.08619  deles  as
vítimas tinham até 14 anos. (fl.33)
(...)
A partir dos 15 anos, o número de vítimas de estupro diminui
bastante. Nos últimos quatro anos, foram estupradas no Brasil
mais de 22 mil crianças de 0 a 4 anos, 40 mil de 5 a 9 anos, 74
mil  crianças  e  adolescentes  de  10  a  14  anos  e  29  mil
adolescentes de 15 a 19 anos. (...) O Gráfico 41, que apresenta
a distribuição por idade simples, permite visualizar um aumento
no número de casos a partir dos 3 anos de idade. (...) o fato é
que o estupro é um crime que afeta crianças. As vítimas de 0 a
9 anos representam 38% dos casos com vítimas de até  19
anos. (fl.34-35)
(...)
O Gráfico 48 aponta que, quanto mais nova a vítima, maior o
risco de ela ser violentada dentro de casa. Quando as vítimas
têm entre 0 e 9 anos de idade,  o percentual de crimes que
ocorrem nas residências é de aproximadamente 68%. Quando
as vítimas têm entre 10 e 14 anos de idade, esse percentual é
de 62%; e quando têm entre 15 e 19 anos de idade, cai para
53%.  E  nessa  faixa  aumenta  o  percentual  de  casos  que
ocorrem em vias públicas e outros locais. (fl.38)”
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Com  efeito,  os  crimes  contra  a  dignidade  sexual,  quando

cometidos contra crianças e adolescentes, merecem toda a reprimenda que o

nosso  ordenamento  jurídico  pode  oferecer,  considerando  o  caráter

extremamente repulsivo desse tipo de comportamento, que recai sobre vítimas

indefesas, cuja condição peculiar de pessoas em  desenvolvimento limita  sua

capacidade de compreensão e de defesa. 

Logo,  faz-se  necessário  endurecer  o  tratamento  penal

dispensado  aos  autores  dos  crimes  relacionados  à  pedofilia,  de  forma  a

desestimular  a  prática  dessas  condutas.  A  inclusão  dos  delitos  ligados  à

pedofilia no rol dos crimes hediondos impõe um regime jurídico mais gravoso

aos  infratores,  submetendo-os à  exigência  de  maior  lapso temporal  para  a

progressão de regime e à vedação da concessão de indulto e anistia, dentre

outras consequências penais.

Atualmente,  apenas  os  crimes  de  estupro  de  vulnerável

(previsto no art. 217-A do Código Penal) e favorecimento da prostituição ou de

outra forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável

(previsto no art. 218-B do mesmo diploma legal) são considerados hediondos,

nos termos dos incisos VI e VIII do art. 1º da Lei nº 8.072/90.

Com o projeto de lei que ora apresentamos, passam também a

serem  crimes  hediondos  os  crimes  de:  corrupção  de  menores  (art.  218),

satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente (art. 218-

A), do Código Penal, bem como os crimes dos artigos 240, 241; 241-A, 241-B,

241-C, 241-D e 244-A do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Trata-se, portanto, de medida necessária ao aprimoramento da

legislação penal, razão pela qual conto com o apoio dos Ilustres pares para a

aprovação da presente proposição 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputada REJANE DIAS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 

dias após a publicação) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - roubo: (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 157, § 2º, inciso V); 

(Alínea acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 
b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 2º-A, inciso I) ou pelo 

emprego de arma de fogo de uso proibido ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Alínea acrescida pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte (art. 157, § 3º); (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 
III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, ocorrência de lesão 

corporal ou morte (art. 158, § 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação 

dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, 

e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-veto-19589-pl.html
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nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.978, de 21/5/2014) 
IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause 

perigo comum (art. 155, § 4º-A). (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 

Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados ou consumados: 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de 

outubro de 1956; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, previsto no 

art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no art. 17 da Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 

Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição, 

previsto no art. 18 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, 

de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à prática de crime 

hediondo ou equiparado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do 

DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, e revogado pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-publicacaooriginal-1-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 

meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer 

modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no caput deste 

artigo, ou ainda quem com esses contracena. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, 

de 25/11/2008) 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

III - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o terceiro 

grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer 

outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 

cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 

divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 

fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 

envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  

II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 

cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 

quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 

desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 

ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 

criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  
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§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-

C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

I - agente público no exercício de suas funções;  

II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 

referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 

serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 

notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 

ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 

explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 

vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 

material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 

25/11/2008) 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 

comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  

I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 

ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  

II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança 

a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei nº 

11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 

explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 

em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 

criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, 

de 25/11/2008) 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 

a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

10.764, de 12/11/2003) 

Art. 243. Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, 

de qualquer forma, a criança ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros 

produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica:  

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui crime 

mais grave. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.106, de 17/3/2015) 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 

a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu 

reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização 

indevida:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.  

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 

2º desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 
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9.975, de 23/6/2000) 

Pena - reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda de bens e valores 

utilizados na prática criminosa em favor do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente da 

unidade da Federação (Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, ressalvado o 

direito de terceiro de boa-fé. (Pena acrescida pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000, com redação 

dada pela Lei nº 13.440, de 8/5/2017) 

§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 

local em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000) 

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização 

e de funcionamento do estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000) 

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com 

ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 

tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da 

internet.  

§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso 

de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de 

julho de 1990. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção 

à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente 

os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 

criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 

reincidência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 
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Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

Estupro de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 

(catorze) anos:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 

do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 4º Se da conduta resulta morte:  

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se 

independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações sexuais 

anteriormente ao crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

Corrupção de menores  
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 

outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009)  

Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente (Nome jurídico 

acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou induzi-

lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia própria ou 

de outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, 

de 7/8/2009) 

Favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009, e com 

redação dada pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de exploração 

sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência mental, não 

tem o necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou dificultar que a 

abandone:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.  

§ 1º Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa.  

§ 2º Incorre nas mesmas penas:  

I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor de 18 

(dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste artigo;  

II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifiquem as 

práticas referidas no caput deste artigo.  

§3º Na hipótese do inciso II do § 2º, constitui efeito obrigatório da condenação a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
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cassação da licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena de sexo ou de 

pornografia (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

Art. 218-C. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, vender ou expor à venda, 

distribuir, publicar ou divulgar, por qualquer meio - inclusive por meio de comunicação de 

massa ou sistema de informática ou telemática -, fotografia, vídeo ou outro registro audiovisual 

que contenha cena de estupro ou de estupro de vulnerável ou que faça apologia ou induza a sua 

prática, ou, sem o consentimento da vítima, cena de sexo, nudez ou pornografia: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o fato não constitui crime mais grave. 

Aumento de pena 

§ 1º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se o crime é praticado 

por agente que mantém ou tenha mantido relação íntima de afeto com a vítima ou com o fim de 

vingança ou humilhação. 

Exclusão de ilicitude 

§ 2º Não há crime quando o agente pratica as condutas descritas no caput deste 

artigo em publicação de natureza jornalística, científica, cultural ou acadêmica com a adoção 

de recurso que impossibilite a identificação da vítima, ressalvada sua prévia autorização, caso 

seja maior de 18 (dezoito) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

CAPÍTULO III 

DO RAPTO 

Rapto violento ou mediante fraude  
Art. 219. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 406, DE 2022 
(Do Sr. Paulo Eduardo Martins ) 

 
Inclui no rol de crimes hediondos os crimes previstos nos artigos 240, 241, 
241-A, 241-B, 241-C, 241-D, 244-A e 244-B da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA) 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2337/2019.  
 

 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2022 

(Do Senhor Paulo Martins) 

Inclui no rol de crimes hediondos os crimes previstos 
nos artigos 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C, 241-D, 
244-A e 244-B da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA). 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para 
acrescentar os crimes previstos nos artigos 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C, 
241-D, 244-A e 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente no rol dos 
crimes hediondos. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar 
acrescido do inciso X:  

“Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados 
no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
consumados ou tentados: 

(...) 

X - os crimes previstos nos artigos 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C, 241-D, 
244-A e 244-B da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Eduardo Martins
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221504217700
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JUSTIFICAÇÃO 

Não é de hoje que se discute tratamento jurídico mais gravoso aos crimes como 

pornografia infantil e demais crimes sexuais praticados contra crianças e adolescentes, 

previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. 

 

No atual cenário de pandemia, ocorreu o incremento do acesso à internet com a 

superexposição de crianças e adolescentes, motivo do aumento da atenção dos pais com 

os seus filhos1. 

 

Infelizmente, constatou-se o aumento da disseminação de materiais pornográficos 

nas redes, especialmente, com conteúdos envolvendo a prática de pedofilia2. 

 

Atualmente, os crimes de pornografia infantil, submissão de crianças e 

adolescentes à prostituição ou exploração sexual, ainda, por não serem crimes 

hediondos, não fazem parte do rol de crimes inafiançáveis, previsto do art. 323 do Código 

de Processo Penal – CPP. Como consequência, criminosos com grande poder aquisitivo, 

desde empresários3 até servidores públicos4, são soltos mediante pagamento de fiança, 

gerando situação de extrema indignação e injustiça.  

 

Portanto, com o intuito de dar uma resposta condizente à gravidade dos crimes 

praticados contra crianças e adolescentes, imperiosa a inserção dos crimes previstos dos 

artigos 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C, 241-D, 244-A e 244-B da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA) no rol dos crimes hediondos 

(Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990). 

                                                           
1Pais precisam estar atentos com o que filhos acessam em redes sociais. Disponível em: 
https://agenciabrasil.ebc.com.br/radioagencia-nacional/educacao/audio/2021-10/pais-precisam-estar-atentos-com-
o-que-filhos-acessam-em-redes-sociais 
2Coronavírus: o dramático aumento da atividade dos pedófilos virtuais com o isolamento. Disponível em: 
https://www.bbc.com/portuguese/geral-52450312 
3Empresário preso em condomínio de luxo por suspeita de pornografia infantil é solto após pagar fiança de mais de R$ 
12 mil. Disponível em: https://g1.globo.com/go/goias/noticia/2022/01/13/empresario-preso-em-condominio-de-
luxo-por-suspeita-de-pornografia-infantil-e-solto-apos-pagar-fianca-de-mais-de-r-12-mil.ghtml 
4Servidor do Senado preso com pornografia infantil é solto após fiança. Disponível em: 
https://www.metropoles.com/distrito-federal/na-mira/servidor-do-senado-preso-com-pornografia-infantil-e-solto-
apos-fianca *C
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Em face do exposto, tendo em vista os motivos acima arrolados, imprescindível o 

acréscimo do inciso X ao art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, em busca do 

combate aos abomináveis crimes previstos no ECA.  

 

Certo de que os pares bem aquilatarão a conveniência e oportunidade da alteração 

legislativa ora proposta, conclamo-os a apoiar a aprovação deste projeto de lei. 

 

 

 
Sala das Sessões, ................................. 
 
 
 

 
DEPUTADO FEDERAL PAULO MARTINS 

(PSC-PR) 
 
 
 

*C
D2

21
50

42
17

70
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Eduardo Martins
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221504217700

PL
 n

.4
06

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

5/
02

/2
02

2 
11

:1
8 

- M
es

a

168



169 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1776-B/2015 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com 

nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - roubo: (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação 

dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, 

em vigor 30 dias após a publicação) 

a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 157, § 2º, inciso V); 

(Alínea acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 2º-A, inciso I) ou pelo 

emprego de arma de fogo de uso proibido ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Alínea acrescida pela 

Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 

dias após a publicação) 

c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte (art. 157, § 3º); (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, ocorrência de lesão 

corporal ou morte (art. 158, § 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
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8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause 

perigo comum (art. 155, § 4º-A). (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 

na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados ou consumados: 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de 

outubro de 1956; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 

Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, previsto no 

art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no art. 17 da Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição, 

previsto no art. 18 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à prática de crime 

hediondo ou equiparado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 

Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, e revogado pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-veto-19589-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 

meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer 

modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no caput deste 

artigo, ou ainda quem com esses contracena. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, 

de 25/11/2008) 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

III - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o terceiro 

grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer 

outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 

cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 

divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 

fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 

envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  

II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 

cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 

quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 

desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 

ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
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criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  

§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-

C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

I - agente público no exercício de suas funções;  

II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 

referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 

serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 

notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 

ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 

explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 

vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 

material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 

25/11/2008) 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 

comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  

I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 

ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  

II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança 

a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei nº 

11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 

explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 

em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 

criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, 

de 25/11/2008) 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 

a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

10.764, de 12/11/2003) 

Art. 243. Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, 

de qualquer forma, a criança ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros 

produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica:  

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui crime 

mais grave. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.106, de 17/3/2015) 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 

a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu 

reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização 
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indevida:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.  

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 

2º desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

9.975, de 23/6/2000) 

Pena - reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda de bens e valores 

utilizados na prática criminosa em favor do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente da 

unidade da Federação (Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, ressalvado o 

direito de terceiro de boa-fé. (Pena acrescida pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000, com redação 

dada pela Lei nº 13.440, de 8/5/2017) 

§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 

local em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000) 

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização 

e de funcionamento do estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000) 

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com 

ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 

tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da 

internet.  

§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso 

de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de 

julho de 1990. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção 

à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente 

os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 

criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 

reincidência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no 

DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VI 

DA LIBERDADE PROVISÓRIA, COM OU SEM FIANÇA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 323. Não será concedida fiança: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

I - nos crimes de racismo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

II - nos crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, terrorismo 

e nos definidos como crimes hediondos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - nos crimes cometidos por grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 

constitucional e o Estado Democrático; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

V - (Inciso acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977, e revogado pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 324. Não será, igualmente, concedida fiança: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após 

a publicação) 

I - aos que, no mesmo processo, tiverem quebrado fiança anteriormente concedida 

ou infringido, sem motivo justo, qualquer das obrigações a que se referem os arts. 327 e 328 

deste Código; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU 

de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 589, DE 2022 
(Do Sr. Pastor Eurico) 

 
Institui medidas visando coibir o incentivo à pedofilia. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3134/2020. 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI nº  , DE 2022

(Do Sr. Pastor Eurico)

Institui medidas visando coibir o incentivo à pedofilia. 

O Congresso Nacional decreta:
 

Art. 1º Esta Lei institui medidas visando coibir o incentivo à pedofilia ao tipificar
o  crime  de  tentar  ou  praticar  ato  libidinoso  com adolescente,  além de  com crianças,  ao
aumentar  as  penas  de  crimes  contra  a  dignidade  sexual  de  crianças  e  adolescentes,  ao
aumentar a pena de crimes sexuais do Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como aos
inserir esses crimes na lista de crimes hediondos, ao redefinir o conceito de cena pornográfica
e ao estabelecer preferência na prioridade processual na apuração desses crimes. 

Art.  2º Os arts.  241-D e art.  241-E da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente), passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  241-D.  Aliciar,  assediar,  instigar  ou  constranger,  por  qualquer  meio  de
comunicação,  criança  ou  adolescente,  com  o  fim  de  com  ele  praticar  ato
libidinoso:

Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Nas mesmas penas incorre quem: 

I – facilita ou induz o acesso à criança ou adolescente de material contendo cena
de sexo explícito ou pornográfica com o fim de com ele praticar ato libidinoso;

II  – pratica as condutas descritas no  caput deste  artigo com o fim de induzir
criança  ou  adolescente  a  se  exibir  de  forma  pornográfica  ou  sexualmente
explícita.” (N.R.)

“Art. 241-E.  Para efeito dos crimes previstos nesta Lei:

I  -  a  expressão  “cena  de  sexo  explícito”  compreende  qualquer  situação  que
envolva  criança  ou  adolescente  em  atividades  sexuais  explícitas,  reais  ou
simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma criança ou adolescente para
fins primordialmente sexuais; e

II - a expressão “cena pornográfica” compreende qualquer situação que envolva
criança ou adolescente em atividades sexuais, ainda que não explícitas, reais ou
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simuladas, ou exibição e tentativa de exibição de órgãos genitais de adultos para
criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais.” (NR)

Art. 3º Ficam aumentadas de um terço os limites mínimos e máximos das penas
dos seguintes crimes:

I – do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal):

a) estupro de vulnerável, de que trata o art. 217-A, caput e § 1º a § 5º;

b) corrupção de menores, de que trata o art. 218;

c) satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente, de que trata
o art. 218-A;

d)  favorecimento  da  prostituição  ou  de  outra  forma  de  exploração  sexual  de
criança ou adolescente ou de vulnerável, de que trata o art. 218-B, caput e § 1º a §
3º;

e) divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena de
sexo ou de pornografia, de que trata o art. 218-C, caput e § 1º e § 2º.

II  –  da  Lei  nº  8.069,  de  13  de  julho  de  1990  (Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente), quanto às seguintes condutas relativas à cena de sexo explícito ou pornográfica
envolvendo criança ou adolescente:

a) produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio,
de que trata o art. 240, caput e § 1º e § 2º;

b) vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro, de que trata o art.
241;

c) oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por
qualquer  meio,  inclusive  por  meio  de  sistema  de  informática  ou  telemático,
fotografia, vídeo ou outro registro, de que trata o art. 241-A, caput e § 1º e § 2º;

d) adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra
forma de registro, de que trata o art. 241-B, caput e § 1º a § 3º;

e) Simular a participação por meio de adulteração, montagem ou modificação de
fotografia, vídeo ou qualquer outra forma de representação visual, de que trata o
art. 241-C, caput e § 1º.

Art. 4º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 1º ..................................

................................................
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VIII – corrupção de menores (art. 218), satisfação de lascívia mediante presença
de criança ou adolescente (art. 218-A), favorecimento da prostituição ou de outra
forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-
B, caput, e §§ 1º a 3º) e divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de
vulnerável, de cena de sexo ou de pornografia (art. 218-C, caput, e §§ 1º a 3º);

.............................................

Parágrafo único. .................

VI – os crimes contra a criança e o adolescente previstos nos arts. 240, 241; 241-
A, 241-B, 241-C, 241-D e 244-A, previstos na Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990. (NR)”

Art. 5º O art. 394-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código
de Processo Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  394-A.  Os  processos  que  apurem  a  prática  de  crime  hediondo  terão
prioridade de tramitação em todas as instâncias; havendo preferência, entre os
prioritários, para os crimes cometidos contra crianças e adolescentes.” (NR)

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A sociedade brasileira não admite mais o abuso quanto à dignidade sexual de crianças

e adolescentes, que vêm sendo alvo de atentado por pessoas inescrupulosas e por setores

organizados que desejam a corrupção sexual e, como não conseguem impor essa agenda aos

adultos, pretendem impor às crianças e adolescentes.

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) dispõe sobre a proteção integral à

criança e ao adolescente. Para os fins do ECA, considera-se criança a pessoa até doze anos de

idade incompletos e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.

O art. 3º do ECA determina que a criança e o adolescente gozam de todos os direitos

fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral, assegurando-se-

lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o

desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de

dignidade.
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Visando  atingir  e  proteger  esses  fins,  o  ECA  traz  uma  lista  de  crimes  contra  a

dignidade sexual das crianças e adolescentes, constantes nos artigos 240, 241, 241-A, 241-B,

241-C, 241-D e e 241-E. Entre estes se destaca o art. 241-D, que visa evitar o assédio sexual

a criança como ato preparatório para crimes mais graves como estupro, exploração sexual,

prostituição e etc.

O art.  241-D estabelece que é crime aliciar,  assediar,  instigar ou constranger,  por

qualquer  meio  de  comunicação,  criança,  com o  fim  de  com  ela  praticar  ato  libidinoso,

incorrendo nas mesmas penas quem facilita ou induz o acesso à criança de material contendo

cena de sexo explícito ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso e pratica

essas  condutas  com  o  fim  de  induzir  criança  a  se  exibir  de  forma  pornográfica  ou

sexualmente explícita.

Entretanto,  tem-se  formado  doutrina  e  jurisprudência  que  excluem desse  crime  a

vítima  quando  é  adolescente,  deixando-o  desprotegido.  Com  isso,  alguns  doutrinadores

defendem que a redação atual do art. 241-D não permite a proteção integral do adolescente e

o deixa desamparado da proteção penal no caso de cometimento desse crime.

Essa  brecha  na  lei,  na  doutrina  e  na  jurisprudência,  não passou despercebida  aos

inimigos  das  famílias  e  que  buscam  a  destruição  moral  pela  corrupção  sexual  dos

adolescentes.

Na mais recente prática dessa conduta sexual perniciosa, o filme “Como se tornar o

pior aluno da escola”, dirigido e produzido por Fabrício Bittar e roteiro deste e de Danilo

Gentili, disponível nas plataformas de streeming Globoplay, Netflix e Telecine, faz apologia

à  pedofilia,  incentivando  dois  adolescentes  a  masturbarem  um  adulto,  ainda  mais  se

utilizando  de  terrorismo  psicológico  chamando-os  de  preconceituosos,  retrógados  e

afirmando que devem abrir a cabeça.

Visando, portanto, corrigir essa brecha legal e permitir que a jurisprudência passe a

entender,  sem  receios,  pela  condenação  desses  escárnios  quanto  à  dignidade  sexual  de

pessoas em formação, estamos propondo a alteração do art. 241-D do Estatuto da Criança e

do Adolescente, para incluir os adolescentes entre as potenciais vítimas desse crime.

Estamos ainda redefinindo o conceito de cena pornográfica para incluir a situação que

envolva criança ou adolescente em atividades  sexuais,  ainda que não explícitas,  reais  ou
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simuladas, bem como para penalizar a exibição e tentativa de exibição de órgão genital de

adulto para criança ou adolescente com fins primordialmente sexuais. 

Assim,  além  de  proteger  a  exposição  dos  órgãos  genitais  das  crianças  e  dos

adolescentes, como é hoje, penaliza-se a divulgação de situações de exposição dos órgãos

genitais de adultos para crianças ou adolescentes.

Ademais, de forma a demonstrar o compromisso deste Congresso Nacional com as

gerações futuras e com a formação de famílias saudáveis  e funcionais  estamos propondo

aumentar as penas de crimes contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes e de crimes

sexuais do Estatuto da Criança e do Adolescente.

A inclusão de todos esses crimes de pedofilia no rol previsto no art.  1º da Lei de

Crimes Hediondos é medida que busca reforçar a prevenção e repressão de delitos dessa

natureza, mediante um tratamento penal mais rígido.

Ou  seja,  ao  considerar  hediondos  a  grande  maioria  dos  crimes  que  envolvem  a

pedofilia, a proposta impõe um regime jurídico mais gravoso aos infratores, submetendo-os à

exigência de maior lapso temporal para a progressão de regime e à vedação da concessão de

indulto e anistia, dentre outras consequências penais.

Por fim, estamos alterando o Código de Processo Penal, estabelecendo preferência na

prioridade processual, em todas as instâncias, na apuração desses crimes cometidos contra

crianças e adolescentes.

Diante  da  importância  do  tema,  para  não  termos  que  assistir  mais  aberrações  e

escândalos dessa natureza e atendendo aos anseios do povo brasileiro honrado,  conclamo o

apoio dos nobres Parlamentares para aprovação da presente proposição.

 Sala das Sessões,     de                    de 2022.

PASTOR EURICO
Deputado Federal - PATRIOTA/PE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 

à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, 

por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 

desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 

dignidade.  

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e 

adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou 

cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 

condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que 

diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder 

Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 

à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.  

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção à infância e à juventude.   

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 

cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

 

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 

divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 

fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 

envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  

II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 

cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 

quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 

desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 

ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 

criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  

§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-

C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

I - agente público no exercício de suas funções;  

II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 

referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 

serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 

notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
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§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 

ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 

explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 

vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 

material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 

25/11/2008) 

 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 

comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  

I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 

ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  

II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança 

a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei nº 

11.829, de 25/11/2008) 

 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 

explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 

em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 

criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, 

de 25/11/2008) 

 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 

a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

10.764, de 12/11/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
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DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

 

Estupro de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 

(catorze) anos:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 

do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 4º Se da conduta resulta morte:  

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se 

independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações sexuais 

anteriormente ao crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

Corrupção de menores  
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 

outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009)  

 

Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente (Nome jurídico 

acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou induzi-

lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia própria ou 

de outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, 

de 7/8/2009) 

 

Favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009, e com 

redação dada pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de exploração 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
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sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência mental, não 

tem o necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou dificultar que a 

abandone:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.  

§ 1º Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa.  

§ 2º Incorre nas mesmas penas:  

I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor de 18 

(dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste artigo;  

II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifiquem as 

práticas referidas no caput deste artigo.  

§3º Na hipótese do inciso II do § 2º, constitui efeito obrigatório da condenação a 

cassação da licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena de sexo ou de 

pornografia (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

Art. 218-C. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, vender ou expor à venda, 

distribuir, publicar ou divulgar, por qualquer meio - inclusive por meio de comunicação de 

massa ou sistema de informática ou telemática -, fotografia, vídeo ou outro registro audiovisual 

que contenha cena de estupro ou de estupro de vulnerável ou que faça apologia ou induza a sua 

prática, ou, sem o consentimento da vítima, cena de sexo, nudez ou pornografia: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o fato não constitui crime mais grave. 

 

Aumento de pena 

§ 1º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se o crime é praticado 

por agente que mantém ou tenha mantido relação íntima de afeto com a vítima ou com o fim de 

vingança ou humilhação. 

 

Exclusão de ilicitude 

§ 2º Não há crime quando o agente pratica as condutas descritas no caput deste 

artigo em publicação de natureza jornalística, científica, cultural ou acadêmica com a adoção 

de recurso que impossibilite a identificação da vítima, ressalvada sua prévia autorização, caso 

seja maior de 18 (dezoito) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

 

CAPÍTULO III 

DO RAPTO 

 

Rapto violento ou mediante fraude  
Art. 219. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
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Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com 

nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - roubo: (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação 

dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, 

em vigor 30 dias após a publicação) 

a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 157, § 2º, inciso V); 

(Alínea acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 2º-A, inciso I) ou pelo 

emprego de arma de fogo de uso proibido ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Alínea acrescida pela 

Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 

dias após a publicação) 

c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte (art. 157, § 3º); (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, ocorrência de lesão 

corporal ou morte (art. 158, § 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause 

perigo comum (art. 155, § 4º-A). (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 

na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
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Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados ou consumados: 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de 

outubro de 1956; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 

Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, previsto no 

art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no art. 17 da Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição, 

previsto no art. 18 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à prática de crime 

hediondo ou equiparado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 

Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, e revogado pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 

nº 11.464, de 28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 
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TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

 

Art. 394. O procedimento será comum ou especial. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

§ 1º O procedimento comum será ordinário, sumário ou sumaríssimo:  

I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada for igual 

ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada seja 

inferior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor potencial ofensivo, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, salvo disposições em 

contrário deste Código ou de lei especial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º Nos processos de competência do Tribunal do Júri, o procedimento observará 

as disposições estabelecidas nos arts. 406 a 497 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 4º As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código aplicam-se a todos os 

procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados neste Código. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

§ 5º Aplicam-se subsidiariamente aos procedimentos especial, sumário e 

sumaríssimo as disposições do procedimento ordinário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 394-A. Os processos que apurem a prática de crime hediondo terão prioridade 

de tramitação em todas as instâncias. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.285, de 10/5/2016) 

 

Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

I - for manifestamente inepta; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 

publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; ou 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

III - faltar justa causa para o exercício da ação penal. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. (Revogado). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
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